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Prefeitura Municipal de CampinasNº 9.042 - Ano XXXVI

LEI Nº 12.679 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2006
Concede Remissão Parcial de Débitos Relativos à
Contribuição de Melhoria Decorrente de Obras de

Pavimentação, nos Termos em que Especifica
A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município de Campinas, sanciono
e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica autorizada a remissão dos juros de mora, multa e correção monetária
incidentes sobre os créditos tributários, constituídos até o exercício de 2001, decorrentes
de contribuição de melhoria oriundas de obras de pavimentação.
§ 1º O pagamento do crédito tributário, nos termos do caput deste artigo,
deverá ser requerido no prazo de 01 (um) ano, a contar da publicação desta lei.
§ 2º O pagamento previsto no § 1º deste artigo poderá ser feito, por meio de
termo de acordo, em uma única parcela ou mediante parcelamento, nos termos
da Lei Municipal nº 11.438, de 20 de dezembro de 2002.

Art. 2º Aplica-se o disposto no art. 1º desta lei às prestações vincendas dos parcelamentos
já efetuados nos termos da Lei nº 11.438, de 20 de dezembro de 2002.
Parágrafo único. Não se restituirão no todo ou em parte, quaisquer valores
referentes à Contribuição de Melhoria e seus respectivos consectários já pagos
pelo contribuinte.

Art. 3º O inadimplemento do termo de acordo de que trata o § 2º do art. 1º
desta Lei, implicará no cancelamento do benefício, com a incidência de multa,
juros e correção monetária sobre o saldo devedor apurado, observadas as
disposições da Lei nº 11.438, de 20 de dezembro de 2002.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Campinas, 08 de novembro de 2006

DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS
Prefeito Municipal

AUTORIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS
PROT.: 06/10/038261

LEI Nº 12.680 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2006
Dispõe sobre a Desafetação de Áreas Públicas Municipais para

Fins de Regularização Fundiária Urbana do “Núcleo
Residencial Jossiara”, Autoriza a Concessão de Direito Real de

Uso aos Atuais Ocupantes e dá outras Providências
A Câmara Municipal de Campinas aprovou e eu, Prefeito do Município de
Campinas, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Ficam desincorporadas da classe de bens públicos de uso comum do
povo e transferidas para a dos bens dominicais do Município de Campinas, as
áreas de terrenos abaixo descritas:
I – trecho da Rua 12, localizada no loteamento Vila Aeroporto – 3ª Gleba, de
propriedade da Municipalidade, com área de 613,27m² e as seguintes medidas e
confrontações: 92,51m em curva, confrontando com parte da Praça 8 do
quarteirão 6506 do Cadastro Municipal; 15,10m em curva mais 53,46m mais
23,63m em curva mais 3,40m em curva, confrontando com o remanescente da
Rua 12, sendo todos os confrontantes no loteamento Vila Aeroporto- 3ª Gleba;
II – trecho da Rua 12, localizada no loteamento Vila Aeroporto – 3ª Gleba,
de propriedade da Municipalidade, com área de 109,00m² e as seguintes medidas
e confrontações: 30,06 em curva, confrontando com parte da Praça 8 do
quarteirão 6506 do Cadastro Municipal; 7,98m em curva mais 13,62m mais
7,00m em curva mais 3,70m, confrontando com o remanescente da Rua 12,
sendo todos os confrontantes no loteamento Vila Aeroporto – 3ª Gleba.
III – parte da Praça 8  do quarteirão 6506 do Cadastro Municipal, no
loteamento Vila Aeroporto – 3ª Gleba, de propriedade da Municipalidade, com
área de 38.954,60m² e as seguintes medidas e confrontações: 31,80m em
curva, confrontando com o remanescente da Rua 12; 92,51m em curva,
confrontando com trecho da Rua 12; 29,60m em curva, confrontando com a
Rua 12; 30,06m em curva, confrontando com a Rua 12; 17,50m confrontando
com a Rua 12; 140,00m confrontando com o remanescente da Praça 8,
quarteirão 6506 do Cadastro Municipal; 187,00m confrontando com a Avenida
Jacaúna (antiga Avenida 09) do mesmo loteamento; 12,00m em curva de
concordância com a Avenida Jacaúna (antiga Avenida 09) e Rua Irai (antiga Rua
13); 289,00m confrontando com a Rua Irai (antiga Rua 13), sendo todos os
confrontantes no loteamento Vila Aeroporto – 3ª Gleba; 123,00m confrontando
com propriedade de Antonio Vieira.

Art. 2° As áreas descritas no art. 1° desta Lei serão anexadas, formando um
todo com 39.676,87m² de área, que será objeto do plano de regularização do
NÚCLEO RESIDENCIAL JOSSIARA.

Art. 3° Fica a Prefeitura Municipal de Campinas, autorizada a outorgar a Concessão
de Direito Real de Uso para fins de moradia, das áreas descritas no art. 1° deste
Decreto, a título gratuito e por prazo indeterminado, aos seus atuais ocupantes,
nos termos da Lei Municipal n° 5.079, de 30 de março de 1981, ou se for o caso,

da Medida Provisória n° 2.220, de 04 de setembro de 2001.
§ 1° A Concessão de Direito Real de Uso para fins de moradia será formalizada
e outorgada pela Prefeitura Municipal, por meio de Termo Administrativo, a
ser registrado posteriormente em livro próprio do competente Cartório de
Registro de Imóveis.
§ 2° A partir do registro do Termo Administrativo, os concessionários
responderão por todos os encargos civis, administrativos e tributários que venham
a incidir sobre o imóvel.

Art. 4° Na hipótese dos concessionários ou sucessores descumprirem as cláusulas
constantes do Termo Administrativo, a unidade correspondente da área do
terreno será revertida ao patrimônio municipal, sem qualquer ônus para a
Prefeitura Municipal de Campinas.
Parágrafo único. No caso de reversão, as benfeitorias introduzidas no imóvel passarão
a integrar o patrimônio municipal, independentemente de qualquer indenização.

Art. 5° As despesas decorrentes da formalização da Concessão autorizada pela
presente lei, correrão por conta dos concessionários.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7° Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente o inciso
XV do art. 1° da Lei n° 5.609, de 15 de outubro de 1985.

Campinas, 08 de novembro de 2006
DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS

Prefeito Municipal
AUTORIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS
PROT.: 03/10/065937

LEI N° 12.681 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2006
Dispõe sobre a Desafetação de Áreas Públicas Municipais
para Fins de Regularização Fundiária Urbana do “Núcleo
Residencial Tancredo Neves (partes 1, 2 e 3)”, Autoriza a
Concessão de Direito Real de uso aos Atuais Ocupantes,

altera a Redação do Inciso X do Art. 1° da lei n° 5.609, de
15 de outubro de 1985, e dá outras Providências

A Câmara Municipal de Campinas aprovou e eu, Prefeito do Município de
Campinas, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Ficam desincorporadas da classe de bens de uso comum do povo e
transferidas para a dos bens dominicais do Município de Campinas, as áreas de
terrenos de propriedade da Municipalidade, a seguir descritas:
I - trecho da Rua Lourdes José da Silva Oliveira (antiga Rua 10), no
loteamento Jardim São Pedro (Viracopos), com área de 395,67m² e as seguintes
medidas e confrontações: 9,47m em curva, mais 146,49m, mais 12,52m em curva,
onde confrontam com o remanescente da Rua Lourdes José da Silva Oliveira
(antiga Rua 10); 4,02m em curva, mais 147,00m, mais 12,40m em curva, onde
confrontam com Parte da Praça 4, do quarteirão 8372, do Cadastro Municipal,
sendo todos os confrontantes do loteamento Jardim São Pedro (Viracopos);
II - trecho da Rua Lourdes José da Silva Oliveira (antiga Rua 10), no
loteamento Jardim São Pedro (Viracopos), com área de 363,56m² e as seguintes
medidas e confrontações: 9,47m em curva, mais 146,57m, mais 12,05m em
curva, onde confrontam com o remanescente da Rua Lourdes José da Silva
Oliveira (antiga Rua 10); 6,56m, onde confronta com a Rua Faustino Von
Zuben (antiga Rua 9); 15,86m em curva, mais 145,00m, mais 3,78m em curva,
onde confrontam com a Praça 3, do quarteirão 7740, do Cadastro Municipal,
sendo todos os confrontantes do loteamento Jardim São Pedro (Viracopos);
III - trecho da Rua Gislaine da Silva Vilela (antiga Rua 23), no loteamento
Jardim São Pedro (Viracopos), com área de 107,72m² e as seguintes medidas e
confrontações: 7,88m em curva, mais 14,10m, mais 7,86m em curva, onde
confrontam com o remanescente da Rua Gislaine da Silva Vilela (antiga Rua 23);
24,13m, onde confronta com a Praça 2, do quarteirão 7743, do Cadastro Municipal,
sendo todos os confrontantes do loteamento Jardim São Pedro (Viracopos).

Art. 2º O inc. X do art. 1° da Lei nº 5.609, de 15 de outubro de 1985, passa a
vigorar com a seguinte redação:
“Artigo 1°.............................................................
I -........................................................................
............................................................................
X – Praça 3, localizada no quarteirão 7740, do Cadastro Municipal, no
loteamento Jardim São Pedro (Viracopos), de propriedade da Municipalidade,
com área de 30.511,00m² e as seguintes medidas e confrontações: 159,00m,
mais 36,50m em curva, mais 55,50m, onde confrontam com a Avenida Martinho
Lutero (antiga Avenida 2); 3,78m em curva, onde confronta com o remanescente
da Rua Lourdes José da Silva Oliveira (antiga Rua 10); 145,00m, mais 15,86m
em curva, onde confrontam com trecho da Rua Lourdes José da Silva Oliveira
(antiga Rua 10); 156,00m, onde confronta com a Rua Faustino Von Zuben
(antiga Rua 9), sendo todos os confrontantes do loteamento Jardim São Pedro
(Viracopos); 109,50m, mais 52,50m, mais 46,00m em linhas quebradas, onde
confrontam com propriedade de Sebastião Vicente de Carvalho; (NR)
..............................................................”.

Art. 3º A área descrita no inc. I do art. 1º desta lei será anexada à Parte da Praça
4, localizada no quarteirão 8372, do Cadastro Municipal, do loteamento Jardim
São Pedro (Viracopos), área anteriormente desafetada conforme o inc. XI do
art. 1º da Lei nº 5.609, de 15 de outubro de 1985, alterada pela Lei nº 5.882, de
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14 de dezembro de 1987, formando um todo com 40.338,67m² que será objeto
do plano de regularização do Núcleo Residencial Tancredo Neves - Parte 1.

Art. 4º A área descrita no inc. II do art. 1º desta lei será anexada à Praça 3,
localizada no quarteirão 7740, do Cadastro Municipal, do loteamento Jardim
São Pedro (Viracopos), área anteriormente desafetada conforme o inc. X do
art. 1° da Lei n° 5.609, de 15 de outubro de 1985, alterada pela Lei nº 5.882, de
14 de dezembro de 1987, formando um todo com 30.874,56m² que será objeto
do plano de regularização do Núcleo Residencial Tancredo Neves - Parte 2.

Art. 5º A área descrita no inc. III, do art. 1º desta lei será anexada à Praça 2,
localizada no quarteirão 7743, do Cadastro Municipal, do loteamento Jardim
São Pedro (Viracopos), área anteriormente desafetada conforme o inc. IX do
art. 1º, da Lei nº 5.609, de 15 de outubro de 1985, formando um todo com
5.157,92m² que será objeto do plano de regularização do Núcleo Residencial
Tancredo Neves - Parte 3.

Art. 6º Fica a Prefeitura Municipal de Campinas, autorizada a outorgar a
concessão de direito real de uso das unidades resultantes da regularização do
Núcleo Residencial Tancredo Neves (Partes 1, 2 e 3), para fins habitacionais de
interesse social e de moradia aos seus atuais ocupantes, a título gratuito e por
prazo indeterminado, nos termos da Lei Municipal n° 5.079, de 30 de março de
1981, ou se for o caso, da Medida Provisória 2.220, de 04 de setembro de 2001.
§ 1º A Concessão de Direito Real de Uso para fins de moradia será formalizada
e outorgada pela Prefeitura Municipal, por meio de Termo Administrativo, a
ser registrado posteriormente em livro próprio do competente cartório de
registro de imóveis.
§ 2º A partir  do registro do Termo Administrativo, os concessionários
responderão por todos os encargos civis, administrativos e tributários que venham
a incidir sobre o imóvel.

Art. 7º Na hipótese de os concessionários ou sucessores descumprirem as cláusulas
constantes do Termo Administrativo, a unidade correspondente da área do
terreno será revertida ao patrimônio municipal, sem qualquer ônus para a
Prefeitura Municipal de Campinas.
Parágrafo único. No caso de reversão, as benfeitorias introduzidas no imóvel
passarão a integrar o patrimônio municipal, independentemente de qualquer
indenização.

Art. 8º As despesas decorrentes da formalização da Concessão autorizada pela
presente lei, correrão por conta dos concessionários.

Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Ficam revogadas as disposições em contrário.
Campinas, 08 de novembro de 2006

DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS
Prefeito Municipal

AUTORIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS
PROT.: 04/10/030005

LEI Nº 12.682 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2006
Dispõe sobre a Desafetação de Áreas Públicas Municipais para

fins de Regularização dos Planos de Urbanização Específica
Denominados “Núcleo Residencial Vila Lourdes”, “Núcleo

Residencial Jardim São José” e “Núcleo Residencial Jardim Das
Bandeiras II “, Autoriza a Concessão de Direito Real de Uso aos

Atuais Ocupantes e dá outras Providências.”
A Câmara Municipal de Campinas aprovou e eu, Prefeito do Município de
Campinas, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Ficam desincorporadas da classe de bens públicos de uso comum do povo
e transferidas para a dos bens dominicais do Município de Campinas, as áreas de
terrenos abaixo descritas:
I – Praça 2, no loteamento Vila Lourdes, quarteirão 7727 do Cadastro Munici-
pal, de propriedade da Municipalidade, com área de 5.649,00 m² e as seguintes
medidas e confrontações: 178,00m em linha sinuosa, onde confronta com o
antigo traçado do córrego; 38,50m, onde confronta com propriedade de Fran-
cisco Sanches Benito; 166,50m em curva, onde confronta com a Rua Manoel
Militão de Melo (antiga Rua 08), do loteamento Vila Lourdes; 77,00m, onde
confronta com a Praça 4, do quarteirão 7727, do Cadastro Municipal, do
loteamento Jardim São José – 2ª parte. Mencionado imóvel será dividido em 2
(duas) áreas conforme CG n° A2-365:
a) 5.590,30m²; b) 58,70m².
II – Praça 4, no loteamento Jardim São José – 2ª parte, quarteirão 7727 do
Cadastro Municipal, de propriedade da Municipalidade, com área de 11.325,00m²
e as seguintes medidas e confrontações: 77,00m, confrontando com a Praça 2, do
quarteirão 7727, do Cadastro Municipal, do loteamento Vila Lourdes; 149,48m,
confrontando com a Rua Manoel Militão de Melo (antiga Rua 16), do loteamento
Jardim São José – 2ª parte; 82,00m confrontando com a Praça 4, do quarteirão
8465, do Cadastro Municipal, do loteamento Jardim das Bandeiras; 154,50m em
linha sinuosa, confrontando com o antigo traçado do córrego. Mencionado imóvel
será dividido em 03 (três) áreas conforme CG n° A1-205:
a) 10.834,13m²; b) 23,60m²; c) 467,27m².
III – Parte da Praça 21, no loteamento Jardim do Lago - continuação, quar-
teirão 8465 do Cadastro Municipal, de propriedade da Municipalidade, com
área de 7.572,91m² e as seguintes medidas e confrontações: 57,00m em curva,
mais 38,00m em curva, mais 132,35m em curva, onde confrontam com trecho
da Rua 23; 30,75m, onde confronta com o remanescente da Praça 21, do
quarteirão 8465, do Cadastro Municipal; 74,22m em linha sinuosa, onde con-
fronta com parte da propriedade de Renato Selmi e outros; 107,00m em linhas

quebradas, onde confronta com parte da Praça 4, do quarteirão 8465, do Cadas-
tro Municipal, do loteamento Jardim das Bandeiras;
IV – Trecho da Rua Manoel Militão de Melo (antiga Rua 38), no loteamento
Jardim das Bandeiras, com área de 1.187,15m² e as seguintes medidas e confronta-
ções: 10,77m, mais 33,53m em curva, mais 255,34m em curva, mais 49,00m em
curva, onde confrontam com parte da Praça 4, do quarteirão 8465, do Cadastro
Municipal; 110,93m em curva, mais 79,36m, mais 114,74m, mais 33,95m em
curva, onde confrontam com o remanescente da Rua Manoel Militão de Melo
(antiga Rua 38), sendo todos os confrontantes do loteamento Jardim das Bandeiras;
V – Trecho da Rua Manoel Militão de Melo (antiga Rua 38), no loteamento
Jardim das Bandeiras, com área de 460,93m² e as seguintes medidas e confronta-
ções: 57,95m, mais 14,68m, mais 62,32m, onde confrontam com parte da Praça
4, do quarteirão 8465, do Cadastro Municipal; 136,61m, onde confronta com o
remanescente da Rua Manoel Militão de Melo (antiga Rua 38), sendo todos os
confrontantes do loteamento Jardim das Bandeiras; 3,26m, onde confronta com
trecho da Rua 23, do loteamento Jardim do Lago-continuação;
VI – Trecho da Rua 23, no loteamento Jardim do Lago-continuação, com
área de 2.956,21m² e as seguintes medidas e confrontações: 132,35m em curva,
mais 38,00m em curva, mais 57,00m em curva, onde confrontam com parte da
Praça 21, do quarteirão 8465, do Cadastro Municipal, do loteamento Jardim do
Lago – continuação; 3,26m, onde confronta com trecho da Rua Manoel Mili-
tão de Melo (antiga Rua 38), do loteamento Jardim das Bandeiras; 13,81m,
onde confronta com o remanescente da Rua Manoel Militão de Melo (antiga
Rua 38), do loteamento Jardim das Bandeiras; 25,03m em curva, mais 8,93m
em curva, onde confrontam com a quadra 4 A; 43,32m em curva, onde con-
fronta com trecho da Rua 34 A; 14,71m em curva, onde confronta com trecho
da Rua 10; 12,99m em curva, mais 54,92m em curva, mais 47,98m em curva,
mais 10,20m, onde confrontam com o remanescente da Rua 23, sendo todos os
confrontantes do loteamento Jardim do Lago – continuação;
VII – Trecho da Rua 34 A, no loteamento Jardim do Lago – continuação, com
área de 671,92 m² e as seguintes medidas e confrontações: 30,52m em curva,
mais 10,96m em curva, onde confrontam com a quadra 4 A; 20,15m, mais
3,63m em linhas quebradas, mais 4,05m, mais 24,60m em curva, onde con-
frontam com o remanescente da Rua 34 A; 32,15m em curva, onde confronta
com trecho da Rua 10; 43,32m em curva, onde confronta com trecho da Rua
23, sendo todos os confrontantes do loteamento Jardim do Lago-continuação;
VIII – Trecho da Rua 10, no loteamento Jardim do Lago – continuação, com
área de 224,85 m² e as seguintes medidas e confrontações: 14,71m em curva,
onde confronta com trecho da Rua 23; 32,15m em curva, onde confronta com
trecho da Rua 34 A; 15,09m em curva, mais 29,76m em curva, onde confron-
tam com o remanescente da Rua 10, sendo todos os confrontantes do Lotea-
mento Jardim do Lago-continuação.

Art. 2° As áreas descritas no art. 1°, inciso I, “a”, e inciso II, “b” serão anexadas
à área de 4.127,68m², acrescida ao patrimônio Municipal em virtude do deslo-
camento do córrego, formando um todo com 9.741,58m², que será objeto do
plano de regularização do Núcleo Residencial Vila Lourdes.

Art. 3° As áreas descritas no inciso I, “b” e inciso II, “a”, do art. 1° serão
anexadas à área de 3.526,38m², acrescida ao patrimônio Municipal em virtude
do deslocamento do córrego, formando um todo com 14.436,91m², que será
objeto de plano de regularização do Núcleo Residencial Jardim São José.

Art. 4° As áreas descritas no art. 1°, incisos II, “c”, III, IV, V, VI, VII e VIII
serão anexadas às áreas 1, 2, 3 e 4 da CG AO – 111, acrescidas ao patrimônio
municipal, em virtude do deslocamento do córrego e a parte da área descrita no
inc. XIII do art. 1° da Lei n° 5.531, de 11 de dezembro de 1984, com 21.426,16m²,
formando um todo com 42.918,13m², que será objeto do plano de regularização
do Núcleo Residencial Jardim das Bandeiras II.

Art. 5º Fica a Prefeitura Municipal de Campinas autorizada a outorgar, a título
gratuito e por prazo indeterminado, a concessão de direito real de uso, para fins
de moradia, as unidades resultantes da regularização das áreas descritas no art.
1° desta Lei, aos seus atuais ocupantes, nos termos da Lei n° 5.079, de 30 de
março de 1981 ou a concessão de uso especial, conforme a Medida Provisória
n° 2.220, de 04 de setembro de 2001.
§ 1º A concessão de direito real de uso será formalizada e outorgada pela Prefeitura
Municipal, por meio de Termo Administrativo, a ser registrado posteriormente em
livro próprio do competente Cartório de Registro de Imóveis.
§ 2º A partir do registro do Termo Administrativo, os concessionários respon-
derão por todos os encargos civis, administrativos e tributários que venham a
incidir sobre o imóvel.

Art. 6º Na hipótese de os concessionários ou sucessores descumprirem as cláu-
sulas constantes do Termo Administrativo, o terreno da unidade corresponden-
te será revertido ao patrimônio municipal, sem qualquer ônus para a Prefeitura
Municipal de Campinas.
Parágrafo único. No caso de reversão, as benfeitorias introduzidas no imóvel
passarão a integrar o patrimônio municipal, independente de qualquer indeniza-
ção.

Art. 7º As despesas decorrentes da formalização da concessão autorizada pela
presente lei correrão por conta dos concessionários.

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Campinas, 08 de novembro de 2006

DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS
Prefeito Municipal

AUTORIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS
PROT.: 04/10/0032743
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LEI Nº 12.683 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2006
Dispõe sobre a Obrigatoriedade dos Hospitais da Rede Pública e
Privada Afixarem Cartaz ou Placa com Mensagem Esclarecendo

o Direito dos Idosos de Terem Acompanhante em Caso de
Internação ou em Observação, e dá outras Providências

A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município de Campinas, sanciono
e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Ficam obrigados os hospitais da rede pública e privada a afixarem
cartaz ou placa com mensagem esclarecendo o direito dos idosos de terem
acompanhante em caso de internação ou observação.
Parágrafo único – Na placa ou cartaz deverá constar a seguinte mensagem de
forma destacada:
“AO IDOSO INTERNADO OU EM OBSERVAÇÃO É ASSEGURADO

O DIREITO A ACOMPANHANTE”.

Art. 2º - O não cumprimento desta Lei acarretará ao infrator:
I – Advertência,
II – Multa de 200 (duzentas) UFICs – Unidade Fiscal de Campinas.
Parágrafo único – Na reincidência o dobro da multa imposta.

Art. 3º - O Poder Executivo, através de seu órgão competente, fiscalizará o
cumprimento do disposto nesta Lei.

Art. 4º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, no prazo de
60 (sessenta) dias, a partir da publicação.

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Campinas, 08 de novembro de 2006
DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS

Prefeito Municipal
AUTORIA: VEREADORES ZÉ CUNHADO E FRANCISCO SELLIN
PROT.: 06/08/008607

LEI Nº 12.684 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2006
Declara Órgão de Utilidade Pública o Serviço Social da

Paróquia São Paulo Apóstolo
A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município de Campinas, sanciono
e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Fica declarado órgão de utilidade pública o Serviço Social da Paróquia
São Paulo Apóstolo.

Art. 2º - Fica revogada a Lei nº 5.660, de 19 de março de 1.986.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Campinas, 08 de novembro de 2006

DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS
Prefeito Municipal

AUTORIA: VEREADOR DÁRIO SAADI
PROT.: 06/08/08610

LEI Nº 12.685 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2006
Denomina Torre do Castelo Vitor Negrete a Torre Localizada no

Centro da Praça 23 de outubro no Bairro do Castelo
A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município de Campinas, sanciono
e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Fica denominada Torre do Castelo Vitor Negrete a torre localizada no
centro da Praça 23 de Outubro no Bairro do Castelo.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Campinas, 08 de novembro de 2006
DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS

Prefeito Municipal
AUTORIA: VEREADORES PETTERSON PRADO E ZÉ CUNHADO
PROT.: 06/08/008608

LEI Nº 12.686 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2006
Denomina Praça Orestes Segallio uma Praça Pública do

Município de Campinas
A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município de Campinas, sanciono
e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Fica denominada PRAÇA ORESTES SEGALLIO, a Praça 01 com área
de 3.296,00m², localizada no loteamento Jardim Chapadão Continuação – 2ª
Gleba, perimetrada pela Avenida Jânio da Silva Quadros (Ruas 134 e 135), Rua
Presidente João Goulart (Rua 133) e Rua Café Filho (Rua 138), no mesmo
loteamento.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário, em especial a Lei nº 10.987 de 23 de outubro de 2001.

Campinas, 08 de novembro de 2006
DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS

Prefeito Municipal
AUTORIA: VEREADOR JOTA SILVA
PROT.: 03/08/04467

LEI Nº 12.687 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2006
Denomina Praça José Dalben uma Praça Pública do

Município de Campinas
A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município de Campinas, sanciono
e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Fica denominada Praça JOSÉ DALBEN, a parte Remanescente da
Praça I Qt. 642 – B.G Jardim Santa Genebra 2a Gleba parte 4, entre as ruas 3 e
Albino José Barbosa de Oliveira e área da Sra. Jandira Pamplona de Oliveira.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições
em contrário.

Campinas, 08 de novembro de 2006
DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS

Prefeito Municipal
AUTORIA: VEREADOR PEDRO SERAFIM
PROT.: 06/08/008609

RETIFICAÇÃO
DECRETO N.º. 15.665 DE 26 DE OUTUBRO DE 2.006

ONDE SE LÊ no Artigo 1º:
09.01 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
01 GABINETE DO SECRETÁRIO
08.243.2002.4189 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
03-339039 OUTROS SERVIÇO. DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA
500.042 ASSISTÊNCIA SOCIAL – RECURSOS PRÓPRIOS DO FMDDCA ...... R$ 5.000,00

09.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01 GABINETE DO SECRETÁRIO
08.244.2002.4189 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
05-339030 MATERIAL DE CONSUMO
500.031 ASSIST.SOCIAL – REC.VÍNCULADOS – CMDS COMBATE A FOME . R$ 50.000,00
05-339048 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICAS
500.031 ASSIST.SOCIAL – REC.VINCULADOS – CMDS COMBATE A FOME R$ 5.000,00

LEIA SE no Artigo 1º:
09.01 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
01 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
08.243.2002.4189 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
03-339039 OUTROS SERVIÇO. DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA
500.042 ASSISTÊNCIA SOCIAL – RECURSOS PRÓPRIOS DO FMDDCA ...... R$ 5.000,00

09.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
08.244.2002.4189 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
05-339030 MATERIAL DE CONSUMO
500.031 ASSIST.SOCIAL – REC.VINCULADOS – CMDS COMBATE A FOME ....... R$ 50.000,00
05-339048 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICAS
500.031 ASSIST.SOCIAL – REC.VINCULADOS – CMDS COMBATE A FOME ... R$ 5.000,00

ONDE SE LÊ no Artigo 2º:
09.01 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
01 GABINETE DO SECRETÁRIO
08.243.2002.4189 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
03-339048 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICAS
500.042 ASSISTÊNCIA SOCIAL – RECURSOS PRÓPRIOS DO FMDDCA ........... R$ 5.000,00

09.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01 GABINETE DO SECRETÁRIO
08.244.2002.4189 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
05-339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA
500.031 ASSIST.SOCIAL – REC.VÍNCULADOS – CMDS COMBATE A FOME ....... R$ 55.000,00

LEIA SE no Artigo 2º:
09.01 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
01 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
08.243.2002.4189 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
03-339048 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICAS
500.042 ASSISTÊNCIA SOCIAL – RECURSOS PRÓPRIOS DO FMDDCA ................ R$ 5.000,00

09.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
08.244.2002.4189 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
05-339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA
500.031 ASSIST.SOCIAL – REC.VÍNCULADOS – CMDS COMBATE A FOME ....... R$ 55.000,00

DECRETO Nº 15.680 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2006
Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional Suplementar, no
valor de R$ 1.579.826,61 (Um milhão, quinhentos e setenta e

nove mil, oitocentos e vinte e seis reais e sessenta e um centavos)
O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais e em conformidade
com o disposto no artigo 4º, § 1º da Lei nº 12.482 de 20 de Janeiro de 2.006.
DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto um crédito adicional, no valor de R$ 1.579.826,61 (Um
milhão, quinhentos e setenta e nove mil, oitocentos e vinte e seis reais e
sessenta e um centavos) suplementar ao Orçamento-Programa vigente, nas
seguintes classificações:
07.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02 DEPTO FINANCEIRO
12.361.2002.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
02.339092 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
252.000 EDUCAÇÃO – FUNDEF – OUTROS ........................................... R$ 137.425.43
12.365.2002.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
01.339092 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
210-000 ENSINO INFANTIL – TESOURO ................................................ R$ 242.401,18

08.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
01 GABINETE DO SECRETÁRIO
10.122.2002.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
05.339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
300-007 SAÚDE – REC.SUS – FUNDO A FUNDO – PAB/PLENA ..... R$ 1.200.000,00
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ....................................................................................... R$ 1.579.826,61

Artigo 2º - O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos provenientes
da anulação parcial no referido Orçamento-Programa, das seguintes dotações:
07.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02 DEPTO FINANCEIRO
12.361.2002.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
02.339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
252.000 EDUCAÇÃO – FUNDEF – OUTROS ........................................... R$ 137.425.43
12.365.2002.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
01.339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
210-000 ENSINO INFANTIL – TESOURO ................................................ R$ 242.401,18

08.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
01 GABINETE DO SECRETÁRIO
10.122.2002.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
05.319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL
300-007 SAÚDE – REC.SUS – FUNDO A FUNDO – PAB/PLENA ........ R$ 700.000,00
05.339030 MATERIAL DE CONSUMO
300-007 SAÚDE – REC.SUS – FUNDO A FUNDO – PAB/PLENA ........ R$ 500.000,00
TOTAL DAS ANULAÇÕES .................................................................................................... R$ 1.579.826,61
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Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Campinas, 08 de novembro de 2006
DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS

Prefeito Municipal
PAULO MALLMANN

Secretário Municipal de Finanças
DECRETO ELABORADO NO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
COM OS ELEMENTOS CONSTANTES DOS PROTOCOLOS Nº.S 06/10/48514/SME, 06/10/48520 E 48521/SMS E PUBLICADO PELA
COORDENADORIA DE EXPEDIENTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CHEFIA DO GABINETE DO PREFEITO, NA DATA SUPRA.

DRA. ROSELY NASSIM JORGE SANTOS
Secretária-Chefe de Gabinete

EXPEDIENTE   DESPACHADO   PELO   EXMO.   SR.
PREFEITO   MUNICIPAL

Em 08 de Novembro de 2006
De Secretaria Municipal de Saúde - Protocolado n.º 36.725/99
Diante dos elementos constantes no presente protocolado, e à vista das
manifestações da Secretaria de Assuntos Jurídicos de fls. 742 a 747, RATIFICO o
ato do Ilmo. Sr. Secretário de Saúde à fl. 748, de contratação direta referente à
renovação da locação do imóvel situado na Av. Anchieta n.º 173, Salas 57 e 58,
Centro, nesta cidade, de propriedade do Sr. João Baptista Camargo Alves e da Sra.
Helena Gaspar Alves, onde se acha instalada a Unidade de Saúde DID – Coordenadoria
de Informática, pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do
respectivo contrato, sendo o valor mensal do aluguel de R$ 705,00 (Setecentos e
cinco reais) e das taxas condominiais estimado em R$ 800,00 (Oitocentos reais),
importando a despesa total, respectivamente, em R$ 8.460,00 (Oito mil,
quatrocentos e sessenta reais) e no estimado de R$ 9.600,00 (Nove mil, seiscentos
reais). Publique-se, na forma do que dispõe o artigo 26 “caput”, da Lei Federal n.º
8.666/93. Após, à Secretaria Municipal de Administração para a numeração da
presente Contratação Direta e a devida formalização, e finalmente, encaminhe-se
à Secretaria de Saúde para as demais providências.

De Secretaria Municipal de Administração – SMA - Processo
Administrativo nº 06/10/41.425 - Assunto: Pregão Eletrônico nº 013/
2006 - Objeto: Fornecimento parcelado de papel formato A4

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao
disposto no art. 3º do Decreto Municipal n.º 14.217/03 e suas alterações,
AUTORIZO a despesa a favor da empresa GIMBA SUPRIMENTOS DE
ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA LTDA., no valor global de R$ 446.579,10
(quatrocentos e quarenta e seis mil, quinhentos e setenta e nove reais e dez
centavos). Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se à Secretaria Municipal de
Administração para as demais providências.

De Secretaria Municipal de Administração – SMA - Processo
Administrativo nº 06/10/37.454 - Assunto: Pregão Eletrônico nº 011/
2006 - Objeto: Fornecimento parcelado de açúcar refinado

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao
disposto no art. 3º do Decreto Municipal n.º 14.217/03 e suas alterações,
AUTORIZO a despesa a favor da empresa COMERCIAL DE PRODUTOS
COLONIAIS ALCIONE LTDA., no valor global de R$ 80.253,80 (oitenta
mil, duzentos e cinqüenta e três reais e oitenta centavos), devendo onerar
dotação orçamentária do presente exercício a despesa no valor de R$ 27.286,30
(vinte e sete mil, duzentos e oitenta e seis reais e trinta centavos), e o restante
onerar dotação orçamentária do exercício subsequente.
Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se à Secretaria Municipal de
Administração para as demais providências.

DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS
Prefeito Municipal

EXPEDIENTE  DESPACHADO  PELO  SR.  SECRETÁRIO
DE  ADMINISTRAÇÃO

Em 08 de novembro de 2006
Processo Administrativo: nº 05/10/38364 - Int.: Secretaria Municipal de
Educação Ref.: Tomada de Preços nº 021/2006 - Objeto: Contratação de
empresa para execução de reforma das obras remanescentes da EMEF Raul
Pila.

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo e ao
disposto no art. 43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93 combinado com o art.
3º, inciso II, do Decreto Municipal nº 14.217/03, resolvo:
1. HOMOLOGAR a Tomada de Preços 021/2006, referente à contratação de
empresa para execução de reforma das obras remanescentes da EMEF Raul
Pila.
2. ADJUDICAR seu objeto à empresa CONSTRUTORA C.M.S LTDA, pelo
valor global de R$ 463.731,24 (quatrocentos e sessenta e três mil, setecentos e
trinta e um reais e vinte e quatro centavos).
Publique-se na forma da Lei. Encaminhe-se:
1 - à Secretaria Municipal de Educação, para autorização de despesa nos termos
do Decreto Municipal 14.217/03 e suas alterações;
2 - à Comissão Permanente de Licitações, para registro da homologação no
Sistema de Informação Municipal - SIM;
3 - à Coordenadoria Setorial de Procedimentos Legais desta Secretaria, para a
lavratura do Termo de Contrato, e
4 - à Secretaria Municipal de Infra-estrutura, para as demais providências.

SAULO PAULINO LONEL
Secretário Municipal de Administração

EXPEDIENTE  DESPACHADO  PELO  SR.  SECRETÁRIO
DE  ADMINISTRAÇÃO

Em 08 de novembro de 2006
Processo Administrativo: nº 06/10/01975 - Int.: Secretaria Municipal de
Infra-estrutura - Ref.: Concorrência nº 010/2006 - Objeto: Contratação de
empresa para execução de obras de terraplenagem, drenagem e guias e sarjetas
nas ruas do Parque Floresta III e IV.

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo e ao
disposto no art. 43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93 combinado com o art.
3º, inciso II, do Decreto Municipal nº 14.217/03, resolvo:
1. HOMOLOGAR a Concorrência nº 010/2006, referente à contratação de
empresa para execução de obras de terraplenagem, drenagem e guias e sarjetas
nas ruas do Parque Floresta III e IV.
2. ADJUDICAR seu objeto à EMPRESA INVESTIMENTOS CAMPINAS
COMERCIAL PAVIMENTADORA E CONSTRUTORA LTDA., pelo valor
global de R$ 1.193.358,06 (um milhão, cento e noventa e três mil, trezentos e
cinqüenta e oito reais e seis centavos).
Publique-se na forma da Lei. Encaminhe-se:
1 – à Secretaria Municipal de Infra-estrutura, para autorização de despesa nos
termos do Decreto Municipal 14.217/03 e suas alterações;
2 - à Comissão Permanente de Licitações, para registro da homologação no
Sistema de Informação Municipal - SIM;
3 - à Coordenadoria Setorial de Procedimentos Legais desta Secretaria, para a
lavratura do Termo de Contrato, e
4 - à Secretaria Municipal de Infra-estrutura, para as demais providências.

SAULO PAULINO LONEL
Secretário Municipal de Administração

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
RESULTADO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS

Processo Administrativo: Nº 06/10/17.777 - Interessado: Secretaria
Municipal de Educação - Assunto: Concorrência nº 020/2006 - Objeto:
Registro de Preços de serviço de sondagem de solo.
Com base nos critérios para classificação e julgamento previstos no item 10 do
Edital, a Comissão resolve:
I – CLASSIFICAR as propostas das empresas abaixo relacionadas, conforme segue:
Em primeiro lugar: a proposta da empresa WYDE ENGENHARIA E
EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA., pelo valor global de R$ 65.520,00
(sessenta e cinco mil quinhentos e vinte reais).
Em segundo lugar: a proposta da empresa SIDARTA ENGENHARIA
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA., pelo valor global de R$ 65.560,00
(sessenta e cinco mil quinhentos e sessenta reais).
II - FIXAR o prazo de 05(cinco) dias úteis para interposição de eventuais recursos,
nos termos do artigo 109, inciso I, alínea “b” da Lei Federal nº 8.666/93.
Os cálculos dos preços globais ofertados pelas empresas participantes da presente
licitação foram conferidos pela Comissão, para fins de julgamento, conforme
planilha constante no processo.
Os autos do processo estão com vista franqueada aos interessados na Secretaria
Municipal de Administração, localizada à Avenida Anchieta nº 200, 6º andar -
Campinas - SP, nos horários das 08:30 às 16:30 horas.

Campinas, 06 de novembro de 2006
JANDY ALVES LICARIÃO

Presidente
SUELI XAVIER DA SILVA BARBOSA

Membro
GIOVANA CRISTINA ALVES DE SOUZA

Membro

EXPEDIENTE  DESPACHADO  PELO  SR.  SECRETÁRIO
DE  ADMINISTRAÇÃO

Em 08 de novembro de 2006
Processo Administrativo:  nº 06/10/30.314 - Interessado:  Secretaria
Municipal de Saúde - Assunto: Concorrência nº: 018/2006 - Objeto: Registro
de Preços de medicamentos em atendimento a mandados judiciais.

DECISÃO DE RECURSO
Face aos elementos constantes no presente processo administrativo, em especial
a manifestação da Comissão Permanente de Licitações para Assuntos da
Secretaria Municipal de Saúde e do Procurador Municipal, que acato na íntegra,
conheço do recurso apresentado pela empresa Sanofi-Aventis Farmacêutica
Ltda, com base no direito de ampla defesa assegurado na Constituição Federal,
inciso LV, art. 5º, e, quanto ao mérito, NEGO PROVIMENTO. Publique-se.
Após, retorne ao Departamento Central de Compras, para prosseguimento.

SAULO PAULINO LONEL
Secretário Municipal de Administração

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES PARA ASSUNTOS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

COMUNICADO
Processo Administrativo nº 06/10/30.314- Interessado: Secretaria Municipal
de Saúde - Concorrência nº 018/2006 - Objeto: Registro de Preços de
medicamentos em atendimento a mandados judiciais.
A Comissão Permanente de Licitações para Assuntos da Secretaria Municipal
de Saúde COMUNICA as licitantes que a abertura dos Envelopes “B” realizar-
se-á no dia 13 de novembro de 2006, as 14h30min, na sala de licitações, no 6º
andar do Paço Municipal.

Campinas, 08 de novembro de 2.006
A COMISSÃO

DEPARTAMENTO CENTRAL DE COMPRAS - PREGÃO
ELETRÔNICO

COMUNICADO
Processo Administrativo: 06/10/46.373 - Interessado: Secretaria Municipal
de Infra-estrutura - SMI - Assunto: Pregão Eletrônico nº 018/2006 - Objeto:
Registro de Preços de pedras mosaico português
O Município de Campinas, através do Pregoeiro Eletrônico, COMUNICA as
novas datas para os procedimentos que seguem: RECEBIMENTO DAS
PROPOSTAS das 07h do dia 17/11/2006 às 09h15min do dia 21/11/2006 -
ABERTURA DAS PROPOSTAS a partir das 09h15min do dia 21/11/2006 -
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS a partir das 15h15min do dia 21/11/
2006. Todas as fases referentes a este procedimento licitatório serão
realizadas pela Internet no endereço eletrônico: www.licitacoes-e.com.br.
Informações (0XX19) 2116-0294.

Campinas, 08 de novembro de 2006
MARCELO GONÇALVES DE SOUZA

Pregoeiro Eletrônico
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DEPARTAMENTO CENTRAL DE COMPRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES PARA

ASSUNTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Processo Administrativo nº  06/10/23.301 . Interessado: Secretaria
Municipal de Saúde. Assunto: Tomada de Preços nº 020/2006. Objeto:
Aquisição de peças para manutenção de elétrica, hidráulica e ferragens.

RESULTADO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS
A Comissão Permanente de Licitações para Assuntos da Secretaria Municipal
de Saúde, após análise técnica das propostas apresentadas na licitação sob
referência, realizada pela SMS à fl. 253 verso, RESOLVE:
1. CLASSIFICAR a proposta da empresa WORLDCOM COMERCIAL
LTDA. para os itens 044, 112, 113 e 114, no valor total de R$7.228,00 (sete
mil, duzentos e vinte e oito reais);
2. DESCLASSIFICAR a proposta da empresa WORLDCOM COMERCIAL
LTDA. para os itens 017, 018, 019, 020, 043, 088, 089, 090, 091, 092, 093 e
094 por apresentarem preços excessivos quando comparado com os preços
correntes no mercado, pesquisados pela Secretaria Municipal de Saúde,
incorrendo nos subitens 9.2 e 9.2.5 do Edital Licitatório.
3. CANCELAR os itens 017, 018, 019, 020, 043, 088, 089, 090, 091, 092,
093 e 094, por não haver propostas em condições de cotejo e os itens 001 a
016, 021 a 042, 045 a 087, 095 a 111 e 115 a 248, por não lograrem interessados
na apresentação de propostas.
Os preços dos itens classificados acima apresentados, a serem adquiridos, estão
compatíveis com os praticados no mercado, conforme documentos enviados
pela Secretaria Municipal de Saúde em fls. 16 a 102.
Os autos do processo estão com vista franqueada aos interessados na Comissão
Permanente de Licitações para Assuntos da Secretaria Municipal de Saúde,
localizada à Avenida Anchieta nº 200, 6º andar – Campinas –SP, nos horários de
08h30 às 12h00 e das 14h00 às 16h30.

Campinas, 16 de outubro de 2006
SANDRA DIAS VENTURA

ESTER MIRIAN BELO RODRIGUES
MARCELO GONÇALVES DE SOUZA

EXPEDIENTE  DESPACHADO  PELO  SR.  SECRETÁRIO
DE ADMINISTRAÇÃO

Em 08 de novembro de 2006
Processo Administrativo nº 06/10/38.180 Interessado: Secretaria Municipal
de Infra-estrutura – SMI Assunto: Pregão Eletrônico nº 012/2006 Objeto:
Registro de Preços de concreto usinado e de serviço de bombeamento de concreto

HOMOLOGAÇÃO
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao
disposto no art. 43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93, combinado com o art.
3º, inciso II do Decreto Municipal nº 14.217/03, HOMOLOGO o Pregão
Eletrônico nº 012/2006, referente ao Registro de Preços de concreto usinado e
de serviço de bombeamento de concreto, com os respectivos valores unitários
para os itens 01 (R$ 110,00), 02 (R$ 127,80), 03 (R$ 124,80), 04 (R$ 132,10),
05 (R$ 141,50), 06 (R$ 139,50) e 07 (R$ 164,30) que compõem o Lote 01,
bem como para os itens 08 (R$ 143,00), 09 (R$ 150,50), 10 (R$ 159,50) e 11
(R$ 22,00) que compõem o Lote 02, ofertados pela empresa adjudicatária
ALIMENTARE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se:
1 - à Equipe de Pregão Eletrônico para registro da homologação no Sistema de
Informação Municipal – SIM;
2 – à Coordenadoria Setorial de Controle e Custos - DCC desta Secretaria, para
anotações;
3 - à Coordenadoria de Procedimentos Legais desta Secretaria, para lavratura da
Ata de Registro de Preços; e
4 - à Secretaria Municipal de Infra-estrutura - SMI para as demais providências,
devendo emitir Ordem de Fornecimento à detentora da Ata, após o registro da
reserva orçamentária no Sistema de Informação Municipal (SIM) e autorização
da respectiva despesa.

SAULO PAULINO LONEL
Secretário Municipal de Administração

DEPARTAMENTO CENTRAL DE COMPRAS
1º ESCLARECIMENTO AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 099/2006

Processo Administrativo n°: 06/10/25.592 - Interessado: Secretaria
Municipal de Educação (SME) - Objeto: Contratação de empresa para
fornecimento parcelado de salsicha
O Município de Campinas, por intermédio de sua Pregoeira, apresenta
esclarecimento à questão formulada pela empresa Tradeland Comércio Exterior
Ltda, conforme segue:
1) Nossa dúvida é:  O espírito da Lei do Pregão (leilão reverso) é
solucionar em primeiro lugar a proposta menor preço, para aquisição
de bens e serviços comuns. No caso a ordem dos procedimentos pode
levar a crer que houve efetivamente inversão das etapas, com a
avaliação de amostras anteriormente a classificação das propostas
comerciais, ocasionando gastos desnecessários o que forçosamente é
transferido para o preço do produto.
Resposta: No pregão presencial há inversão de fases, ou seja, primeiro é
aberto o envelope com as propostas e posteriormente o envelope do licitante
vencedor. No entanto, antes da abertura das propostas e por fazer parte da
mesma, as amostras são entregues e de preferência examinadas durante a sessão.
Não sendo possível, a continuidade da sessão é agendada para outro dia,
possibilitando o exame das amostras com mais acuidade. Assim, não há que
falar-se em gastos desnecessários, haja vista que se for possível o exame das
amostras durante a sessão, nela também ocorrerão a abertura das propostas
comerciais, os lances e por fim a abertura do envelope de habilitação do licitante
vencedor, em consonância, inclusive, com o entendimento sumulado do E.
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
2) Solicitamos autorização para participação do certame com nosso
rótulo de mercado caso sejamos vencedores da licitação.
Resposta: Quanto à questão de rotulagem, uma leitura mais atenta do edital
deixa claro que a exigência constante do Anexo VI – memorial descritivo, diz
respeito aos produtos que serão entregues pelo licitante vencedor e não as
amostras que deverão ser entregues durante a sessão do pregão, possibilitando
desta maneira, tempo hábil para a confecção das mesmas por aquele que sagrar-

se vencedor, desonerando os demais licitantes quanto a este aspecto, em
consonância também com o entendimento sumulado do E. Tribunal do Estado
de Contas de São Paulo.
Esclarece ainda, que a data e horário da sessão pública ficam mantidas.

Campinas, 08 de novembro de 2006
SÔNIA MARIA ZIBIN

Pregoeira

DEPARTAMENTO CENTRAL DE COMPRAS
2º ADENDO AO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 101/2006

Processo Administrativo: 06/10/35.696 - Interessado: Secretaria Municipal
de Administração (SMA). - Objeto: Contratação de empresa para prestação de
serviços de limpeza, asseio e conservação predial, com fornecimento de
equipamentos e materiais.
O Município de Campinas, por intermédio de sua Pregoeira, torna público, em
relação ao edital em epígrafe, o que segue:
1. a exigência constante do subitem 4.2, que trata de garantia individual para
licitar, foi suprimida no presente certame, nos termos do que prescreve o art.5,
inciso I da Lei 10.520/2002, ficando sem efeito as demais exigências do edital
relacionadas à referida garantia;
2. por solicitação da Secretaria Municipal de Educação, não será realizada visita
técnica para o Lote 2, sendo dispensada a apresentação pelas licitantes de
Atestado de Visita para referido lote.
Como tais alterações não afetam a formulação das propostas, a sessão e horário
do pregão ficam mantidos, ratificando-se os demais termos do mesmo.

Campinas, 08 de novembro de 2006
SÔNIA MARIA ZIBIN

Pregoeira

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE – CMDCA – CAMPINAS

ATOS DO CONSELHO
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente / CMDCA –
Campinas, criado pela Lei Municipal n° 6574 de 19 de julho de 1991 e alterada
pela Lei Municipal n° 8484 de 04 de outubro de 1995, no âmbito de sua
competência legal CONVOCA seus Conselheiros Titulares e convida os
Suplentes para Reunião Extraordinária do CMDCA a realizar-se em sua sede
sito à Rua Ferreira Penteado, nº 1331 – Centro.
DATA: 14/11/06.
HORA: 16 h.
PAUTA:
1 – Projetos PETROBRAS
2 – Co-financiamento/2007.
3 – Solicitação de um representante da SME para integrar a Comissão Jovem Aprendiz
4 – Centro Comunitário de Campinas – devolução do Processo.

Campinas, 08 de novembro de 2006
JAIRO PEREIRA LEITE

Presidente do CMDCA
(09, 10, 11/11)

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE – CMDCA – CAMPINAS

ATOS DO CONSELHO
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente / CMDCA –
Campinas, criado pela Lei Municipal n° 6574 de 19 de julho de 1991 e alterada
pela Lei Municipal n° 8484 de 04 de outubro de 1995, no âmbito de sua
competência legal COMUNICA a toda Rede Sócio Assistencial instalada
no Município de Campinas (OGs e ONGs) que a PETROBRAS solicita
deste CMDCA proposta de Projetos para aplicação em 2007 ao FMDCA.
Cada Município poderá apresentar até 03 (tres) Projetos que deverá estar
hierarquizados segundo as prioridades estabelecidas pela Política Municipal de
Atendimento a Criança e ao Adolescente.
Os Projetos deverão ser protocolados no CMDCA sito a Rua Ferreira Penteado
– 1331 – Centro/Campinas/SP até o dia 13 de novembro de 2006 as 16 h 30.
Esses Projetos deverão vir acompanhado da documentação da entidade
proponente isto é; CNPJ, CND, Certificado de Regularidade de FGTS e
Atestado de Funcionamento emitido pelo CMDCA.
As Entidades interessadas deverão procurar o CMDCA, para receberem as
instruções para elaboração das propostas.

Campinas, 08 de novembro de 2006
JAIRO PEREIRA LEITE

Presidente do CMDCA
(09, 10, 11/11)

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE – CMDCA – CAMPINAS

ATOS DO CONSELHO
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente / CMDCA –
Campinas, criado pela Lei Municipal n° 6574 de 19 de julho de 1991 e alterada
pela Lei Municipal n° 8484 de 04 de outubro de 1995, no âmbito de sua
competência legal COMUNICA a toda Rede Sócio Assistencial instalada
no Município de Campinas (OGs e ONGs) que cumprindo Deliberação nº
03 de 04 de outubro de 2006, do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do
Adolescente – CONDECA/SP,o CMDCA receberá Projetos para análise na
forma e na legalidade e posterior encaminhamento ao CONDECA/SP, que
analisará a possibilidade de destinação de recursos do Fundo Estadual dos Direitos
da Criança e do Adolescente para o exercício de 2007.
O prazo para entrega dos Projetos é dia 01/12/2006 até as 16 h 30 na sede do
CMDCA, sito a Rua Ferreira Penteado – 1331- Centro-Campinas/SP.
Orientações e informações sobre a elaboração dos Projetos devem ser conseguidas
através do sit: w.w.w.condeca.sp.gov.br ou na secretaria do CMDCA.
O CMDCA publicará no dia 20 de dezembro de 2006 os Projetos que foram
encaminhados ao CONDECA.

Campinas, 08 de novembro de 2006
JAIRO PEREIRA LEITE

Presidente do CMDCA
(09, 10, 11/11)
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FUNDO DE INVESTIMENTOS ESPORTIVOS DE CAMPINAS
Resultado do Edital de Seleção para Financiamento de
Projetos Esportivos Através do Fundo de Investimentos

Esportivos de Campinas – FIEC, Aprovados pelo Conselho
Municipal de Esportes e Lazer

RELAÇÃO DE PROJETOS APROVADOS
1) Associação dos Damistas da Região Metropolitana de Campinas – ADRMC –
Projeto: Jogos de Damas – FIEC 2006 – Valor do projeto a ser financiado pelo
FIEC: R$ 3.142,00
2) Bom Dia Comunidade – Projeto: Tem esporte e lazer na região vip Viracopos
– Valor do projeto a ser financiado pelo FIEC: R$ 12.590,00
3) Associação dos Praticantes de Karatê de Campinas – Projeto: Inclusão social
através do karatê – Valor do projeto a ser financiado pelo FIEC: R$ 12.600,00
4) André Francisco Gomes – Projeto: Cidadania através do esporte competitivo
– Valor do projeto a ser financiado pelo FIEC: R$ 44.580,00
5) Liga RMC de Esportes de Campinas – Projetos: Novos talentos – Valor do
projeto a ser financiado pelo FIEC: R$ 46.300,00

6) Associação Campineira de Ginástica Rítmica de Elite – Projeto esportivo de
alto rendimento e equipes de base – GR de Campinas – Valor do projeto a ser
financiado pelo FIEC: R$ 29.172,00
7) Associação Campineira de Handebol – Projeto: Handebol Campinas – Valor
do projeto a ser financiado pelo FIEC: R$ 50.858,00
8) Esporte Clube Pulo do Gato – Projeto: Sobrevivência do fut-sal em Campinas
– Valor do projeto a ser financiado pelo FIEC: R$ 55.770,00
9) Associação de Tênis de Mesa de Campinas – Projeto: Tênis de mesa –
esporte de futuro – Valor do projeto a ser financiado pelo FIEC: R$ 18.100,00
10) Grupo de Amigos Deficientes e Esportistas de Campinas – GADECAMP –
Projeto: GADECAMP formando atletas paraolímpicos – Valor do projeto a ser
financiado pelo FIEC: R$ 18.764,00
11) União Handebol – Projeto: Handebol Grande – Valor do projeto a ser
financiado pelo FIEC: R$ 62.700,00
12) Centro de Gestão de Tecnologia e Inovação – CGTI – Projeto de
desenvolvimento, aplicação e transferência de metodologias de alto rendimento
para o tênis de campo – Valor do projeto a ser financiado pelo FIEC: R$
56.745,00
13) Organização Funilense de Atletismo – Projeto: Escola de atletismo –
ORCAMPI – Valor do projeto a ser financiado pelo FIEC: R$ 44.750,00.

Campinas, 7 de novembro de 2006
FRANCISCO DE LAGOS VIANA CHAGAS

Presidente do Conselho Municipal de Esportes e Lazer - Secretário Municipal Interino de Cultura, Esportes e Lazer
(09, 10, 11/11)

FUNDO DE INVESTIMENTOS CULTURAIS DE CAMPINAS - FICC
Resultado do Edital de Seleção para Financiamento de Projetos Culturais Através do Fundo de Investimentos Culturais

de Campinas – FICC, Aprovados pelo Conselho Municipal de Cultura
RELAÇÃO DE PROJETOS APROVADOS

PROPONENTE – PF ................................................................................................. ORDEM ............... PROJETO .................................................................................................................................................................. VALOR FICC APROVADO
ADRIANO ADÃO GOZZI AMORIM ...................................................................... 1 4 4 ....................... SÓ NATA BRASILEIRA ................................................................................................................................................................. R$ 14.999,00
ALEXIS DA SILVA BITTENCOURT ...................................................................... 1 5 6 ....................... ALEXIS BITTENCOURT TRIO ..................................................................................................................................................... R$ 15.000,00
ALVARO TUCUNDUVA GREGORI ....................................................................... 1 0 6 ....................... COMPANHIA SARAU - O REGISTRO ....................................................................................................................................... R$ 15.000,00
ANA CAROLINA DA ROCHA MUNDIM ALEIXO ............................................ 1 9 5 ....................... AMBULANTE .................................................................................................................................................................................. R$ 15.980,00
ANA CRISTINA RIBEIRO SILVA .......................................................................... 9 ........................... CAMPINAS STREET DANCE FESTIVAL ................................................................................................................................... R$ 24.000,00
ANA PAULA DE LIMA ............................................................................................ 40 ......................... OFICINA DE FLAUTA DOCE PARA CRIANÇA .......................................................................................................................... R$ 5.000,00
ANA PAULA DE OLIVEIRA RIGAZZO SOUZA ................................................. 82 ......................... DIGITALIZAÇÃO DO ACERVO DOS VÍDEOS DO MIS ............................................................................................................. R$ 6.000,00
ANDRÉ BATISTA DE FARIAS ................................................................................ 30 ......................... CARLOS GOMES - ANDORINHA CAMPINEIRA .................................................................................................................... R$ 18.000,00
ANDRÉ KUHNEN ..................................................................................................... 1 9 8 ....................... NA GAVETA ..................................................................................................................................................................................... R$ 15.000,00
ANDRÉ RIBEIRO DA SILVA .................................................................................. 1 5 0 ....................... MADEIRA DE LEI ............................................................................................................................................................................. R$ 8.000,00
BÁRBARA CREPALDI JARDIM ........................................................................... 22 ......................... REVISTA IMAGO LUCIS ................................................................................................................................................................. R$ 2.960,00
BEATRIZ MARIA VIANNA ROSA ........................................................................ 1 9 1 ....................... ENCRUZIILHADOS ....................................................................................................................................................................... R$ 23.000,00
BRISA DE OLIVEIRA VIEIRA ............................................................................... 1 0 9 ....................... ESPAÇO CULTURAL SEMENTE .................................................................................................................................................. R$ 22.980,00
BRUNO ROSAS MANGUEIRA .............................................................................. 1 2 4 ....................... CD “AZEVICHE” ............................................................................................................................................................................ R$ 14.975,24
CARLOS EDUARDO FRATTINI ............................................................................. 53 ......................... ESPAÇO DE ARTE ............................................................................................................................................................................ R$ 5.900,00
CARLOS FERNANDO RIBEIRO MACHADO ..................................................... 54 ......................... MUITAS LUAS ................................................................................................................................................................................ R$ 15.000,00
CARLOS WILLIAM VALVERDE RODRIGUES NETTO ..................................... 1 9 3 ....................... MÚSICA DA CIDADE .................................................................................................................................................................... R$ 59.000,00
CAROLINA PASSONI ENGLER ............................................................................. 41 ......................... DESCOBRINDO IMAGENS ............................................................................................................................................................. R$ 1.999,00
CHRISTIAN DAVID DA SILVA .............................................................................. 1 2 3 ....................... A MALA DOS MAMULENGOS ....................................................................................................................................................... R$ 6.000,00
CINTIA COSTA MACEDO ALBRECHT ............................................................... 1 3 6 ....................... CAMPINAS AO PIANO ................................................................................................................................................................. R$ 14.468,32
CLAUDIO HENRIQUE FAUSTINO ........................................................................ 69 ......................... O PAPEL DA CULTURA DO ESPORTE NA INCLUSÃO SOCIAL ............................................................................................ R$ 5.126,00
CRISTIANA NAIME PACKER ................................................................................ 1 6 0 ....................... ATÉ ONDE VOCÊ VAI QUANDO ANOITECE ........................................................................................................................... R$ 15.954,00
DENISE APARECIDA GARCIA COSTA ............................................................... 2 1 0 ....................... VILA FERROVIA ............................................................................................................................................................................ R$ 49.771,00
DEREK ESTEVAM MARKOVIC ............................................................................. 1 4 1 ....................... PRODUÇÃO HIP HOP ...................................................................................................................................................................... R$ 5.300,45
EDUARDO ALVES COVAS ..................................................................................... 1 5 8 ....................... DIGITALIZAÇÃO DA COLEÇÃO FOTOGRÁFICA HENRIQUE DE OLIVEIRA JUNIOR ..................................................... R$ 6.000,00
EDUARDO OKAMOTO ............................................................................................ 71 ......................... HORA DE NOSSA HORA ............................................................................................................................................................. R$ 10.000,00
ELIAS KOPCAK ....................................................................................................... 1 6 2 ....................... CD TRIO CARAPIÁ ....................................................................................................................................................................... R$ 14.850,00
EMILIANO SAMPAIO ............................................................................................... 1 5 1 ....................... MERETRIO ......................................................................................................................................................................................... R$ 8.000,00
FÁBIO SAITO DOS SANTOS ................................................................................. 1 5 4 ....................... OFICINA DE CORDAS ................................................................................................................................................................. R$ 15.000,00
FELIPE JORGE DE VILHENA ................................................................................ 1 6 4 ....................... OFICINAS EDUCATIVAS DE BREAK ........................................................................................................................................... R$ 2.408,16
FLÁVIO CORILOW ................................................................................................. 26 ......................... CD SAX BEM TEMPERADO ........................................................................................................................................................ R$ 14.945,00
GUSTAVO SCARANELO PAULA PENTEADO .................................................... 2 0 2 ....................... VIOLÕES – A OBRA ........................................................................................................................................................................ R$ 4.928,00
JOÃO GUSTAVO ARRUDA VALVERDE RODRIGUES ..................................... 2 0 3 ....................... CELEBRASONHOS ........................................................................................................................................................................ R$ 14.997,00
JOEL DE OLIVEIRA ................................................................................................. 52 ......................... TURNÊ DA ALEGRIA .................................................................................................................................................................... R$ 12.168,00
JOSÉ CARLOS DA SILVA ....................................................................................... 1 6 1 ....................... CD CONVERSA RIBEIRA ............................................................................................................................................................ R$ 14.997,00
JOSÉ GUSTAVO BERNARDES DE SOUZA ......................................................... 1 0 0 ....................... GRAVANDO COMPOSITORES DE CAMPINAS ....................................................................................................................... R$ 14.780,00
JOSÉ LUIS DE OLIVEIRA ...................................................................................... 1 2 1 ....................... ARTE COM GRAFITE ....................................................................................................................................................................... R$ 1.600,00
JOSÉ LUIZ DIAS SIQUEIRA .................................................................................. 33 ......................... CD INFANTIL CANÇÕES DE ASTRONAUTA .......................................................................................................................... R$ 13.570,00
JOSIANE DA SILVA ................................................................................................. 95 ......................... PLURALIDADE CULTURAL NO AMBIENTE ESCOLAR .......................................................................................................... R$ 2.700,00
LÉA MAZELLI ZIGGIATTI MONTEIRO ................................................................ 55 ......................... TRILOGIA DA CIDADE AMADA ................................................................................................................................................... R$ 9.892,00
LILIA DE OLIVEIRA ROSA ................................................................................... 21 ......................... CURSO DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES DE MUSICALIZAÇÃO INFANTIL ................................................................ R$ 5.000,00
LILIAN JUDITH MARTINS ..................................................................................... 79 ......................... LOUCOS POR MONET .................................................................................................................................................................. R$ 22.532,00
LILIAN MARIA FEREZIN ....................................................................................... 1 0 2 ....................... O PAPEL DA BANDA RÍTMICA NA EDUCAÇÃO MUSICAL. ................................................................................................ R$ 5.000,00
LUCAS MANUEL.VEGA ......................................................................................... 1 2 9 ....................... IX FESTIVAL DE CINEMA SUPER 8 DE CAMPINAS ............................................................................................................ R$ 19.999,71
LUCIANE KUNDE BORGES .................................................................................. 1 1 3 ....................... PAPEL MARCHE – APRENDER E PRODUZIR. .......................................................................................................................... R$ 1.950,00
MÁRCIA CRISTINA BALTAZAR .......................................................................... 84 ......................... TANTAS OUTRAS QUANTAS ...................................................................................................................................................... R$ 23.000,00
MARCIA CRISTINA MARQUES MARTINS RAMOS ........................................ 1 8 6 ....................... BONZE, PEDRA E HISTÓRIA ...................................................................................................................................................... R$ 17.914,00
MARCOS ERNESTO ROGATTO ............................................................................ 1 7 1 ....................... CACHAÇA ...................................................................................................................................................................................... R$ 17.920,00
MARCOS PAULO DE MORAES ............................................................................. 2 0 1 ....................... O LIVRO DAS COISAS QUE ACONTECEM POR AÍ .............................................................................................................. R$ 10.000,00
MARGARETH REAL BISPO DA SILVA ............................................................... 67 ......................... UM TREM PARA O SONHO ......................................................................................................................................................... R$ 15.000,00
MARIA CRISTINA AMOROSO LIMA LEITE DE BARROS ............................. 18 ......................... CONTADO CONTOS ......................................................................................................................................................................... R$ 9.990,00
MARIANA JAFETI CESTARI ................................................................................. 1 7 0 ....................... COMUNIDADE JONGO DITO RIBEIRO ....................................................................................................................................... R$ 5.958,60
MARIANA LEMOS SALDINI ................................................................................. 1 2 2 ....................... NEGRA RAÍZ ..................................................................................................................................................................................... R$ 7.998,98
MARINA FERNANDA ELIAS ................................................................................ 37 ......................... ALMA DE PAPEL ............................................................................................................................................................................ R$ 20.900,00
MARTA LIMA JARDIM ........................................................................................... 1 9 4 ....................... BATUQUIÁ ......................................................................................................................................................................................... R$ 4.670,00
MAURÍCIO DIOGO DA SILVA ............................................................................... 1 1 9 ....................... PANO PRÁ MANGA ...................................................................................................................................................................... R$ 10.630,00
MAURO BRAGA CAMPOS .................................................................................... 63 ......................... PARA LÁ DOS ANJOS – IN CONCERT ........................................................................................................................................ R$ 5.790,00
MICHEL SANTOS FONSECA ................................................................................ 42 ......................... CAPOEIRA PARA TODOS ............................................................................................................................................................... R$ 2.700,00
MICHELE MOZENA ................................................................................................. 92 ......................... MOSTRA CIRCOLUZ ....................................................................................................................................................................... R$ 5.756,00
MILENA MESQUITA SERVA CORAINI ................................................................ 1 3 9 ....................... PORTAIS DA MEMÓRIA .................................................................................................................................................................. R$ 5.900,00
NARA CRISTINA ZAMIAN .................................................................................... 2 0 6 ....................... ARTHUR BISPO DO ROSÁRIO – O REI .................................................................................................................................. R$ 21.054,00
NILSON DE ARANTES E OLIVEIRA VALIM ...................................................... 1 0 4 ....................... NA RODA ........................................................................................................................................................................................... R$ 8.000,00
OLIVIA AUGUSTA NIEMEYER DOS SANTOS ................................................... 12 ......................... VIVER JUNTO ................................................................................................................................................................................... R$ 5.600,00
PATRÍCIA CAMPOS MARCHIORI ........................................................................ 1 0 3 ....................... CD SERENATA BRASILEIRA ...................................................................................................................................................... R$ 15.000,00
PATRÍCIA RODOLPHO ............................................................................................ 1 8 4 ....................... NA RUA - FOTOGRAFIAS DA RUA 13 DE MAIO .................................................................................................................... R$ 3.400,00
PAULO DE OLIVEIRA FREIRE .............................................................................. 1 ........................... VIOLA BRASILEIRA ..................................................................................................................................................................... R$ 14.800,00
PEDRO AZEVEDO SOLLERO ................................................................................ 1 9 7 ....................... RAPPERIA ....................................................................................................................................................................................... R$ 14.720,00
PEDRO BROCADELLO MOLFI JUNIOR ............................................................. 99 ......................... HÉRCULES E O HESTÁBULO AUGIAS .................................................................................................................................... R$ 22.720,00
PEDRO PAULO STRUCHI JÚNIOR ...................................................................... 32 ......................... IMPLACÁVEL ................................................................................................................................................................................. R$ 14.517,96
PRISCILA CANDELORO HERMÍNIO ................................................................... 97 ......................... BRINCANDO E RECONHECENDO O PATRIMÔNIO .................................................................................................................. R$ 2.700,00
REINALDO WILLIANS SILVA DOS ANJOS ........................................................ 1 9 9 ....................... TORCENDO O DEDO .................................................................................................................................................................... R$ 15.000,00
ROSANA BAPTISTELLA ........................................................................................ 91 ......................... FOLIA DE REIS COMO PROCESSO DE LINGUAGEM ARTÍSTICA – RESGATANDO IDENTIDADES ........................... R$ 6.000,00
ROSANA MONTERO CAPPI .................................................................................. 35 ......................... EMA .................................................................................................................................................................................................. R$ 10.000,00
RUTH ELIZABET DA SILVA .................................................................................. 1 1 5 ....................... PROFESSORA, NEM TIA NEM DONA ...................................................................................................................................... R$ 23.000,00
SEVERIANO TRAJANO DA SILVA ....................................................................... 20 ......................... A ARTE COMO FERRAMENTA NA EDUCAÇÃO E CIDADANIA ........................................................................................ R$ 18.635,00
SILVIA CIPRIANO .................................................................................................... 34 ......................... EDUCAM – EDUCAÇÃO CULTURA E MÍDIA ......................................................................................................................... R$ 18.000,00
SULAMITA DA CONCEIÇÃO RIBAS ................................................................... 90 ......................... HISTÓRIA DE CAMPINAS ........................................................................................................................................................... R$ 22.980,00
TIAGO PALLONE ...................................................................................................... 1 5 3 ....................... NA GAVETA ........................................................................................................................................................................................ R$ 8.000,00
UBIRAJARA CARVALHO NOGUEIRA ................................................................ 1 1 7 ....................... RECICLANDO A CENA ................................................................................................................................................................ R$ 22.667,29
WANDA PEREIRA PATROCÍNIO .......................................................................... 88 ......................... MUSICALIDADE E MOVIMENTO CORPORAL PARA ADULTOS E IDOSOS ....................................................................... R$ 3.200,00
ACORDE CULTURAL PRODUÇÕES E EVENTOS ............................................ 80 ......................... CD CANTAÇAS .............................................................................................................................................................................. R$ 12.295,00
ANONÉ PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA. ........................................................ 1 8 9 ....................... KAFKA - UM HOMEM SUSPENSO ............................................................................................................................................. R$ 22.966,00
ASSOCIAÇÃO CENTRO AUX. DE PESQUISAS CULTURAIS ........................ 10 ......................... AMIGOS DA LEITURA ................................................................................................................................................................. R$ 20.000,00
BALLET LINA PENTEADO ..................................................................................... 2 2 1 ....................... DANÇANDO NOS CENTROS COMUNITÁRIOS DE CAMPINAS ......................................................................................... R$ 15.993,00
BUSCARTE EVENTOS E PRODUÇÕES CULTURAIS ...................................... 1 3 1 ....................... O LIVRO MÁGICO ........................................................................................................................................................................ R$ 22.322,00
CENTRO CULTURAL TAO – TEATRO ARTE E OFÍCIO .................................. 64 ......................... MEMÓRIA TEATRAL DE CAMPINAS ........................................................................................................................................... R$ 5.348,00
CPTI – CENTRO PROFISSIONALIZANTE TIA ILEIDE .................................... 46 ......................... ALLEGRO ........................................................................................................................................................................................... R$ 5.000,00
DIREÇÃO CULTURA PRODUÇÕES E EVENTOS ............................................. 1 6 3 ....................... IDENTIFICAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE MARCOS HISTÓRICOS ..................................................................................... R$ 11.000,00
ESTÚDIO ELETRÔNICO PROD. ART. TV. LTDA. ............................................. 1 5 7 ....................... CAMPINAS – HISTÓRIA E PATRIMÔNIO CULTURAL .......................................................................................................... R$ 18.000,00
LABORATÓRIO DO ATOR DE CAMPINAS ........................................................ 1 6 5 ....................... COMPANHIA DE ARTE INTRUSA .............................................................................................................................................. R$ 22.762,90
REPÚBLICA CÊNICAS PROD. ARTÍSTICAS .................................................... 27 ......................... INTERROGANDO A MEMÓRIA DO CORPO ........................................................................................................................... R$ 22.980,00
SOCIEDADE CARLOS GOMES CORETO CULTURA ........................................ 56 ......................... MENINOS CANTORES DE CAMPINAS – 15 ANOS ............................................................................................................... R$ 15.000,00
Os projetos não aprovados deverão ser retirados até o dia 07/12/06 na Coordenadoria Setorial de Gestão dos Fundos de Investimentos Culturais e Esportivos, sito à Praça Marechal
Floriano Peixoto, s/n – Estação Cultura – Centro – Campinas, de 2ª a 6ª-feira, das 9h00 às 12h00 e das 14h00 às 16h00. Após este prazo os projetos e seus anexos serão inutilizados.

Campinas, 07 de novembro de 2006
FRANCISCO DE LAGOS VIANA CHAGAS

Presidente do Conselho Municipal de Esportes e Lazer - Secretário Municipal Interino de Cultura, Esportes e Lazer
(09, 10, 11/11)
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PORTARIA FUMEC Nº 26/2006
O Presidente da Fundação Municipal para Educação Comunitária, no uso das
atribuições do seu cargo e considerando a necessidade de continuidade das
apurações presentes no Protocolado 2003/10/43513, NOMEIA a seguinte
Comissão Processante.
SONIA MARIA PAPA MANOLI F. RIBEIRO .............. PROFESSORA EFETIVA RG: 4.795.587
BRÍGIDA CALABRESI FANTIL .................................. PROFESSORA EFETIVA RG: 6.396.332
SEBASTIÃO CARUSO ................................................. ASSISTENTE DE GESTÃO RG: 11.707.287

Campinas, 09 de agosto de 2006
GRACILIANO DE OLIVEIRA NETO

Presidente da FUMEC

DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS
COORDENADORIA SETORIAL DE FISCALIZAÇÃO

IMOBILIÁRIA
Protocolado: 2001/0/56146
Interessado: MT Seng Participações Ltda./João Carlos de Lima Júnior
e Ailton Leme Silva
De acordo com a Lei Municipal 11.109/2001, artigos 21,22,23-II e 24, fica V.
Sa, notificada a apresentar, mediante protocolo, no prazo de 15 (Quinze) dias,
na Prefeitura Municipal de Campinas, situada na Avenida Anchieta, 200 -
Protocolo Geral - Guichê 1, no térreo, os seguintes documentos:a) Livros
Diários, Balanços e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) da empresa
MT Seng Participações Ltda., dos exercícios de 2001, 2002, 2003 e 2004; b)
Declarações do Imposto de Renda da empresa MT Seng Participações Ltda.,
anos bases de 2001,2002,2003 e 2004.

MAURÍCIO MOTTA DELAMANO
Coordenador Setorial - CSFI

DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS
Protocolo nº: 04/10/06607
Interessado: Orminda Teixeira
C.C.: 042.935.500-02
Assunto: Errata
Com base no art. 72, da Lei 11.109/2001, retifico o despacho de folhas 29,
publicado no D.O.M. em 30/05/2006, verificada sua inexatidão, passando a
vigorar com a seguinte redação: ONDE CONSTA: “Interessado: Waldemar
Bolonhini”, LEIA-SE: “Interessado: Orminda Teixeira”.

RODRIGO DE OLIVEIRA FERREIRA
Diretor – DRI/SMF

DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS
Protocolado n.º 03/10/65890, anexado ao principal nº 03/10/62396
Interessado: N. N. Serv. em Aliment., Higieniz.e Jardinagens S/C Ltda.
Assunto: Impugnação de Auto de Infração e Imposição de Multa
Atendendo ao disposto nos artigos 57 a 59 da Lei 11.109/01, à vista da
impugnação apresentada, dos documentos constantes nos autos, e com base na
manifestação do setor competente, defiro parcialmente a impugnação
protocolizada sob nº 03/10/65890, anexada ao principal nº 03/10/62396, relativa
ao AIIM nº 3476, série “C” lavrado face ao descumprimento de obrigação
tributária principal relativa ao ISSQN, em nome da sociedade N. N. Serviços em
Alimentação, Higienização e Jardinagens Ltda., excluindo os itens 2.1 a 2.4 do
AIIM que se referem a arbitramento, em função de terem sido apresentadas as
notas fiscais para compor a base de cálculo do ISS. Foi considerado o
estabelecimento prestador dos serviços no local da ocorrência do fato gerador
em Campinas, conforme artigo 14 da lei 8230/94 e artigo 13 da lei 11.110/01.
A decadência, relativo ao período anterior a 24/06/1998, não ocorreu, conforme
artigo 173, I da lei 5.172/66 (Código Tributário Nacional-CTN). O Auditor
Fiscal Tributário, Sr. Lino Correia Martins, matrícula 93.491-1 possui
competência para fiscalização dos tributos municipais nos termos do artigo 6º
da lei 11.109/01. A multa aplicada foi de 60% e não de 120%, além de que a lei
11.109/01, em seu artigo 73, veda a apreciação, em instância administrativa,
de matéria constitucional. Por outro lado, com fundamento no art. 149, VIII,
do CTN, considerando o advento da Lei nº 12.392/05, que impôs penalidade
menos severa que a prevista na Lei nº 11.110/01, e em consonância com o art.
106, II, “c”, do CTN, determino de ofício a retificação da capitulação das
penalidades dos itens 1.2 a 1.4 do AIIM para, em todos eles, art. 54, inciso I, da
Lei 12.392/05, bem como a retificação dos valores, cujo valor total do AIIM
passa a ser 308.472,8823 UFIC, mantendo-se os demais dados inalterados.
Considera-se notificado o impugnante com a publicação desta nos termos do
artigo 23, III da Lei Municipal 11.109/01. Poderá ter conhecimento de seu
inteiro teor protocolizando pedido de certidão de inteiro/parcial teor no Guichê
1 ou dirigindo-se ao Porta Aberta, na forma da legislação municipal pertinente.
Recorro de ofício, nos termos do artigo 63 da lei 11.109/01. Fica o requerente
intimado para, querendo, apresentar suas contra-razões, no prazo de 15 (quinze)
dias, nos termos do artigo 65 da lei 11.109/01.
Protocolado n.º 03/10/65891, anexado ao principal nº 03/10/62397
Interessado: N. N. Serv. em Aliment., Higieniz. e Jardinagens S/C Ltda.
Assunto: Impugnação de Auto de Infração e Imposição de Multa
Atendendo ao disposto nos artigos 57 a 59 da Lei 11.109/01, à vista da
impugnação apresentada, dos documentos constantes nos autos, e com base na
manifestação do setor competente, indefiro a impugnação protocolizada sob
nº 03/10/65891, anexada ao principal nº 03/10/62397, mantendo-se o AIIM nº
3477 série “C”, lavrado face ao descumprimento de obrigação tributária acessória
relativa ao ISSQN, em nome da sociedade N. N. Serviços em Alimentação,
Higienização e Jardinagens Ltda., por ter sido elaborado em conformidade com
o disposto no artigo 30 da lei 11.109/01, por deixar de apresentar à fiscalização
os documentos exigidos por regular notificação nº 11234 de 24/06/2003,
conforme artigos 197, VII da lei 5.172/66 (CTN), combinado com artigo 7º da
lei 11.109/01 e artigos 44 e 46 da lei 11.110/01. Com fundamento no art. 149,
VIII, do CTN, considerando o advento da Lei nº 12.392/05, que impôs penalidade
menos severa que a prevista na Lei nº 11.110/01, ou seja, 15 UFIC por cada

documento fiscal não exibido ao fisco, e em consonância com o art. 106, II,
“c”, do CTN, lei 5.172/66, determino seja retificado de ofício a capitulação
da penalidade do item 1 do AIIM para “art. 56, inciso I, da Lei 12.392/05”, bem
como seus valores, cujo total passa a ser 110.630,0000 UFIC, reabrindo-se
prazo para impugnação quanto a matéria retificada nos termos do parágrafo
único do artigo 37 da lei 11.109/01. Considera-se notificado o impugnante com
a publicação desta nos termos do artigo 23, III da Lei Municipal 11.109/01.
Poderá ter conhecimento de seu inteiro teor protocolizando pedido de certidão
de inteiro/parcial teor no Guichê 1 ou dirigindo-se ao Porta Aberta, na forma da
legislação municipal pertinente. Recorro de ofício, nos termos do artigo 63 da
lei 11.109/01. Fica o requerente intimado para, querendo, apresentar suas contra-
razões, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 65 da lei 11.109/01.
Protocolado nº 02/10/5759 anexo ao de nº 13531/02
Interessado: ABE Academia Brasileira de Ensino Ltda. ME
Assunto: Estimativa de ISSQN
Diante do exposto, com base no art. 52 do Decreto 15.356/05 e no art. 5º,
inciso I, da Instrução Normativa 004/05-DRM/SMF, deixo de conhecer do
presente recurso, em virtude da intempestividade, em face do prazo estabelecido
no art. 27 do Decreto 13.893/02. Considera-se notificado o interessado com a
publicação desta, nos termos do art. 23, inciso III, da Lei 11.109/01, o qual
poderá ter conhecimento de seu inteiro teor dirigindo-se ao Porta Aberta, para
agendamento de vistas ou protocolizando pedido de certidão de inteiro/parcial
teor no Protocolo Geral, na forma da legislação municipal pertinente.
Protocolado nº 05/10/17639 juntado ao de nº 05/10/6119
Interessado: Academia Ballet & Cia. Sociedade Simples Ltda.
Assunto: Estimativa de ISSQN
Diante do exposto, com base no art. 52 do Decreto 15.356/05 e no art. 5º,
inciso I, da Instrução Normativa 004/05-DRM/SMF, deixo de conhecer do
presente recurso, em virtude do exaurimento da esfera administrativa pela
ocorrência da preclusão, visto que a reclamação quanto ao regime de estimativa-
2005, do ISSQN não foi conhecida pela autoridade competente, por não ter
sido instruída com os documentos necessários, conforme determina o art. 4º,
incisos III e IV, da Instrução Normativa nº 001/04-DRM/SMF. Considera-se
notificado o interessado com a publicação desta, nos termos do art. 23, inciso
III, da Lei 11.109/01, o qual poderá ter conhecimento de seu inteiro teor
dirigindo-se ao Porta Aberta, para agendamento de vistas ou protocolizando
pedido de certidão de inteiro/parcial teor no Protocolo Geral, na forma da
legislação municipal pertinente.
Protocolado nº 04/10/57666 anexo ao de nº 04/10/26211
Interessado: Aparecido Strazza
Assunto: Estimativa de ISSQN
Diante do exposto, com base no art. 52 do Decreto 15.356/05 e no art. 5º,
inciso I, da Instrução Normativa 004/05-DRM/SMF, deixo de conhecer do
presente recurso, em virtude da intempestividade, em face do prazo estabelecido
no art. 74 do Decreto 14.590/04 e do exaurimento da esfera administrativa
pela ocorrência da preclusão, visto que o pedido de desenquadramento do regime
de estimativa-2005, do ISSQN não foi conhecido pela autoridade competente,
conforme determina o art. 4º, inciso I, da Instrução Normativa nº 001/04-
DRM/SMF. Considera-se notificado o interessado com a publicação desta, nos
termos do art. 23, inciso III, da Lei 11.109/01, o qual poderá ter conhecimento
de seu inteiro teor dirigindo-se ao Porta Aberta, para agendamento de vistas ou
protocolizando pedido de certidão de inteiro/parcial teor no Protocolo Geral,
na forma da legislação municipal pertinente.
Protocolado n.º 06/10/30983, anexado ao principal nº 03/10/33712
Interessado: TK&M Serviços Técnicos e Manutenção Ltda.
Assunto: Impugnação de Auto de Infração e Imposição de Multa
Atendendo ao disposto nos artigos 57 a 59 da Lei 11.109/01, à vista da
impugnação apresentada, dos documentos constantes nos autos, e com base na
manifestação do setor competente, deixo de conhecer da impugnação
protocolizada sob nº 06/10/30983, anexada ao principal nº 03/10/33712, por
ter sido apresentada intempestivamente, nos termos do artigo 37 da lei 11.109/
01, que determina que a impugnação deve ser protocolada no prazo de 30 dias
da data que em que haja sido o impugnante intimado da exigência, sob pena de
não ser conhecida, conforme art. 70, I da lei 11.109/01, mantendo-se o
lançamento formalizado pelo AIIM 3213 série “C”, lavrado face ao
descumprimento de obrigação tributária acessória relativa ao ISSQN, em nome
da sociedade TK&M Serviços Técnicos e Manutenção Ltda., por ter sido
elaborado corretamente e em conformidade com o disposto no artigo 30 da lei
11.109/01, por ter deixado de apresentar à autoridade fiscalizadora os
documentos fiscais solicitados através da notificação nº 11659 de 10/06/2003,
conforme determina a legislação tributária municipal. Porém, com fundamento
no art. 149, VIII, do CTN, considerando o advento da Lei nº 12.392/05, que
impôs penalidade menos severa que a prevista na Lei nº 11.110/01, ou seja, 15
UFIC por cada documento fiscal não exibido ao fisco, e em consonância com o
art. 106, II, “c”, do CTN, lei 5.172/66, determino de ofício a retificação do
AIIM quanto a capitulação da penalidade para art. 56, inciso I, da Lei 12.392/
05, bem como seus valores, cujo total passa a 1.050,0000 UFIC, mantendo-se
inalterados os demais dados. Deixo de recorrer de ofício, pois a importância em
litígio não excede o valor fixado no artigo 63 da lei 11.109/01. Considera-se
notificado o impugnante com a publicação desta nos termos do artigo 23, III da
Lei Municipal 11.109/01. Poderá ter conhecimento de seu inteiro teor
protocolizando pedido de certidão de inteiro/parcial teor no Guichê 1 ou
dirigindo-se ao Porta Aberta, na forma da legislação municipal pertinente.
Protocolado nº 05/10/17640 juntado ao de nº 05/10/6118
Interessado: A. Artioli Motores Elétricos Ltda.
Assunto: Recurso referente à reclamação de estimativa de ISSQN
Diante do exposto, com base no art. 52 do Decreto 15.356/05 e no art. 5º,
inciso I, da Instrução Normativa 004/05-DRM/SMF, deixo de conhecer do
presente recurso, em virtude do exaurimento da esfera administrativa pela
ocorrência da preclusão, visto que a reclamação quanto ao regime de estimativa-
2005, do ISSQN não foi conhecida pela autoridade competente, por não ter
sido instruída com os documentos necessários, conforme determina o art. 4º,
incisos III e IV, da Instrução Normativa nº 001/04-DRM/SMF. Considera-se
notificado o interessado com a publicação desta, nos termos do art. 23, inciso
III, da Lei 11.109/01, o qual poderá ter conhecimento de seu inteiro teor
dirigindo-se ao Porta Aberta, para agendamento de vistas ou protocolizando
pedido de certidão de inteiro/parcial teor no Protocolo Geral, na forma da
legislação municipal pertinente.
Protocolado nº 06/10/4972
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Interessado: A Vaidosa Cabeleireira Ltda.
Assunto: Estimativa de ISSQN
Atendendo ao disposto no art. 3º da IN 001/05-DRM/SMF, no art. 52 do
Decreto 15.356/05, no art. 32, inciso II, da Lei 11.110/01 e no art. 23 do
Decreto 13.893/02, e com base nos elementos do presente protocolado, defiro
o presente recurso de ofício, em face da constatação de erro no cálculo na
importância recolhida a maior, bem como, com fundamento nos artigos 45 a
49 da Lei 11.109/01, reconheço o direito à restituição da importância de
398,7357 UFIC, cuja efetivação fica condicionada à inexistência de débitos em
nome da interessada, remetendo os autos ao DCCA/SF para providências quanto
à repetição do indébito tributário, observadas as disposições dos artigos 48 e 49
da Lei 11.109/01. Considera-se notificado a interessada com a publicação desta,
nos termos do art. 23, inciso III, da Lei 11.109/01, o qual poderá ter
conhecimento de seu inteiro teor dirigindo-se ao Porta Aberta, para agendamento
de vistas ou protocolizando pedido de certidão de inteiro/parcial teor no
Protocolo Geral, na forma da legislação municipal pertinente.

MAX VICTOR TADEU CUNHA RAMM
Diretor do Deptº de Receitas Mobiliárias

COORDENADORIA SETORIAL DE FISCALIZAÇÃO MOBILIÁRIA
PAUTA FISCAL

O Coordenador da Coordenadoria Setorial de Fiscalização Mobiliária no uso de
suas atribuições legais, expede a Pauta Fiscal do Valor Mínimo da mão de obra
incidentes na Construção Civil para composição da base de cálculo de ISSQN,
inclusive reformas ou demolições, conforme § 3º do Art. 22 da Lei 12.392/05
e Decreto nº.11.442/94
Mês de Novembro de 2.006 Variação sobre o Mês Anterior = -0,03%
CÓDIGO DESCRIÇÃO TIPO VALOR P/ M2 (REAL)
1 RESIDENCIAL HORIZONTAL RH-1 RH-2 RH-3 496,77
1 RESIDENCIAL HORIZONTAL RH-4 RH-5 RH-6 566,83
1 RESIDENCIAL HORIZONTAL RH-7 664,58
2 RESIDENCIAL VERTICAL RV-1 365,64
2 RESIDENCIAL VERTICAL RV-2 RV-3 RV-4 RV-5 434,97
3 COMERCIAL HORIZONTAL NRH-4 NRH-5 NRH-6 585,15
3 COMERCIAL HORIZONTAL NRH-7 NRH-8 NRH-9 671,74
4 COMERCIAL VERTICAL NRV-1 NRV-2 425,45
4 COMERCIAL VERTICAL NRV-3 NRV-4 NRV-5 506,45
5 INDUSTRIAL NRH-3 NRH-4 496,77
5 INDUSTRIAL NRH-5 NRH-6 NRH-7 566,83
5 INDUSTRIAL NRH-8 664,58
6 BARRACÃO TELHEIROS NRH-1 NRH-2 347,64
DEMOLIÇÃO e REFORMA (sem aumento de área): enquadramento conforme o tipo de construção
(1 a 6), com base de cálculo reduzida a 30%.

EDGAR VALVERDE
Coordenador da CSFM

(07, 08 E 09/11)

COORDENADORIA SETORIAL DE PROGRAMAÇÃO
FISCAL E ADMINISTRAÇÃO

Protocolo nº 06/10/48604
Interessado: KALESSA COMÉRCIO PROD. PEQ. ANIMAIS LTDA
Pelo que consta do protocolo em pauta, foi informado pelo contribuinte que as
parcelas de fevereiro a julho de 2002 foram auto compensadas aproveitando o
valor recolhido na parcela de janeiro de 2002. Por meio do protocolo 02/
16899, conforme decisão publicada no DOM em 19.09.2002, foi revisto o
valor estimado mensal, alterado o valor estimado do período de fevereiro a
dezembro de 2002, permanecendo a parcela de janeiro de 2002 com o valor
original, portanto são devidas as parcelas de fevereiro a julho de 2002, nos
termos dos artigos 32 e 33 § 1º, 2º e 3º da Lei 12392/05.

JOSÉ MOACIR FIORIN
Coordenador CSPFA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Dos Contribuintes do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza
O COORDENADOR SETORIAL DE PROGRAMAÇÃO FISCAL E
ADMINISTRAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS
DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, no uso de suas atribuições
legais, expede o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, na forma do artigo
41 do Decreto nº 15.356/05 DE 26 de dezembro de 2005, para notificar o
CONTRIBUINTE DIOGENES & ALMEIDA LTDA, INSCRITO no CCM nº
22.224-0, que foi desenquadrado do regime de estimativa do ISSQN, nos períodos
de janeiro a dezembro de 2002 e janeiro a dezembro de 2003, nos termos do
artigo 51, II do Decreto nº 15.356/05 de 26 de dezembro de 2005.

Campinas, 06 de novembro de 2006.
JOSÉ MOACIR FIORIN

Coordenador CSPFA

DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS
COORDENADORIA SETORIAL DE PROGRAMAÇÃO

FISCAL E ADMINISTRAÇÃO
Protocolo nº 06/10/48604
Interessado: KALESSA COMÉRCIO PROD. PEQ. ANIMAIS LTDA
Pelo que consta do protocolo em pauta, foi informado pelo contribuinte que as
parcelas de fevereiro a julho de 2002 foram auto compensadas aproveitando o
valor recolhido na parcela de janeiro de 2002. Por meio do protocolo 02/
16899, conforme decisão publicada no DOM em 19.09.2002, foi revisto o
valor estimado mensal, alterado o valor estimado do período de fevereiro a
dezembro de 2002, permanecendo a parcela de janeiro de 2002 com o valor
original, portanto são devidas as parcelas de fevereiro a julho de 2002, nos
termos dos artigos 32 e 33 § 1º, 2º e 3º da Lei 12392/05.

JOSÉ MOACIR FIORIN
Coordenador CSPFA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Dos Contribuintes do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza
O COORDENADOR SETORIAL DE PROGRAMAÇÃO FISCAL E
ADMINISTRAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS
DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, no uso de suas atribuições
legais, expede o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, na forma do artigo
41 do Decreto nº 15.356/05 DE 26 de dezembro de 2005, para notificar o
CONTRIBUINTE DIOGENES & ALMEIDA LTDA, INSCRITO no CCM nº
22.224-0, que foi desenquadrado do regime de estimativa do ISSQN, nos períodos
de janeiro a dezembro de 2002 e janeiro a dezembro de 2003, nos termos do

artigo 51, II do Decreto nº 15.356/05 de 26 de dezembro de 2005.
Campinas, 06 de novembro de 2006

JOSÉ MOACIR FIORIN
Coordenador CSPFA

DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS
ERRATA

CONSIDERANDO a incorreção na publicação do DOM de 08/07/2006 sobre
o numero da notificação de lançamento nº 001087/2006, fica a mesma alterada
da seguinte forma: ONDE CONSTA “... Selvinha Antunes de Souza”, LEIA-SE
“... Selvina Antunes de Souza.”
CONSIDERANDO a incorreção na publicação do DOM de 13/07/2006 sobre
o numero da notificação de lançamento nº 001160/2006, fica a mesma alterada
da seguinte forma: ONDE CONSTA “... Maria de Lourdes R. de Rosa”, LEIA-
SE “... Maria de Lourdes R. de Souza.”

EDGAR VALVERDE
Coordenador

DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIARIAS
COORDENADORIA SETORIAL DE FISCALIZAÇÃO MOBILIARIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Dos Responsáveis pelo Imposto Sobre Serviços de Qualquer

Natureza – ISSQN - Incidente sobre Serviços de Construção Civil
O COORDENADOR DA COORDENADORIA SETORIAL DE FISCALIZAÇÃO
MOBILIARIA, no uso de suas atribuições legais, expede o presente edital
NOTIFICANDO o(s) abaixo relacionado(s), na condição de responsável(is)
solidário(s), do lançamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza –
ISSQN, incidente sobre serviços de construção civil e congêneres, nos termos
do art. 1º, parágrafo único, itens 32 a 34; art. 11, I; art. 24; art. 26 e art. 30, I,
todos da Lei 8.230/94, com as alterações promovidas pela Lei 9.577/97,
regulamentadas pelo Decreto 11.794/95, para os fatos geradores ocorridos no
ano de 2001, e art. 2º, parágrafo único, itens 32 a 34; art. 10, I; art. 20; art. 22
e art. 25, I, todos da Lei 11.110/01, regulamentada pelo Decreto 13.893/02,
para os fatos geradores ocorridos nos anos de 2002 e 2003, combinados com o
Decreto 11.442/94 e com a Lei 11.111/01.Considera(m)-se regularmente
notificado(s) com a publicação deste Edital, nos termos da segunda parte do
inciso I do art. 28, combinado com o inciso III do art. 23, ambos da Lei 11.109/
01, o(s) qual(is) poderá(ão) apresentar impugnação no prazo de 30 (trinta) dias
contados na forma do art. 37 da referida Lei. O imposto não pago no vencimento
será corrigido monetariamente e acrescido dos encargos moratórios na forma
da Lei 12.392/05 e inscritos na Dívida Ativa conforme Lei 11.109/01. No caso
de parcelamento, somente poderá ser efetuado após o vencimento, nos termos
da Lei 11.438/02. As respectivas guias de recolhimento do ISSQN poderão ser
obtidas no Porta Aberta, localizado no Paço Municipal.
NOTIFIC. PROT. APROV. RESP. TRIBUTÁRIO VALOR DO LANÇTº EM R$
002513/2006 27596/00 GLORIA PEREIRA DA CUNHA 1.492,76
002514/2006 23907/98 NELSON CASELLA JUNIOR 3.705,19
002515/2006 71024/99 OSWALDO AGNANI 877,88
002516/2006 71024/99 OSWALDO AGNANI 2.060,90
002517/2006 71024/99 OSWALDO AGNANI 924,02

EDGAR VALVERDE
Coordenador

DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIARIAS
COORDENADORIA SETORIAL DE FISCALIZAÇÃO MOBILIARIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Dos Responsáveis pelo Imposto Sobre Serviços de Qualquer

Natureza – ISSQN - Incidente sobre Serviços de Construção Civil
O COORDENADOR DA COORDENADORIA SETORIAL DE FISCALIZAÇÃO
MOBILIÁRIA, no uso de suas atribuições legais, expede o presente edital
NOTIFICANDO o(s) abaixo relacionado(s), na condição de responsável(is)
tributário(s), do lançamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza
– ISSQN, incidente sobre serviços de construção civil e congêneres, nos termos
do art. 2º e subitens 7.02, 7.04 e 7.05 do item 7 da lista de serviços; art. 14, II,
e §1º, XV; art. 21 e art. 25, IX, todos da Lei 11.829/03, com as alterações
promovidas pela Leis 11.927/04 e 12.211/04, regulamentadas pelo Decreto
14.590/04 e combinadas com o Decreto 11.442/94 e com a Lei 11.111/01,
para os fatos geradores ocorridos nos anos de 2004 e 2005, e do art. 2º e
subitens 7.02, 7.04 e 7.05 do item 7 da lista de serviços; art. 14, II e V; art. 22;
art. 23 e art. 27, II, todos da Lei 12.392/05, regulamentada pelo Decreto
15.356/05 e combinada com o Decreto 11.442/94 e com a Lei 12.445/05,
para os fatos geradores ocorridos a partir do ano de 2006. Considera(m)-se
regularmente notificado(s) com a publicação deste Edital, nos termos da segunda
parte do inciso I do art. 28, combinado com o inciso III do art. 23, ambos da
Lei 11.109/01, o(s) qual(is) poderá(ão) apresentar impugnação no prazo de 30
(trinta) dias contados na forma do art. 37 da referida Lei. O imposto não pago
no vencimento será corrigido monetariamente e acrescido dos encargos
moratórios na forma da Lei 12.392/05 e inscritos na Dívida Ativa conforme
Lei 11.109/01. No caso de parcelamento, somente poderá ser efetuado após o
vencimento, nos termos da Lei 11.438/02. As respectivas guias de recolhimento
do ISSQN poderão ser obtidas no Porta Aberta, localizado no Paço Municipal.
NOTIFIC. PROT. APROV. RESP. TRIBUTÁRIO VALOR DO LANÇTº EM R$
002508/2006 11/1587/05 MARIA CONSUELO LAMEIRO SAN NICOLAS 591,39
002509/2006 11/4194/05 JOÃO BATISTA BURIN 8.459,03
002510/2006 11/4147/03 JOSE CLAUDIO GALZERANI 7.223,74
002511/2006 20847/51 GERALDO MARTINES 295,92
002512/2006 11/3958/04 VALTAIR AMATO 3.115,59

EDGAR VALVERDE
Coodenador

DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS
COORDENADORIA SETORIAL DE FISCALIZAÇÃO MOBILIARIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Pelo presente edital DECLARO nulo o(s) lançamento(s) abaixo relacionado(s),
nos termos do art. 26 da Lei nº 11109/2001, publicado no DOM em 08/11/
2006, por ter sido efetuado em duplicidade com o lançamento da notificação nº
000755/2006 publicado no DOM em 24/05/2006.
NOTIFIC. PROT.APROV. RESPONSÁVEL VALOR TOTAL LANÇTO EM R$
002499/2006 10/19682/03 VALDIRENE CUSTODIO 1.079,81

EDGAR VALVERDE
Coordenador
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DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS
COORDENADORIA SETORIAL DE PROGRAMAÇÃO FISCAL E

ADMINISTRAÇÃO
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Dos Contribuintes do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza
O COORDENADOR SETORIAL DE PROGRAMAÇÃO FISCAL E
ADMINISTRAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, no uso de suas atribuições legais
expede o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, na forma do artigo 41 do
Decreto nº 15.356/05 de 26 de dezembro de 2005, para notificar o CONTRIBUINTE
OZIR BATISTA DE OLIVEIRA, inscrito no CCM nº 13.077-0, da alteração do
valor mensal estimado do ISSQN, no período de janeiro a setembro de 2002, nos
termos do artigo 51, inciso I do Decreto nº 15.356 de 26 de dezembro de 2005.
Caso o contribuinte não receba o carnê de estimativa, onde consta o valor estimado
e o prazo para recolhimento, deverá comparecer, ao Porta Aberta, Paço Municipal
– térreo, para efetuar a retirada da segunda via do carnê.

Campinas, 08 de novembro de 2006
JOSÉ MOACIR FIORIN

Coordenador CSPFA/SF

JUNTA DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS
CONVOCAÇÃO 3ª CÂMARA

Dia 14/11/2006 - 8º andar - 08:30hs
O Presidente da JRT, no uso das atribuições do artigo 20, incisos III e V, da Lei
8129/94, CONVOCA os Srs. Membros da 3ªCâmara e os Srs. Representantes
Fiscais, para a reunião a se realizar em 14/11/2006, às 08:30hs em primeira
convocação, nos termos do Regimento Interno, no Palácio dos Jequitibás, a
Avenida Anchieta, nº 200, na sala da JRT, no 8º andar, para julgamento dos
processos constantes da PAUTA abaixo:
01) Protoc.77.920/00 – Tangram Consultoria Organ. S/C Ltda
02) Protoc.75.654/98 – Figueira Forte - Imóveis Rurais
03) Protoc.10/55.010/03 – Credidako
Relator: Marcelo Vida da Silva
04) Protoc.30.560/98 – Geraldo Francati
05) Protoc.6883/98 – Silvio Santini Filho
Relator: Ari de Oliveira Pinto
06) Protoc.10/14.916/03 – José Antonio Espina
07) Protoc.10/66.860/03 – Sindicato dos Professores de Campinas
08) Protoc.10/7106/04 – GNO Empreends. e Construções Ltda
Relator: Dagoberto Silvério da Silva
09) Protoc.05/403/03 – Leonildo de Carvalho
10) Protoc.10/60.981/04 – Flat Construção e Comércio Ltda
11) Protoc.10/13.793/04 – GNO Empreends.e Construções Ltda
Relatora: Patrícia de Camargo Margarido
12) Protoc.41.984/00 – Adservi Administração de Serviços Ltda
13) Protoc.24.249/00 – Marisa Vicentini Marchi
14) Protoc.4211/99 – Marisa Vicentini Marchi
Relator: Edson Vilas Boas Orrú
Obs .:
a) Os Julgamentos adiados serão incluídos na próxima sessão desta Câmara, de
acordo com nova publicação de Pauta, nos termos do artigo 17, §2º, do Decreto
Municipal nº 11.992/95 – Regimento da JRT;
b) A sustentação oral far-se-á nos termos do artigo 23 do Decreto Municipal nº
11.992/95 – Regimento da JRT.

CARLOS ALBERTO S.T. MAIA
Presidente da JRT

EXPEDIENTE  DESPACHADO  PELO  SR.  SECRETÁRIO
DE  INFRA-ESTRUTURA

Em 08 de novembro de 2006
Processo Administrativo: nº 06/10/01975 Int.: Secretaria Municipal de Infra-
estrutura Ref.: Concorrência nº 010/2006 Objeto: Contratação de empresa
para execução de obras de terraplenagem, drenagem e guias e sarjetas nas ruas
do Parque Floresta III e IV.

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao
disposto no art. 3º do Decreto Municipal nº 14.217/03 e suas alterações, AUTORIZO
a despesa a favor da EMPRESA INVESTIMENTOS CAMPINAS COMERCIAL
PAVIMENTADORA E CONSTRUTORA LTDA., no valor global de R$
1.193.358,06 (um milhão, cento e noventa e três mil, trezentos e cinqüenta e oito
reais e seis centavos), devendo onerar dotação orçamentária do presente exercício
a despesa no valor de R$ 198.893,01 (cento e noventa e oito mil, oitocentos e
noventa e três reais e um centavo), e o restante onerar dotação orçamentária do
exercício subseqüente. Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se à Secretaria
Municipal de Administração para demais providências, conforme homologação.

ENGº OSMAR COSTA
Secretário Municipal de Infra-estrutura

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA

Em 08 de novembro de 2006
Processo Administrativo n.º 06/10/31.114 - Int.: SMI - Ref.: Pregão Eletrônico n.º
009/2006 - Objeto: Registro de Preços de formas e chapas de madeira.
Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo e do disposto
no Art. 3º do Decreto Municipal n.º 14.217/2003, AUTORIZO, com fulcro na Ata
de Registro de Preços n.º 277/2006, a despesa no valor total de R$18.820,00
(dezoito mil, oitocentos e vinte reais) a favor da empresa Alimentare Comércio
e Representações Ltda., para o fornecimento dos itens 01, 02 e 03. À Secretaria
Municipal de Administração – Coordenadoria de Planejamento, para
encaminhamento ao Setor de Contabilidade via SIM, a seguir, a SMI, para o
gerenciamento e emissão da Ordem de Fornecimento à empresa.

ENGº OSMAR COSTA
Secretário Municipal de Infra-estrutura

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO

MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA
Em 08 de novembro de 2006

Processo Administrativo n.º 05/10/45.668 - Int.: SMI - Ref.: Pregão
Presencial n.º 013/2006 - Objeto: Registro de Preços de tintas, solventes,
lixas, pincéis e rolos para pintura.
Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo e do
disposto no Art. 3º do Decreto Municipal n.º 14.217/2003, AUTORIZO, com
fulcro na Ata de Registro de Preços n.º 042/2006, a despesa no valor total de
R$9.630,00 (nove mil, seiscentos e trinta reais) a favor da empresa Rolemare
Comercial Ltda., para o fornecimento do item 22.
À Secretaria Municipal de Administração – Coordenadoria de Planejamento,
para encaminhamento ao Setor de Contabilidade via SIM, a seguir, à SMI, para
gerenciamento e emissão da Ordem de Fornecimento.

ENGº OSMAR COSTA
Secretário Municipal de Infra-estrutura

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA

Em 08 de novembro de 2006
Processo Administrativo n.º 06/10/29.836 - Int.: SMI - Ref.: Pregão
Eletrônico n.º 007/2006 - Objeto: Registro de Preços de cimento, cal hidratada
para pintura e argamassa para piso e azulejo.
Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo e do
disposto no Art. 3º do Decreto Municipal n.º 14.217/2003, AUTORIZO, com
fulcro na Ata de Registro de Preços n.º 246/2006, a despesa no valor total de
R$2.266,00 (dois mil, duzentos e sessenta e seis reais) a favor da empresa
Transcober Comércio de Materiais para Construções Ltda., para o
fornecimento do item 01.
À Secretaria Municipal de Administração – Coordenadoria de Planejamento,
para encaminhamento ao Setor de Contabilidade via SIM, a seguir, a SMI, para
o gerenciamento e emissão da Ordem de Fornecimento à empresa.

ENGº OSMAR COSTA
Secretário Municipal de Infra-estrutura

EXPEDIENTE  DESPACHADO  PELO  SR.  SECRETÁRIO
DE  INFRA-ESTRUTURA

Em 08 de novembro de 2006
Processo Administrativo n.º 06/10/19.237 Int.: SMI Ref.: Concorrência
n.º 012/2006 Objeto: Registro de Preços para prestação de serviços de execução
de alambrados, com fornecimento de materiais.
Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo e do
disposto no Art. 3º do Decreto Municipal n.º 14.217/2003, AUTORIZO, com
fulcro nas Atas de Registro de Preços abaixo, a despesa no valor total de R$
87.153,00 (oitenta e sete mil, cento e cinqüenta e três reais) a favor das
empresas conforme segue:
A. Tonanni Construções e Serviços Ltda., no valor de R$81.036,00 (oitenta
e um mil e trinta e seis reais), para a prestação de serviços referente ao item 15,
Ata n.º 269/2006;
Borges Fonseca Engenharia e Comércio Ltda., no valor de R$2.044,00
(dois mil e quarenta e quatro reais), para a prestação de serviços referente aos
itens 06, 08 e 09, Ata n.º 270/2006;
Ematec Engenharia e Sistemas de Manutenção Ltda., no valor de
R$4.073,00 (quatro mil e setenta e três reais), para a prestação de serviços
referente aos itens 01, 02 e 03, Ata n.º 271/2006.
À Secretaria Municipal de Administração – Coordenadoria de Planejamento,
para encaminhamento ao Setor de Contabilidade via SIM, a seguir, à SMI, para
gerenciamento e emissão das Ordens de Serviço.

ENGº OSMAR COSTA
Secretário Municipal de Infra-estrutura

COORDENADORIA ESP. DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS E
SUBPREFEITURAS

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS /
VIELAS - COFIT

INDEFIRO
DE: HEMOCLÍNICAS S/C LTDA. – PROT. 06/10/37012 - CONSIDERANDO NÃO TER EXECUTADO OS
SERVIÇOS DE CANALIZAÇÃO DAS ÁGUAS PLUVIAIS, APESAR DO PRAZO CONCEDIDO.

ENG. JOSÉ HENRIQUE FERDINANDO DELAMAIN Fº
Coordenador Esp. das Administt. Reg. e Sub-Prefeituras

(07, 08 E 09/10)

DEPTO DE PROJETOS, OBRAS E VIAÇÃO
COORDENADORIA SETORIAL DE PROJETOS
Pelo Sr. Coordenador José Benedito T. Pelatieri

De: VCV - Engenharia Ltda - Protocolo - 06/10/46810 - “Compareça o
interessado”

CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO
Órgão Consultivo dos Poderes Executivo e Legislativo de Campinas

REF: PARECER – PLC Nº 09/06
ASSUNTO: Dispõe sobre o Plano Diretor do Município de Campinas
AUTORIA: Prefeitura Municipal
DATA: Reunião Extraordinária 31/10/2006
RELATORIA: Engº Leôncio Menezes / Arq. Débora Frazatto Verde
Preliminarmente são feitas as seguintes considerações:
1. Reconhece-se o trabalho valioso produzido pelos órgãos municipais coordenados
pela SEPLAMA, que, a despeito de contar com reduzido corpo de especialistas e de
trabalhar, pelos dispositivos legais, sob a pressão de prazos exíguos e mandatórios,
conseguiu reunir informações através de inúmeros encontros com segmentos da
população e dos arquivos cadastrais da Prefeitura, ainda não totalmente
informatizados, o que permitiu leitura das vocações e demandas da cidade.
2. A edição do volumoso Caderno de Subsídios dá uma idéia do esforço realizado
pela equipe destacada para a tarefa.
3. O parecer se atem a aspectos gerais e de conceitos, estes que influenciarão
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realmente o desenvolvimento do município, eis que o CMDU é órgão
representativo dos diversos setores da sociedade, com caráter político.
4. As contribuições conceituais de seus membros, que as expuseram nas várias
sessões de estudo do PLC, foram agrupadas, na forma de recomendações, sob os
seus mesmos capítulos e títulos, alinhando o Projeto aos princípios
constitucionais estabelecidos expressamente no Art. 174 da Lei Magna.
5. Os estudos efetivados pelos membros do CMDU e seus convidados, indicam
que a manutenção da redação dos dispositivos abaixo referenciados, na forma
inicialmente proposta pelo executivo, tornará o PD um óbice ao
desenvolvimento do município, com risco à viabilização de projetos e propostas
urbanísticas, principalmente ao benefício das atividades econômicas.
6. Lembra-se a necessidade de acrescentar glossário conceitual, em parte
constante do Caderno de Subsídios, para precisar os conceitos como são
entendidos pela equipe redatora do documento e equalizar discursos e proposições:
políticas, diretrizes, objetivos, etc.
7. Também é importante inserir, nos locais próprios, a indicação de condições
que possam ajudar os Conselhos Municipais a construírem uma agenda de
acompanhamento do Plano Diretor.
Isto posto, examinado o PLC segundo as considerações acima, por unanimidade,
o CMDU exara PARECER PARCIALMENTE FAVORÁVEL,
estando de acordo com o conteúdo do Projeto, excetuados os tópicos destacados
e relacionados a seguir, na forma de propostas de emendas, justificadas:

TÍTULO I – DO PLANO DIRETOR E DA POLÍTICA DE
DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
CONSIDERANDO que a definição do Plano Diretor: -”estabelece objetivos da
política de desenvolvimento urbano, rural, ambiental, social e econômico do
Município”-, todas estas dimensões foram subentendidas para a redação das
recomendações de texto, nos locais oportunos.

CAPÍTULO II – DOS OBJETIVOS E DIRETRIZES DA POLÍTICA DE
DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO

No Art. 2º., inciso VIII:
Redação proposta pelo CMDU:
promoção da justa distribuição dos custos da urbanização e dos benefícios gerados
pelos investimentos públicos- acrescentar-se-ia mais:- através da atualização
tempestiva dos mapas de valores imobiliários ( IPTU ) e contribuição de melhoria.
Justificativa:
A redação não deve dar a idéia de criar mais tributo, pois os atuais mecanismos
tributários já produzem a “distribuição justa dos custos da urbanização e dos
benefícios gerados pelos investimentos públicos”. Assim, quando o investimento
público produz valorização imobiliária, os tributos incidentes sobre os imóveis
alcançados por tal valorização, em especial o ITBI e o IPTU, sofrem
imediatamente acréscimos que a refletem. O que também ocorre quando a
valorização é decorrente exclusivamente dos investimentos privados.
No Art. 3º. –inciso V,
Redação proposta pelo CMDU:
V – estabelecer critérios, em legislação específica, para o adequado
aproveitamento dos imóveis não edificados, subutilizados e não utilizados,
através de mecanismos de incentivo;
Justificativa:
Redação alinhada com a das alíneas V e VI.

CAPÍTULO III – DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
SEÇÃO I – DOS OBJETIVOS E DIRETRIZES DO

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
SEÇÃO II – DOS EIXOS DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

CAPÍTULO IV – DA FUNÇÃO SOCIAL DA CIDADE E DA
PROPRIEDADE

Art. 9º - caput
Redação proposta pelo CMDU:
o papel regulador do Poder Executivo Municipal na propriedade imóvel
terá.como finalidades principais:
Justificativa:
Este é o capítulo que ainda traz dispositivos que provocam discussões quanto à
sua adequação às condições da Cidade de Campinas. Com efeito, os instrumentos
de gestão do território constantes do Estatuto da Cidade foram inicialmente
concebidos na década de 70, quando o mundo ainda se encontrava sob forte
influência do planejamento impositivo do Estado, intervencionista e
empreendedor. As condições em todo o mundo se alteraram, com o
reconhecimento, pelos países mais intervencionistas, do verdadeiro papel do
Estado, hoje entendido como mediador e fiscalizador das ações dos agentes
privados, que realmente criam as oportunidades de emprego e dinamizam as
atividades econômicas.
É o que prescreve nossa Constituição:
“Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o
Estado exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e
planejamento, sendo este determinante para o setor público, e indicativo para
o setor privado.”
Dessa forma, entende-se que os mecanismos de gestão da cidade, antes de serem
coercitivos, devem ser indutores de boas práticas por meio de regras de incentivo,
sempre baseadas no balanço benefício-custo. A própria Lei Federal estabelece
que instrumentos descritos no Estatuto da Cidade estão à disposição das
municipalidades que poderão, face às suas necessidades, adotá-los ou não.
Art. 9º.- inciso III-
Redação proposta pelo CMDU:
promover o adequado aproveitamento dos imóveis não edificados, subutilizados
e não utilizados como resultado de estudos técnicos que levem em conta a
demanda, a oferta e as projeções de crescimento demográfico, entre outras
condições que deverão ser consideradas para verificar se os imóveis cumprem a
função social da propriedade.
Justificativa:
Este inciso complementa o inciso V do Art. 3º.
Nesses termos, recomenda-se suprimir os parágrafos 1º., 2º.,e 3º. do artigo 9º.,
eis que a distinção dos imóveis entre os que cumprem e os que não cumprem sua
função social não pode ser feito apenas com as regras propostas no PLC,
excessivamente simples, diante da complexidade do assunto. Considerar
subutilizado um imóvel somente porque tem aproveitamento inferior ao
permitido pelas posturas urbanísticas vigentes não esgota o problema; legislação
posterior poderia estabelecer, com clareza e objetividade técnica, que “critérios
para o adequado aproveitamento dos imóveis não edificados, subutilizados e

não utilizados” serão estabelecidos mediante a comprovada existência de demanda
não atendida da comunidade.

TÍTULO II – DO PROCESSO DE PLANEJAMENTO E
ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 11.
Redação proposta pelo CMDU:
O ordenamento do território far–se–á através do processo de planejamento
contínuo, de investimentos em infra–estrutura, de políticas setoriais e da
regulação e controle do parcelamento, uso e ocupação do solo.
Justificativa:
Neste Capítulo entende-se que as parcerias público-privadas, já objeto de
legislação própria, poderiam ser tacitamente incluídas no processo de
planejamento redigindo-se o art. 11 com a supressão indicada. (públicos )

CAPÍTULO II – DO PROCESSO DE PLANEJAMENTO
Art. 13.
Redação proposta pelo CMDU:
O Planejamento Municipal disciplinará o desenvolvimento do Município,
estabelecendo as prioridades de investimentos, as diretrizes de estruturação
urbana e as demais políticas setoriais, bem como os instrumentos que serão
aplicados para o adequado ordenamento do território.
Justificativa:
Relembra-se aqui o Art. 174 da Constituição e a abrangência do instrumento,
que não se restringe aos aspectos territoriais.
Art.13. § 2º
Redação proposta pelo CMDU:
O órgão executivo municipal de planejamento, a ser constituído por Legislação
Específica e formado por equipe multidisciplinar de constituição participativa com
elementos da sociedade, coordenará as ações de planejamento necessárias à
implementação deste Plano Diretor, com participação dos órgãos municipais afins
e com o apoio, no que couber, dos conselhos municipais ligados ao desenvolvimento
do Município, nos termos da Lei Orgânica do Município, em especial o Conselho
Municipal de Desenvolvimento Urbano – CMDU, Conselho Municipal do Meio
Ambiente - COMDEMA e Conselho da Cidade – CONCIDADE.
Justificativa:
Há muito tempo as entidades representativas da sociedade, com assento no
CMDU, vem sugerindo que a figura deste órgão executivo de planejamento,
enquanto uma Autarquia Municipal, ou uma Sociedade de Economia Mista,
se torne uma realidade, agregando as forças vivas da comunidade para garantir
continuidade na complementação e implementação das ações resultantes das
diretrizes e objetivos do PD. De fato, o que se tem constatado, através dos
anos, é a descontinuidade dos planos e muitas vezes o desprezo absoluto pelo
que foi planejado, mesmo que seja para uma ação de revisão.
É matéria de grande interesse, merecendo nesta oportunidade, um objetivo específico,
que poderia ser explicitado neste Capítulo. A participação da sociedade, cuja
importância é tão enfatizada na legislação federal, ficaria dessa forma garantida,
assim como, e principalmente, na participação da Gestão do Plano Diretor.
Aliás, isto está claramente expresso no Caderno de Subsídios.

CAPÍTULO III – DA LEGISLAÇÃO URBANÍSTICA
SEÇÃO I – DOS CRITÉRIOS E DIRETRIZES PARA FORMULAÇÃO E

ATUALIZAÇÃO DA LEGISLAÇÃO URBANÍSTICA
Redação proposta pelo CMDU:
Art. 15. A legislação urbanística vigente deverá ser revisada e complementada,
em especial:
I – a Lei de Uso e Ocupação do Solo;
II – a Lei de Parcelamento do Solo;
III – o Código de Obras e Edificações;
IV – a Lei de Empreendimentos Habitacionais de Interesse Social – EHIS;
V – as leis de loteamentos fechados e cinturões de segurança;
VI – os Planos Locais de Gestão.
VII- a Lei de Pólos Geradores de Tráfego
VIII- Código de Posturas
Parágrafo único. – A revisão da Legislação deverá estar concluída até dezembro
de 2008.
Justificativa:
É importante estabelecer cronograma para a revisão de Leis que complementam o PD.

SEÇÃO II – DOS PLANOS LOCAIS DE GESTÃO
Art. 17.
Redação proposta pelo CMDU:
Conselhos gestores específicos deverão acompanhar a implementação dos
Planos Locais de Gestão, podendo avaliar e recomendar medidas para seu efetivo
cumprimento.
Parágrafo único. Os conselhos de que trata o caput deste artigo terão
constituição tripartite, com representação de entidades de classe, da população
da região e do Poder Executivo Municipal, cabendo a presidência a cada segmento
com alternância segundo seu regimento.
Justificativa:
Mais uma vez, reforça-se a participação da comunidade, incentivando-a a
partilhar a responsabilidade pela gestão da coisa pública.
Art. 18.
Redação proposta pelo CMDU:
Os Planos Locais de Gestão serão instituídos por Lei Complementar, assegurados
os recursos orçamentários, a participação popular, e observados os requisitos
do art. 40, § 4º, I a III, do Estatuto da Cidade.
Justificativa:
Os orçamentos para operação dos órgãos de planejamento e projeto devem
refletir a realidade dos custos dos trabalhos, providência a ser tempestivamente
tomada pelo Executivo. O cronograma de execução dos planos está definido no
Art. 100, aliás, que tem engano de remissão ao parágrafo.

SEÇÃO III – DOS PLANOS DE OCUPAÇÃO URBANA
Art. 19 §1º; §2º e §3º
Redação proposta pelo CMDU:
Art. 19. Planos de Ocupação Urbana poderão ser instituídos pelo Poder Executivo
Municipal, em áreas determinadas, visando à alocação de espaços públicos
necessários, previstos na legislação específica, com coordenação de diretrizes
viárias, ambientais e urbanísticas, homogêneas e contínuas.
§ 1º Para o adequado aproveitamento do solo, o Plano de Ocupação Urbana poderá
compreender áreas situadas no entorno das glebas objeto do estudo.
§ 2º O Plano de Ocupação Urbana poderá ser elaborado também para unidades
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territoriais básicas ou corredores viários, objetivando planejar a reordenação
urbana de locais específicos.
§ 3º Lei Municipal específica disciplinará os critérios e condições para a aprovação,
pelos órgãos de planejamento e urbanismo, dos Planos de Ocupação Urbana.
Justificativa:
Redação mais clara. Lembra-se que este instrumento não dispensará os
procedimentos normais para aprovação dos projetos incluídos nos planos de
ocupação.

CAPÍTULO IV – DA ESTRUTURAÇÃO URBANA
SEÇÃO I – DAS MACROZONAS DE PLANEJAMENTO

Art. 20.
Redação proposta pelo CMDU:
O Macrozoneamento tem por finalidade ordenar o território, dar base para a
desejável reformulação das áreas de jurisdição dos gestores públicos e possibilitar
a definição de orientações estratégicas para a formulação das políticas públicas
e elaboração de programas e projetos, objetivando o desenvolvimento
sustentável do Município, que será dividido em 09 (nove) Macrozonas, a saber:
Justificativa:
O macrozoneamento, aqui, é definido para a função de gestão territorial. O PD
deve cobrir toda a gestão municipal, eis que se caracteriza o PD como plano de
desenvolvimento. A gestão global do território e dos serviços e recursos que o
poder público coloca à disposição da população,-saúde, educação, segurança,
saneamento, transporte, etc, -aqui entendido como poder dos 3 níveis, será
sempre mais eficaz quando descentralizada e sob coordenação competente. A
macrozona pode ser a base territorial para esse mecanismo, no futuro. Hoje se
observa a pluralidade de gestores em uma mesma área, situação que dificulta a
coordenação de recursos.

SEÇÃO II – DAS DIRETRIZES GERAIS
Art. 23. I e II
Redação proposta pelo CMDU:
Constituem diretrizes e normas gerais e comuns às diferentes Macrozonas,
vinculando todos os órgãos da administração pública direta e indireta e devendo
ser observadas na elaboração dos Planos Locais, nas alterações da legislação
urbanística e nos planos setoriais:
I – controlar a expansão e a ocupação urbana, buscando equilibrar a distribuição
das atividades e otimizar a infra–estrutura instalada;
II – promover a ocupação dos vazios urbanos, de acordo com sua vocação
urbanística, para usos habitacionais, comerciais e de serviços, industriais,
institucionais ou mistos, aplicando, se necessário, os instrumentos urbanísticos
previstos nesta Lei Complementar, sempre com base em estudos técnicos
conclusivos sobre demandas e ofertas, e através de legislação complementar,
ouvida a comunidade.
Justificativa:
Os instrumentos urbanísticos devem ser corolários de estudos conclusivos e
transparentes.

CAPÍTULO V – DA POLÍTICA DE HABITAÇÃO
SEÇÃO I – DOS OBJETIVOS DA POLÍTICA DE HABITAÇÃO

Art. 50
Redação proposta pelo CMDU:
IX – instituir sistema de informações atualizadas sobre a situação
habitacional do unicípio, que reflita sua evolução, constituído de
indicadores quantitativos e qualitativos além de mapas e plantas, a
ser integrado a sistema de informações geográficas - SIG,
multifinalitário e multiusuário.
X – instituir cadastro dos beneficiários de concessão de uso especial para fins de
moradia a ser integrado a sistema de informações geográficas - SIG,
multifinalitário e multiusuário.
Justificativa:
Toda a administração municipal deve ser suportada por informações atualizadas
e consistentes, prioridade absoluta para o aperfeiçoamento da gestão da cidade.
Art. 83.
Redação proposta pelo CMDU:
O estabelecimento de Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS) constitui
instrumento para cumprimento dos objetivos e diretrizes da política de habitação.
Parágrafo único. As Zonas Especiais de Interesse Social destinam-se à
regularização de áreas resultantes de ocupações espontâneas, produzidas de
forma desorganizada, por população de baixa renda, em áreas públicas ou privadas
ou resultantes de parcelamentos irregulares ou clandestinos.
Art. 85. §1º e §2º
Redação proposta pelo CMDU:
Nas ZEIS, será preservada, sempre que possível, a tipicidade da ocupação local,
desde que observadas as exigências técnicas necessárias à execução da infra–
estrutura e à circulação e garantidas condições adequadas de habitabilidade,
ressalvados os casos de situação de risco.
§ 1º Ficam instituídos como ZEIS os perímetros delimitados no Anexo VII –
Mapa – “ZEIS” e relacionados na respectiva tabela.
§ 2º Lei específica poderá reconhecer novos perímetros de ZEIS, ou alterar os
delimitados por esta Lei Complementar.
Justificativa:
A criação de ZEIS de indução, na forma como descrita, poderá estabelecer
exclusão, eis que seria sempre possível a implantação de residências nas zonas
a elas destinadas, sem necessidade de criação de exceções. As leis de incentivo
se encarregarão de induzir investimentos. Recomenda-se eliminar do PLC os
artigos relativos e ajustar os mapas.

TÍTULO IV – DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA URBANA
Recomendação geral:
A aplicação dos instrumentos de Gestão previstos no Estatuto da Cidade deverá
ser precedida de estudos diagnósticos que indiquem claramente a sua necessidade
e garantindo a eficácia da medida adotada.

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 61.
Redação proposta pelo CMDU:
Os instrumentos da política urbana serão implementados quando justificados
por amplo e público processo de estudo técnico multi disciplinar que garanta
sua eficácia em benefício do bem estar social, sem prejuízo de outros dispositivos
previstos na legislação municipal, estadual ou federal, e são os seguintes:
Justificativa:
Uma grande preocupação é, atualmente, o tratamento que o Plano Diretor dará
aos instrumentos contidos no Estatuto da Cidade.

Preliminarmente, considere-se que o Estatuto da Cidade foi concebido para ser
aplicado a todo o território nacional, razão pela qual os instrumentos expostos
na legislação federal não são impostos às cidades, mas poderão ou não ser
incluídos nos respectivos planos diretores. Por esta característica da Legislação
devem ser analisados os dispositivos sob a luz das necessidades de nossa cidade.
Mal aplicados, poderão trazer danos irreparáveis.
O desenvolvimento de Campinas hoje tem mais que ser focado, além de priorizada
a gestão eficiente, na requalificação dos espaços urbanos e não na sua expansão.
Aliás, recente pesquisa, elaborada por demógrafo da PUC.Campinas, prevê
crescimento de apenas 0,97 % ao ano, esperando população de 1.190.256 para
o ano de 2020.

CAPÍTULO II – DOS INSTRUMENTOS URBANÍSTICOS
SEÇÃO V – DO DIREITO DE PREEMPÇÃO OU PREFERÊNCIA

Art. 77.
Redação proposta pelo CMDU:
O Poder Executivo Municipal poderá exercer o direito de preferência para
aquisição de imóvel urbano objeto de alienação onerosa entre particulares,
conforme disposto nos arts. 25, 26 e 27 do Estatuto da Cidade., e no Art. 61
desta Lei.
Justificativa:
Os estudos para justificar as decisões devem ser conclusivos.
Art. 78. – parágrafo único
Redação proposta pelo CMDU:
Lei Municipal deverá enquadrar cada área em que incidirá o direito de preempção
ou preferência, em uma ou mais das finalidades enumeradas neste artigo, desde
que garantida a previsão orçamentária para o ano da transação, que destine
recursos para tal fim.
Justificativa:
Nada pode ser despendido, na eventualidade de negócio oferecido, sem dotação.
SEÇÃO VII – DO ESTUDO PRÉVIO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA - EIV

Art. 87. - parágrafo 1º
Redação proposta pelo CMDU:
O Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança será analisado por uma comissão
multidisciplinar constituída por servidores especializados, integrantes dos órgãos
municipais responsáveis pelo planejamento, meio–ambiente, urbanismo, infra–
estrutura e transportes, e por profissionais habilitados representantes da
sociedade.
Justificativa:
É importante que a comunidade técnica participe da análise deste importante
mecanismo.
Art. 88. §1º e §2º
Redação proposta pelo CMDU:
Para obtenção das licenças ou autorizações de construção, ampliação ou
Funcionamento, a serem emitidas pelo Poder Executivo Municipal, de
empreendimentos ou atividades privados ou públicos, que não estejam
absolutamente compreendidos nos usos e ocupações permitidas pela legislação
vigente, o interessado deverá elaborar Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança
– EIV, de forma a contemplar os efeitos positivos e negativos do
empreendimento ou atividade, quanto à qualidade de vida da população residente
na área e suas proximidades.
§ 1º Lei Municipal específica indicará parâmetros técnicos e procedimentos a
serem observados para definir a necessidade para apresentação e avaliação do EIV.
§ 2º Para definição da aplicação desse instrumento deverão ser observados os
seguintes aspectos exemplificativos, dentre outros,,:segue
Justificativa:
A Lei específica deve instituir parâmetros somente, sendo certo que a legislação
de uso e ocupação do solo já terá estabelecido a normalidade.

TÍTULO V – DA GESTÃO MUNICIPAL
CAPÍTULO I – DA GESTÃO ADMINISTRATIVA

Art. 92. – V
Redação proposta pelo CMDU:
V – intensificar o uso de tecnologia da comunicação e da informação, na
administração em geral.
Justificativa:
Os sistemas atuais precisam de atualização com prioridade. As ferramentas são
de extrema importância não só para diagnósticos mas para dinamizar, desde as
receitas do município, até os processos que facilitarão redução das despesas da
administração municipal.
Já registra o caderno de subsídios:
“Todas as ferramentas a seguir expostas buscam agregar ações institucionais de
modo a tornar a Administração Pública implementadora de seu grande mister,
qual seja, a eficiência de suas ações no sentido do melhor atendimento à vocação
e necessidades de Campinas.”

CAPÍTULO III – DA GESTÃO DO PLANO DIRETOR
Art. 95. – caput e parágrafo único
Redação proposta pelo CMDU:
A gestão do Plano Diretor terá por instrumentos todos os institutos previstos
no Estatuto da Cidade, na Medida Provisória n° 2.220, de 04 de setembro de
2001 e demais instrumentos de cunho urbanístico, ambiental, administrativo,
tributário, orçamentário e constitucional previstos na legislação vigente, e no
Art. 61 desta Lei.
Parágrafo único. O Plano Diretor será complementado através dos planos
locais de gestão, planos de ocupação, planos setoriais, além da adequação da
legislação de estruturação urbana e ambiental.

SEÇÃO I – DA GESTÃO PARTICIPATIVA
Art. 97. – caput e I
Redação proposta pelo CMDU:
Todo o processo de elaboração dos planos setoriais, planos locais de gestão, planos
de ocupação, e demais legislações de estruturação urbana e ambiental deverá:
I – contar com a participação do Conselho da Cidade, conselhos gestores locais,
CMDU, CONDEMA e outros conselhos municipais afins e do Orçamento e
Planejamento Participativos em sua formulação, discussão e implementação;
Justificativa:
Acrescer os planos de ocupação que devem seguir o mesmo ritual, e enfatizando
a presença dos dois Conselhos mais ligados aos planos citados.

SEÇÃO II – DOS INSTRUMENTOS ADMINISTRATIVOS
Art. 98.
Redação proposta pelo CMDU:
São instrumentos administrativos do Sistema de Gestão do Plano Diretor, entre outros:
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I – bancos de dados em geral;
II – índices de avaliação de qualidade;
III – recursos humanos qualificados;
IV – parcerias;
V – sistema de fiscalização e monitoramento;
VI – sistema de Informação Geográfica – SIG - composto de:
Base Cartográfica Digital Georeferenciada; Banco de Dados Físico-
Territorial; Banco de Dados Sócio-Econômico;
Aplicativos de geoprocessamento que permitem localizar, analisar e publicar as
informações elaboradas a partir dos dados contidos na base cartográfica e nos
bancos de dados.

Campinas, 06 de novembro de 2006
ENGº JOÃO DE SOUZA COELHO FILHO

Presidente
(08, 09/11)

PORTARIAS ASSINADAS PELO SR. PREFEITO
PORTARIA N.º 67117/2006 - Revogar o ítem da portaria nº 66120/05, que
nomeou a servidora Gisleide Abreu, matrícula nº 28859-4, representante suplente
do Gabinete do Prefeito, junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente (CMDCA).
Nomear a servidora Janete Aparecida Giorgetti Valente, matrícula nº 36615-3,
representante suplente do Gabinete do Prefeito, junto ao Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA).

PORTARIA N.º 67118/2006 - Revogar o ítem da portaria nº 66906/2006, que
nomeou as senhoras abaixo relacionadas, para comporem a Comissão
Permanente de Acessibilidade – C.P.A.
Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Rosângela de Fátima Pompeo da Silva Pereira, matrícula nº 91215-8
Suplente: Maria Luiza Ardinghi Brollo, matrícula nº 54784-0
Nomear  os senhores abaixo relacionados, para comporem a Comissão
Permanente de Acessibilidade – C.P.A.
Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Maria Rodrigues, matrícula nº 97838-8
Suplente: Silene Botossi

PORTARIA N.º 67120/2006 - Conceder a partir de 06/10/2006, a exoneração
solicitada pela servidora ANDREIA CUNHA CASTRO ARAÚJO, do cargo de
Agente Público Municipal na especialidade de Auxiliar de Enfermagem, junto
ao Hospital Municipal Dr. Mário Gatti.

A COORDENADORA DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE LESTE
DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS COMUNICA

PROTOCOLO: 06/40/03979 - PL
INTERESSADO: BELMIRO TARGA
CNAE : 8513-8/01
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/03859 - PL
INTERESSADO: ROBERTO BASSO CAMPINAS - ME
CNAE : 5522-0/00
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
INDEFERIDO POR INSUFICIÊNCIA E/OU INADEQUAÇÃO DE INFORMAÇÕES PARA
AVALIAR AS INSTALAÇÕES E ATIVIDADES (SUB-ITEM 5.1.3 DO ANEXO I DO DECRETO
N° 15.038, DE 30/12/04)

PROTOCOLO: 06/40/03709 - PL
INTERESSADO: MARIOVALDO LOPES - ME
CNAE : 5522-0/00
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/03773 - PL
INTERESSADO: PRONT-COR PRONTO SOCORRO DO CORAÇÃO LTDA
CNAE : 8512-0/00
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
INDEFERIDO POR INSUFICIÊNCIA E/OU INADEQUAÇÃO DE INFORMAÇÕES PARA
AVALIAR AS INSTALAÇÕES E ATIVIDADES (SUB-ITEM 5.1.3 DO ANEXO I DO DECRETO
N° 15.038, DE 30/12/04)

PROTOCOLO: 06/40/03874 - PL
INTERESSADO: JYLMARA ACHKAR DE SOUSA- ME
CNAE : 5214-0/00
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
INDEFERIDO POR INSUFICIÊNCIA E/OU INADEQUAÇÃO DE INFORMAÇÕES PARA
AVALIAR AS INSTALAÇÕES E ATIVIDADES (SUB-ITEM 5.1.3 DO ANEXO I DO DECRETO
N° 15.038, DE 30/12/04)

PROTOCOLO: 06/40/03994 - PL
INTERESSADO: FABRÍCIO JOSÉ CARDOSO FURTADO
CNAE : 8513-8/02
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/03980 - PL
INTERESSADO: TANIA P. MARTINS SANTOS
CNAE : 8513-8/02
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/10/47202 - PG
INTERESSADO: ALINE AROUCA DE CASTRO
CNAE : 8515-4/02
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/03969 - PL

INTERESSADO: GIAS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME
CNAE : 5521-2/01
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/03658 - PL
INTERESSADO: PENSÃO CLARA DE ASSIS LTDA - ME
CNAE : 8531-6/01
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/03819 - PL
INTERESSADO: HILTON MAZZINI
CNAE : 8513-8/01
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/03761 - PL
INTERESSADO: ADRIANA MARTINEZ SANCHES E CIA
CNAE : 5241-8/05
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/03951 - PL
INTERESSADO: CESAR LUIS DE BARROS RANGEL FILHO OTICA - ME
CNAE : 5249-3/01
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/03818 - PL
INTERESSADO: ELCIO SHIYOTI HIRANO
CNAE : 8513-8/01
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/03711 - PL
INTERESSADO: RESTAURANTE ANAMAR LTDA
CNAE: 5521-2/01
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/03943 - PL
INTERESSADO: CLINICA AUN SERVIÇOS DE SAUDE LTDA
CNAE : 8516-2/99
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/04012 - PL
INTERESSADO: PRISCILA PACINI TOLOMEI
CNAE: 8513-8/02
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/03867 - PL
INTERESSADO: SEICO TSUDA
CNAE : 9302-5/01
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/03875 - PL
INTERESSADO: FABIO HUSEMANN MENEZES
CNAE : 8513-8/01
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO COM CONDICIONANTES

PROTOCOLO: 06/40/03662 - PL
INTERESSADO: NELSON SOLCIA FILHO
CNAE : 8513-8/01
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/03820 - PL
INTERESSADO: ROSIMARA DENALDI
CNAE : 8513-8/01
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/03872 - PL
INTERESSADO: RESTAURANTE E FORNERIA SAN PIETRO LTDA - EPP
CNAE : 5521-2/01
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/03868 - PL
INTERESSADO: CIBELE MARIA ORSOLINI
CNAE : 8513-8/01
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/03696 - PL
INTERESSADO: HOLANDA DE FREITAS CLINICA OFTALMOLOGICA S/S LTDA
CNAE : 8513-8/01
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO COM CONDICIONANTES

PROTOCOLO: 06/40/03894 - PL
INTERESSADO: DONNA CHICORIA COM ATAC E VAREJ DE HORTIFRUTIGRANJEIROS
LTDA - ME
CNAE : 5133-0/01
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/03879 - PL
INTERESSADO: ELIANE DE JESUS FARIA DE PAULO
CNAE : 8513-8/01
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/03718 - PL
INTERESSADO: CLINICA MEDICA GOMES DE MATOS LTDA
CNAE : 8513-8/01
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO



13Diário OficialCampinas, quinta-feira, 09 de novembro de 2006

PROTOCOLO: 06/10/45597 - PG
INTERESSADO: ODIMAR PINHEIRO
CNAE : 8513-8/01
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/03881 - PL
INTERESSADO: REGINA MARIA SARTORI
CNAE : 8513-8/01
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/03865 - PL
INTERESSADO: CAMILA CASUCCIO DE ALMEIDA
CNAE : 9302-5/02
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/03479 - PL
INTERESSADO: DIAGNOSTICO RADIOLOGIA ORAL LTDA
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/01554 - PL
INTERESSADO: IBRAHIM HADAD NETO
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/03935 - PL
INTERESSADO: MERCEARIA KMS LTDA - ME
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/03165 - PL
INTERESSADO: SHIZUKO TOMA - ME
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/03179 - PL
INTERESSADO: ANTONIO BICHARELLI - ME
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/03227 - PL
INTERESSADO: RONALDO & LYDI COMERCIO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA
- ME
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/03230 - PL
INTERESSADO: MEKARO & MEKARO LTDA - ME
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/03095 - PL
INTERESSADO: MANOEL TOCIO TAKANO & CIA LTDA - ME
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
DEFERIDO

PROTOCOLO: 03/40/02146 - PL
INTERESSADO: INSTITUTO DE NEFROLOGIA DE CAMPINAS S/C LTDA
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL E ASSUNÇÃO DE
RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE AMAURI FERNANDO SIMÃO GERALDO,
CRF:24513
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/02918 - PL
INTERESSADO: CASA GUIMARÃES COM. MAT. MEDICOS LTDA
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/03060 - PL
INTERESSADO: CARLOS AUGUSTO R OLIVEIRA
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL E ASSUNÇÃO DE RESP. TÉCNICA
DE CARLOS AUGUSTO REIS OLIVEIRA, CRM: 42167
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/03059 - PL
INTERESSADO: JOÃO DE BARROS NETO
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL E ASSUNÇÃO DE RESP. TÉCNICA
DE JOÃO DE BARROS NETO, CRM: 64369
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/03781 - PL
INTERESSADO: MARJORIE CARLA ASSIS
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL E ASSUNÇÃO DE RESP. TÉCNICA
DE MARJORIE CARLA ASSIS, CRO: 48979 E ASSUNÇÃO DE CO-RESP. TÉCNICA DE
MAURICIO CARLOS ASSIS, CRO: 53344
DEFERIDO

PROTOCOLO: 04/40/00982 - PL
INTERESSADO: UNIDADE DE TERAPIA RENAL SC LTDA
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL E ASSUNÇÃO DE RESP. TÉCNICA
DE AMAURI FERNANDO SIMÃO GERALDO, CRF: 24513
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/03887 - PL
INTERESSADO: ANTONIO RICARDO AMARANTE
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL E ASSUNÇÃO DE RESP. TÉCNICA
DE ANTONIO RICARDO AMARANTE, CRM: 28780
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/03619 - PL
INTERESSADO: COC – ORTOPEDIA CLINICA S/C LTDA
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL E ASSUNÇÃO DE RESP. TÉCNICA
DE LUIZ ANTONIO GOMES JARDIM, CRM: 25609
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/03381 - PL
INTERESSADO: LUIZ ANTONIO P A CAMARGO
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL E ASSUNÇÃO DE RESP. TÉCNICA
DE LUIZ ANTONIO PENTEADO DE ARRUDA CAMARGO, CRM: 16910

DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/03885 - PL
INTERESSADO: MARCELO RAMOS CHAIB
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/03993 - PL
INTERESSADO: IRMÃOS GUIMARAES LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/03628 - PL
INTERESSADO: ALINE ISABEL DE ARAUJO - ME
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/10/47205 - PG
INTERESSADO: JOSE CARLOS DE CARVALHO JUNIOR
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL E ASSUNÇÃO DE RESP. TÉCNICA
DE JOSÉ CARLOS DE CARVALHO JUNIOR, CRO: 30427
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/60/01715 - PN
INTERESSADO: HELENA CERDEIRA DE SANTANA
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL E ASSUNÇÃO DE RESP. TÉCNICA
DE HELENA CERDEIRA DE SANTANA, CRO: 34746
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/60/01713 - PN
INTERESSADO: LAYRTON MORETTI JUNIOR
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL E ASSUNÇÃO DE RESP. TÉCNICA
DE LAYRTON MORETTI JUNIOR, CRM: 27139
DEFERIDO

PROTOCOLO: 04/40/01007 - PL
INTERESSADO: NOVA ODONTOLOGIA ASSISTENCIA ODONTOLOGICA LTDA
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL E ASSUNÇÃO DE RESP. TÉCNICA
DE ANTONIO SEGALIO FORNACIARI, CRO: 27096
INDEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/03790 - PL
INTERESSADO: VATIIZ ACUPUNTURA E TERAPIAS COMPLEMENTARES
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL E ASSUNÇÃO DE RESP. TÉCNICA
DE CARLOS RODRIGUS BILHARINHO JUNIOR, CREFITO: 69237/F
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/04006 - PL
INTERESSADO: MARIA LUIZA PIRES ZAMBOM
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL E ASSUNÇÃO DE RESP. TÉCNICA
DE MARIA LUIZA PIRES ZAMBOM, CRP: 06-00680
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/01750 - PL
INTERESSADO: SOUZA E SERRA CLINICA MEDICA E ODONTOLOGICA LTDA
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL E ASSUNÇÃO DE RESP. TÉCNICA
DE LUCIANO ANDRIANI DE SOUZA, CRO: 60066
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/03827 - PL
INTERESSADO: CAROLINA LEMOS SILVEIRA BORGES - ME
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL E ASSUNÇÃO DE RESP. TÉCNICA
DE CAROLIANA LEMOS SILVEIRA BORGES, CRF: 23258
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/03854 - PL
INTERESSADO: G & J DROGARIA E COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - ME
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL E ASSUNÇÃO DE RESP. TÉCNICA
DE FLAVIA ALESSANDRA GOMES DA SILVA, CRF: 22231
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/03998 - PL
INTERESSADO : INSTITUTO DE TERAPIA PARA CONTINGENCIAS DE
REFORÇAMENTO LTDA
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL E ASSUNÇÃO DE RESP. TÉCNICA
DE HELIO JOSE GUILHARDI, CRP: 918
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/02719 - PL
INTERESSADO: CLINICA DO APARELHO DIGESTIVO CAD S/C LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/04010 - PL
INTERESSADO: SUSANE HARMUCH GERIN
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/03032 - PL
INTERESSADO: MARCIO MOZUN YABIKU - ME
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/03932 - PL
INTERESSADO: ECODIAGNOSE S/C LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/03481 - PL
INTERESSADO: DIAGNOSTICOS RADIOLOGIA ORAL S/C LTDA
ASSUNTO: CANCELAMENTO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/03974 - PL
INTERESSADO: FARLOG LOGISTICA
ASSUNTO: ASSUNÇÃO DE CO-RESP. TÉCNICA DE DANIELE DE LIMA NEVES, CRF:
41247
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/10/46294 - PG
INTERESSADO: WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL S/A
ASSUNTO: RECURSO AO AUTO DE INFRAÇÃO N° 2150
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INDEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/03956 - PL
INTERESSADO: SANDRA TEIXEIRA MENDONÇA
ASSUNTO: RECURSO AO AUTO DE INFRAÇÃO N° 0091, 0097 E 0098
DEFERIDO PRAZO DE 30 DIAS

PROTOCOLO: 06/40/03660 - PL
INTERESSADO: LAURINETE FRANCISCA DOS SANTOS SOUZA
ASSUNTO: RECURSO AO AUTO DE INFRAÇÃO N° 4550
INDEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/03659 - PL
INTERESSADO: LAURINETE FRANCISCA DOS SANTOS SOUZA
ASSUNTO: RECURSO AO AUTO DE INFRAÇÃO N° 4549
INDEFERIDO

PROTOCOLO: 06/10/45596 - PG
INTERESSADO: ODIMAR PINHEIRO
ASSUNTO: RECURSO AO AUTO DE INFRAÇÃO N° 0101
DEFERIDO PRAZO DE 30 DIAS

PROTOCOLO: 06/40/04017 - PL
INTERESSADO: CENTRO INTEGRADO DE DIAGNOSE LTDA
ASSUNTO: RECURSO AO AUTO DE IMPOSIÇÃO DE MULTA N° 2485
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/03480 - PL
INTERESSADO: DIAGNOSTICOS RADIOLOGIA ORAL
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCINAMENTO
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/03766 - PL
INTERESSADO: JOSE CARLOS LANDINI
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCINAMENTO
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/03097 - PL
INTERESSADO: CRESO BELLINI COIMBRA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCINAMENTO
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/03549 - PL
INTERESSADO: FMC QUIMICA DO BRASIL LTDA
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO NA AUTORIZAÇÃO DE
FUNCIONAMENTO

PROTOCOLO: 06/40/03097 - PL
INTERESSADO: TROMBETA SERVIÇOS DE ASSESSORIA LTDA
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO COM CONDICIONANTES

PROTOCOLO: 06/40/47208 - PG
INTERESSADO: MARTIN BAPTISTA CHIARINI BAR – ME
CNAE : 5521-2/02
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/03987 - PL
INTERESSADO: TUTTI BRINQUEDOS E ARTIGOS PARA FESTAS LTDA – ME
CNAE : 5524-7/02
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITARIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/04062 - PL
INTERESSADO: CAROLINA DA SILVEIRA WADA
CNAE : 8513-8/02
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITARIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/04061 - PL
INTERESSADO:CLAUDIA DA SILVEIRA WADA
CNAE ; 8513-8/02
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITARIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/04055 - PL
INTERESSADO: LARISSA REGINA VERONEZI
CNAE : 8513-8/02
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITARIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/03890 - PL
INTERESSADO : CENTRO DE ULTRA-SONOGRAFIA E MEDICINA FETAL DE
CAMPINAS SC LTDA
CNAE : 8513-8/01
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITARIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/04065 - PL
INTERESSADO: CENTRO DIAGMED DE RADIOTERAPIA LTDA
CNAE : 8514-6/04
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITARIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/04064 - PL
INTERESSADO : INSTITUTO DE MEDICINA DIAGNOSTICA AVANÇADA DE
CAMPINAS LTDA
CNAE : 8514-6/99
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/03983 - PL
INTERESSADO: ALERGOCAMP CLÍNICA MÉDICA SS LTDA
CNAE : 8513-8/01
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/03913 - PL
INTERESSADO: NÁDIA GORAIEB CHATI SERAPHIM
CNAE : 8513-8/01
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO COM CONDICIONANTE

PROTOCOLO: 06/10/47209 - PG
INTERESSADO: AUTO LANCHES BELLIKU’S LTDA
CNAE : 5522-0/00
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO COM CONDICIONANTE

PROTOCOLO: 06/40/03985 - PL
INTERESSADO: BIG CAMP LANCHONETE LTDA ME
CNAE : 5522-0/00
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/03895 - PL
INTERESSADO: R. F. COMÉRCIO DE LATICÍNIOS LTDA – ME
CNAE : 5221-3/02
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO COM CONDICIONANTE

PROTOCOLO: 06/40/03962 - PL
INTERESSADO: LANCHONETE SABOR DO NORDESTE LTDA – ME
CNAE : 5521-0/01
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/04011 - PL
INTERESSADO: EMÍLIO JOSÉ PACINI JUNIOR
CNAE: 8513-8/01
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/04001 - PL
INTERESSADO: A CACHAÇARIA TRADICIONAL LTDA - EPP
CNAE : 5522-0/00
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
INDEFERIDO POR INSUFICIÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO: REQUERIMENTO EM
IMPRESSO MODELO (SUB-ITEM 5.1.2 DO ANEXO I DO DECRETO N° 15.038, DE 30/12/
04) E INSUFICIÊNCIA E/OU INADEQUAÇÃO DE INFORMAÇÕES PARA AVALIAR AS
INSTALAÇÕES E ATIVIDADES (SUB-ITEM 5.1.3 DO ANEXO I DO DECRETO N° 15.038,
DE 30/12/04).

PROTOCOLO: 06/40/01590 - PL
INTERESSADO: MERCEARIA FALCARI LTDA EPP
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/03117 - PL
INTERESSADO: SILVANA A BARBOSA & BARBOSA LTDA ME
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/04015 - PL
INTERESSADO: D R W COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/03404 - PL
INTERESSADO: GARDA COMÉRCIO LTDA
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/03411 - PL
INTERESSADO: ANGELA A DE CAMARGO SORVETES - ME
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/03208 - PL
INTERESSADO: AROMA BRASIL RESTAURANTE LTDA ME
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/01080 - PL
INTERESSADO: PANIFICADORA E CONFEITARIA GIRASSOL LTDA - EPP
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
INDEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/03167 - PL
INTERESSADO: MERCEARIA SHIROMA LTDA ME
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
DEFERIDO

PROTOCOLO: 04/40/00919 - PL
INTERESSADO: PEIXARIA E MERCEARIA RONG BOM PEIXE LTDA
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/03730 - PL
INTERESSADO: BAECY STRACHMAN
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL E ASSUNÇÃO DE
RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE BAECY STRACHMAN, CRM: 33124.
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/10/43393 - PG
INTERESSADO: CLÍNICA INTEGRADA ODONTOLÓGICA CAMPINENSE LTDA
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL E ASSUNÇÃO DE
RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE JOSÉ ROBERTO MARTINS, CRO: 14173.
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/03185 - PL
INTERESSADO: HERALDO AUGUSTO TERRA
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL E ASSUNÇÃO DE
RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE HERALDO AUGUSTO TERRA, CRO: 50742.
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/04016 - PL
INTERESSADO: CARLOS EDUARDO DA SILVEIRA BUENO
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL E ASSUNÇÃO DE
RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE CARLOS EDUARDO DA SILVEIRA BUENO, CRO:
40.005.
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/03947 - PL
INTERESSADO: LABORATÓRIO ANALISE P. C. MILLENIUM LTDA
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL E ASSUNÇÃO DE
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RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE ÉRICA PESSARINI PEDROSO, CRBM: 10.864.
INDEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/03948 - PL
INTERESSADO: FLÁVIO AUGUSTO GEMIGNANI
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL E ASSUNÇÃO DE
RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE FLÁVIO AUGUSTO GEMIGNANI, CRM: 17093.
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/04041 - PL
INTERESSADO: CELSO OTRANTO FERNANDES
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/01904 - PL
INTERESSADO: TSUYOSHI TOMA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/03703 - PL
INTERESSADO: CLÍNICA MÉDICA CAMPOS E CHAVES LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/03516 - PL
INTERESSADO: VACIN CLÍNICA DE IMUNIZAÇÕES S/C LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/03707 - PL
INTERESSADO: MICRODIAGNOSE LAB. ANAT. PAT. CIT. LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/03701 - PL
INTERESSADO: LABORATÓRIO CLÍNICO SÃO LUCAS LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/02272 - PL
INTERESSADO: FARMÁCIA CIENTÍFICA MANIP. CAMPINAS LTDA.
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/40/03622 - PL
INTERESSADO: CASA DE IDOSOS RENASCER PARA A MELHOR IDADE S/C LTDA -
ME
ASSUNTO: RECURSO AO AUTO DE INFRAÇÃO N° 0095
DEFERIDO PRAZO DE 60 DIAS

PROTOCOLO: 06/10/46794 - PG
INTERESSADO: LABORATÓRIO MAGNO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA
ASSUNTO: RECURSO AO AUTO DE INFRAÇÃO N° 0897
DEFERIDO PRAZO DE 10 DIAS A PARTIR DE 18/10/2006.

PROTOCOLO: 06/10/45530 - PG
INTERESSADO: LABORATÓRIO MILLENIUM
ASSUNTO: RECURSO AO AUTO DE INFRAÇÃO N° 0061.
INDEFERIDO

PROTOCOLO: 06/10/29606 - PG
INTERESSADO: WALDIR RIBEIRO
ASSUNTO: RECURSO
DEFERIDO MEDIANTE TERMO CONDICIONANTE

PROTOCOLO: 06/10/32316 - PG
INTERESSADO: BERNARDINO ZAMBALDI TONIN
ASSUNTO: RECURSO
INDEFERIDO

PROTOCOLO: 06/10/30359 - PG
INTERESSADO: ZHENG HAIHUA - ME
ASSUNTO: RECURSO AO AUTO DE INFRAÇÃO N° 4927.
DEFERIDO PRAZO DE 20 DIAS.

ALESSANDRA MÁRCIA VAZ DE LIMA CHISTE SILVA
Coordenadora VISA-LESTE - CRFSP: 20511

DISTRITO DE SAÚDE SUDOESTE
VIGILÂNCIA SAÚDE

PROT: 06/50/01942 PSO.
INTERESSADO: CLINICA MEDICA SANTANA LTDA.
ASSUNTO: EMISSÃO DO LAUDE DE AVALIAÇÃO SANITARIA.
DEFERIDO.

PROT: 06/50/01901 PSO.
INTERESSADO: FERNANDO MENEZES SILVA.
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO.

PROT: 06/50/01916 PSO.
INTERESSADO: ALEN ATACADÃO DE BEBIDAS LTDA.
ASSUNTO: RECURSO.
DEFERIDO.

PROT: 06/50/01892 PSO.
INTERESSADO: ALEXANDRE MARINELLO CAMPINAS ME
ASSUNTO: RECURSO.
INDEFERIDO.POIS FOI PROTOCOLADO FORA DO PRAZO LEGAL.

PROT: 06/50/01891 PSO.
INTERESSADO: ALEXANDRE MARINELLO CAMPINAS ME.
ASSUNTO: RECURSO.
INDEFERIDO.POIS FOI PROTOCOLADO FORA DO PRAZO LEGAL.

PROT: 06/50/01882 PSO.
INTERESSADO: NEIDE MERCERIA E PRODUTOS REGIONAIS LTDA ME.
ASSUNTO: RECURSO.
INDEFERIDO.

PROT: 06/50/01881 PSO:
INTERESSADO: NEIDE E MERCEARIA E PRODUTOS REGIONAIS LTDA ME.
ASSUNTO: REFERENTE AO RECURSO.
INDEFERIDO.

PROT: 06/10/47783 PG.
INTERESSADO: ATONIO GONZALVEZ DOS SANTOS FILHO.
ASSUNTO: RECURSO.
INDEFERIDO.

PROT: 06/50/01207 PSO.
INTERESSADO: TRANSBEL TRANS PORTES E REPRESENTAÇÕES LTDA.
ASSUNTO: EMISSÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO.
DEFERIDO.

PROT: 06/50/01407 PSO.
INTERESSADO: CLAUDEMIR BIAZZINI ME.
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO.
DEFERIDO.

PROT: 06/50/01010 PSO.
INTERESSADO: E.N. FOLGADO TRANS PORTES EPP.
ASSUNTO: CADASTRO DO ESTABELECIMENTO.
DEFERIDO.

ELEN FAGUNDES C. TELLI
Coor.Visa Sudoeste

RESOLUÇÃO N.º 216/2006
CONSIDERANDO o disposto no artigo 24 e seus incisos, da Lei Federal n.º
9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro;
CONSIDERANDO que o órgão executivo de trânsito neste município é a
Secretaria de Transportes, por força do disposto no artigo 22, inciso VII da Lei
Municipal n.º 7.721, de 15 de dezembro de 1993;
CONSIDERANDO finalmente o disposto no artigo 256 e seguintes, combinado
com o disposto nos artigos 281 e 282 e seus parágrafos, todos do Código de
Trânsito Brasileiro, que dispõem sobre a imposição de penalidades aos infratores
de suas normas,
O Secretário Municipal de Transportes no uso de suas atribuições
DETERMINA
A aplicação da pena prevista na legislação vigente para as infrações indicadas
nos AIT’s lavrados a partir de 22 de janeiro de 1998 com imposição de
penalidade processadas em 24/10/2006 a 30/10/2006 abaixo relacionados
Ficam também notificados os proprietários dos veículos, cujas placas estão
publicadas nesta Resolução, do início do prazo para, com base no parágrafo 4º
do artigo 282 do Código de Trânsito Brasileiro, apresentar eventual recurso.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GERSON LUIS BITTENCOURT
Secretário Municipal de Transportes

SISTEMA DE CONTROLE DE AUTOS DE INFRAÇÃO DE OUTROS ESTADOS - RENAINF
NOTIFICAÇÕES DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PROCESSADAS NO PERIODO DE 24/10/2006 A 30/10/
2006
ENQUADRAMENTO: 518.50 DEIXAR O CONDUTOR/PASSAGEIRO DE USAR O CINTO DE SEGURANCA
PROCESSADAS EM: 30/10/06
AJU2622 E158779935
AKR3606 E158779495
AMD7166 E158798635
ANT3723 E158703925
DBJ9343 E158698095
FMH0360 E158840105
GMZ4900 E155976585
GUN4405 E158512195
HBY0449 E158692605
JFS4197 E157630985

ENQUADRAMENTO: 519.30 TRANSP CRIANCA VEIC AUTOMOTOR S/OBS.NORMAS SEGUR.
PROCESSADAS EM: 30/10/06
DHR9950 E158632105

ENQUADRAMENTO: 545.21 ESTACIONAR NO PASSEIO/CALCADA
PROCESSADAS EM: 30/10/06
ALE7884 E158695895
AMB1483 E158627805
BDY1919 E158571605
HDD8812 E158571705
JDX6706 E158798745
MVZ1706 E158599865
NCJ8113 E158631105

ENQUADRAMENTO: 554.10 ESTACIONAR EM DESACORDO COM A REGULAMENTACAO - R6B
PROCESSADAS EM: 30/10/06
ALT8475 E158623955
BDN4752 E158799735
CEV2206 E158521985
DKT0390 E158760575
GMY4080 E158738135
GTL2318 E158768165
GWZ6788 E158699855
GYO6308 E158689405
GZG6090 E158520995
HBY0989 E157866605
HCQ7126 E158623625
HRM6155 E158731105
HSF4120 E158597555
JYL6485 E158769265
MBP6629 E158714485

ENQUADRAMENTO: 555.00 ESTACIONAR EM LOCAL/HORARIO PROIBIDOS PELA SINALIZACAO - R6A
PROCESSADAS EM: 30/10/06
AKU1746 E158792705
ALO3812 E158740225
ANO5775 E158679285
ANS2060 E158698535
GTO8400 E158628245
GUT4010 E158616365
GZI7169 E158715255
HAT9760 E158785435
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HBM8544 E158725045
HDK0901 E158808535
IJF8542 E158750235
JGC0566 E158616805
KPG1332 E158616695
MWC8294 E158576215

ENQUADRAMENTO: 556.80 ESTACIONAR EM LOCAL/HORA C/SINALIZ PROIBIDO PARADA/ESTAC
PROCESSADAS EM: 30/10/06
GWI3716 E158784885

ENQUADRAMENTO: 559.20 PARAR AFASTADO DA GUIA A MAIS DE 1M
PROCESSADAS EM: 30/10/06
HBU5231 E158082095

ENQUADRAMENTO: 570.30 TRANSITAR FORA DA FAIXA REGULAMENTADA PELA SINALIZACAO
PROCESSADAS EM: 30/10/06
AVS0274 E158686875

ENQUADRAMENTO: 604.10 EXECUTAR CONVERSAO A DIREITA OU A ESQUERDA EM LOCAL PROIBIDO
PROCESSADAS EM: 30/10/06
ALG8163 E158054265
GTI7824 E158747705

ENQUADRAMENTO: 605.02 AVANCAR O SINAL VERMELHO DO SEMAFORO
PROCESSADAS EM: 30/10/06
ANI6065 E158817665
IKE8284 E158657285

ENQUADRAMENTO: 736.61 DIRIGIR VEICULO UTILIZANDO-SE DE FONES NOS OUVIDOS
PROCESSADAS EM: 30/10/06
ADD8540 E158616145
ALM8502 E158713505
ARC3356 E158673235
CDU8007 E158523085
CFW6131 E158697985
CSF3539 E158748805
DFE2912 E158519565
GPV4845 E158703045
HRP1971 E158960005
KDW0445 E158599535

ENQUADRAMENTO: 745.50 TRANSITAR EM ATÉ 20% ACIMA DA VELOCIDADE PERMITIDA
PROCESSADAS EM: 30/10/06
AAP2417 G143582000 AMB8972 G143669340 ANS0562 G144043670
ABK0078 G143888460 AMC5549 G143783080 ANS0641 G143418430
ACV2444 G143446260 AMD6058 G143534590 ANS0647 G143410620
ADL8367 G144067320 AMF0173 G143924100 ANS4253 G143488500
ADN6300 G143560000 AMF6574 G143725770 ANS6057 G143990650
ADU0808 G143846880 AMF6574 G143896710 ANT3860 G144060170
AED7300 G143991860 AMF6574 G143941150 ANT4879 G143550210
AFB7071 G143763830 AMF7917 G143764820 ANT7962 G143779340
AFF7250 G143598060 AMJ4446 G143890440 ANU3296 G143873170
AGO7764 G143737430 AMK8434 G143723900 ANU8167 G143871410
AGS3963 G143698710 AMM6740 G143451540 ANV9880 G143637660
AGX0172 G143970080 AMO5193 G143812120 ANW0312 G143890220
AHD0144 G144057970 AMP5412 G143956660 ANW4199 G143799580
AHL2645 G143716750 AMR4105 G143723130 ANX0265 G143875150
AHO1512 G143750410 AMT1738 G143915300 ANX6991 G144003520
AIA2609 G143822460 AMU7931 G143843360 ANZ4234 G143982840
AIX9347 G144008360 AMV1366 G143984930 ANZ7463 G144013420
AIZ0554 G143808160 AMY3054 G143817730 ANZ7463 G144014410
AIZ4143 G143524140 AMY6628 G143726760 ANZ8416 G143772080
AJE8699 G143578920 AMY9208 G143756130 ANZ9371 G143469700
AJG1915 G143701240 AMZ4049 G143685620 AOA6535 G143904190
AJG1915 G143738970 AMZ9241 G143797160 ARC1550 G143730170
AJJ5363 G143403030 ANA5586 G143892640 ASB0848 G143939280
AJM5874 G143713670 ANC0531 G143591680 ATC2118 G143590580
AJP9564 G143783410 ANC0538 G143791550 ATP1300 G143398630
AJY9657 G143467270 ANC8533 G143848530 AWM1020 G143679350
AJY9657 G144002200 ANC9607 G144027500 AYK7777 G143573860
AJZ9117 G144079640 ANC9607 G144031130 AYO0001 G143496310
AKM3032 G143918490 AND6971 G143781650 AZI1155 G144072820
AKR8534 G143811790 ANG1778 G143791440 BAV1177 G143575180
AKR8534 G143931580 ANG1778 G143818610 BBA6565 G143635570
ALJ8452 G143765150 ANH4608 G143719720 BBD0292 G144004070
ALL0424 G143539760 ANI2434 G143399620 BBL0415 G143523150
ALL0424 G143542620 ANI6043 G143433060 BCD3033 G143428880
ALN1398 G144016830 ANI7012 G143785280 BDN0202 G143495000
ALN3695 G143983830 ANJ3378 G143940820 BDN0403 G143843140
ALR0659 G143403800 ANL4855 G143582330 BDN3262 G143899790
ALT4826 G143385210 ANM6174 G143924650 BDN5579 G143678690
ALT8323 G143772850 ANN2363 G144040700 BDN5579 G143772960
ALT8323 G144073040 ANN8114 G143536350 BDN5926 G143489380
ALU8060 G143943900 ANN8114 G143541630 BDN5926 G143696620
ALV3434 G143485310 ANN8114 G144005400 BDN9231 G143554060
ALW0621 G143462760 ANQ4663 G143765260 BDR3538 G143569800
AMA4167 G143915080 ANQ8830 G143879990 BEI0101 G144043230
AMA8328 G143844130 ANR9416 G143689470 BEM0558 G143487620
AMA9763 G143727200 ANR9607 G143805410 BEM0558 G143526900
BEM0558 G143908040 DKS5024 G144054010 GUY5059 G143493560
BET5679 G143762070 DMJ0853 G144058960 GVG0024 G143645140
BEW2007 G143968000 DMM6495 G143776150 GVG8218 G143845010
BGR5347 G143891760 DMY3853 G143580460 GVG8627 G143548780
BGU4109 G144081620 DNW3891 G143735890 GVG8718 G143774500
BIK1885 G143574850 DON0255 G143634140 GVG9242 G143724890
BLJ9965 G143438890 DON1241 G143628420 GVG9691 G143766580
BMB1541 G144077880 EXR0005 G143900560 GVN8181 G143790340
BMB1541 G144082060 FZA1818 G143510280 GWB3955 G143971730
BQA6421 G143461660 GKR5700 G143604880 GWC2089 G143601470
BQF5151 G143411720 GMQ9553 G143512700 GWD0616 G143869000
BRH5656 G143794960 GMS1978 G143794080 GWH3003 G143609830
BSE7404 G143453190 GOP1985 G143655040 GWK1948 G143513470
BSE7404 G143791330 GPQ4546 G143843910 GWX7751 G143459460
BUC4749 G143859750 GPV6161 G144007480 GWZ6777 G143872730
BUI5775 G143611480 GQR8151 G143562090 GXH7211 G143466830

BWO7965 G143530630 GQT0056 G144018920 GXH7241 G143833800
BYB6775 G143544380 GQZ4615 G143950610 GXH7880 G143768010
CAH1088 G143649320 GRJ9686 G143598500 GXM8333 G143560990
CBI9176 G144014740 GRK8689 G143447360 GXM8333 G143655600
CBJ5292 G144050600 GRK8689 G143490600 GXO6038 G143417990
CCC4090 G143758110 GRK8930 G143536800 GXQ9104 G143692770
CFK4129 G143573420 GRK8960 G143877130 GXU5697 G143673300
CFT4488 G143598280 GRK9182 G143629740 GYJ0965 G143997690
CJJ1331 G144033330 GRR4316 G143774390 GYM6326 G144033550
CMO1913 G143568800 GRR6232 G143889670 GYM6326 G144033990
CNE9006 G143565940 GRV7659 G143865030 GYS6525 G143792870
COA6953 G143630180 GRW4968 G143595750 GZA7028 G143584530
CPE0867 G143409200 GRW4968 G143596740 GZA7123 G143569570
CQB8584 G143728080 GSD0122 G143988450 GZA7220 G143561430
CSQ3552 G143592780 GSH0456 G143493230 GZA7704 G143723350
CTO9846 G143690020 GSJ8711 G143431960 GZB7698 G143679800
CVT6852 G143386640 GSM3873 G143559900 GZE4729 G143480580
DBG4977 G143425140 GSM3873 G143582770 GZH3530 G143532170
DBH9826 G144034000 GSM3873 G143697060 GZH5676 G143543170
DBN1636 G143858430 GSM3873 G143727090 GZI7866 G144057310
DCW2639 G143730500 GSV8754 G143939400 GZM8663 G143794520
DDW7731 G143613350 GTI1386 G143588160 GZO8059 G143882200
DEE1721 G143694100 GTI6484 G143524910 GZS4001 G143721590
DFO4392 G143381360 GTI9813 G144057860 GZS4970 G143760750
DFP8396 G143989440 GTO4927 G143919480 GZX3504 G143774170
DFU2721 G143998680 GTO8656 G143548120 HAA3828 G143709380
DGW8982 G143782420 GTQ8446 G143540420 HAA4706 G143857330
DHV0353 G143881860 GUD1962 G143525130 HAB9430 G143574080
DHY7898 G143593660 GUD1962 G144001000 HAD4897 G143415680
DIC4511 G143419200 GUI0530 G143706190 HAD7272 G143982950
HAG0785 G143769440 HPR9423 G143723800 JPR1253 G143409520
HAG8498 G143728190 HRG5697 G143794630 JQH1873 G143832470
HAM7136 G143390710 HRG5697 G143882080 JTZ3477 G143488940
HAM7733 G143563410 HRG5697 G143926960 JTZ3477 G143677700
HAM9075 G144064020 HRG5697 G144045870 JWB2283 G143561760
HAM9107 G143715430 HRG5697 G144047080 JWB2283 G143933230
HAM9516 G143474100 HRL0784 G143476070 JWB2283 G144086460
HAR3204 G143998350 HRM8194 G143816630 JWT1242 G143852600
HAT7894 G143489930 HRP1971 G143689140 JWX5129 G143821030
HAX0345 G143941810 HRP3036 G143916730 JWX5129 G143954800
HAZ4295 G144078650 HSA7835 G143699810 JXI7993 G143778460
HBQ4697 G143648550 HSC8140 G143392360 JXQ1414 G143446590
HBQ4971 G143506870 HSD2987 G144007260 JYQ9509 G143981080
HBQ8323 G143636890 HSE7209 G143560770 JZM5720 G143801450
HBQ9786 G144018810 HSG0779 G143589040 JZU3827 G143895280
HBY0405 G143710260 HSG0779 G143597290 KAN2247 G143743600
HBY0515 G143468590 HUY6349 G143791000 KBR8079 G143981850
HBY6308 G143950400 HWG5618 G143966230 KDB0247 G143578150
HCA7862 G143726000 HWL2503 G143888130 KDE3264 G143770760
HCG7321 G144080300 HWM9056 G143701900 KDM7497 G143798150
HCI3481 G143519520 IAA3294 G143685290 KDW3153 G143694200
HCL0800 G143735340 IBZ2668 G143678700 KDW3153 G143835770
HCL4802 G143548890 ICM5981 G143399290 KEG2383 G143506760
HCM0387 G143414800 IGR7647 G143781000 KEJ8019 G143961720
HCM5210 G143534040 IJF8542 G143525570 KEL3137 G143477280
HCV6914 G143857990 IJL1398 G143461880 KFB4700 G143755030
HCV6914 G143858000 IKX8111 G143677040 KHI4100 G143415240
HCV8491 G143432730 ILL9499 G143384660 KIX9126 G143696510
HDJ3741 G143983400 IML0387 G143588490 KIX9126 G143705200
HDJ7687 G143716090 IML1548 G143537120 KJQ8807 G143429430
HDK5387 G143693650 IMO2939 G143597840 KJQ8807 G143436800
HDV1429 G143937190 ING8560 G143436360 KJQ8807 G143599380
HEA0356 G143433390 JDX7795 G143791990 KJQ8807 G143693870
HEA1810 G143531300 JED5090 G143759000 KJQ8807 G143819500
HEA1810 G144027610 JFD1616 G143420200 KJQ8807 G143972060
HEI5392 G143882520 JFQ5139 G143563960 KKT1097 G143860740
HEI6801 G143782090 JGD7313 G143903090 KLK7348 G143473430
HEI9943 G143861620 JGJ9096 G144028600 KLK7348 G143685730
HEJ0307 G143548670 JGJ9096 G144029370 LXQ7055 G143941370
HEJ3509 G143965350 JGK6208 G143540100 LXW0734 G143455940
HEJ4618 G144011550 JKH3701 G143760100 MAM9594 G143942800
HFH3172 G143827190 JKH3701 G143907930 MBH5247 G143380150
HGS6052 G143690570 JNT9829 G143387850 MBK8947 G143744700
HMN0727 G143753930 JPJ5725 G143444610 MBP6629 G144059730
HOL0409 G143828510 JPN7629 G143425030 MBU5940 G144060060
HPR9423 G143711800 JPR1253 G143409080 MBV3986 G143419420
MCL4127 G143429100 MWA4006 G143600150 MWC4644 G143709050
MCV0468 G143797380 MWA4006 G143601910 MWC6577 G143431850
MCV5105 G143522500 MWA4006 G143829720 MWC6577 G143454730
MCV7764 G143410300 MWA4006 G143834670 MWC6577 G143459790
MEG9908 G143444500 MWA4006 G143887700 MWC6577 G143668460
MFM9460 G144043010 MWA4006 G143948740 MWC6577 G143716640
MGY1880 G143667700 MWA4006 G143979210 MWC6627 G143557800
MHJ5190 G143824110 MWA5289 G143919590 MWC7864 G143396000
MHT3500 G143518640 MWA7617 G143720500 MWC8833 G143451320

MJB5710 G143749970 MWA7802 G143681440 MWC8833 G143464200

MJB5710 G143862280 MWA8246 G143705750 MWD1137 G143476510

MJE0330 G143934990 MWA9291 G143570010 MWD1137 G143517870

MNN7529 G143461550 MWB1415 G143917280 MWD5469 G143974370

MNN7529 G143727100 MWB2171 G143933010 MWD5469 G144046970

MNN7529 G143800800 MWB2181 G143733910 MWD5469 G144050500

MNN7529 G143871300 MWB2181 G144006490 MWD5509 G143719400

MNN7529 G143902000 MWB3872 G143509400 MWD5509 G143789020

MQF0534 G143977890 MWB3872 G143514240 MWD5519 G143851830

MQF0534 G144013970 MWB3872 G144050710 MWD5519 G143981740

MQI5506 G143950500 MWB3892 G143687380 MWD5539 G144012650

MQK8397 G143643380 MWB5514 G143945990 MWE1829 G143385320

MQL1311 G143586070 MWB8038 G143858760 MWE4329 G143599500

MQL3355 G143611810 MWB8301 G143404350 MWE7106 G143983280

MQR7629 G143380480 MWB8313 G143943240 MWE7358 G143382350

MQS2308 G143538770 MWB8882 G143754040 MWE7358 G143509730

MQS2308 G143559450 MWB9291 G143960290 MWE7358 G143680780

MQS6952 G143535690 MWB9612 G143413700 MWE7358 G143770000

MRK2326 G143580130 MWB9612 G143605650 MWE7358 G143790670
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MSL6666 G143733030 MWB9612 G143937960 MWE7358 G143865140

MSL6666 G143825100 MWB9612 G143992740 MWE7358 G143967880

MTM4400 G143910350 MWB9612 G143996700 MWE7358 G143974590

MTM4400 G144084920 MWB9622 G143756570 MWE7358 G143997140

MTR0007 G143560440 MWB9622 G143927070 MWE7358 G144049170

MUW9731 G143879110 MWB9622 G144052580 MWE7358 G144049500

MVO3993 G144048400 MWC0065 G143729290 MWE7378 G143382570

MVY7656 G143670000 MWC1183 G143525680 MWE7378 G143562530

MVZ9755 G144075790 MWC1213 G143752280 MWG4520 G143683530

MWA3663 G143683640 MWC1213 G143850950 MWG4520 G143759430

MWA3663 G143710480 MWC1225 G143425800 MWG4520 G143823780

MWA3663 G143759540 MWC1225 G143487180 MWS2770 G143960950

MWA3663 G143823890 MWC1225 G143488060 MXF4279 G143541960

MWA3956 G143818500 MWC1245 G143741500 MYA8828 G143387200

MWA4006 G143400610 MWC1245 G143830050 NBB2889 G143774280

MWA4006 G143414250 MWC1872 G143775600 NCI5859 G143616000

MWA4006 G143432620 MWC2089 G143418100 NCK9357 G143570450

MWA4006 G143541740 MWC4614 G143469580 NCT1741 G143894510

NFH9425 G143811240

NFI5872 G143440540

NFK5360 G143958970

NGU4060 G143882630

NGX9040 G143695740

NGX9040 G143925310

ENQUADRAMENTO: 746.30 TRANSITAR ACIMA DE 20% E ATÉ 50% DA VELOCIDADE PERMITIDA

PROCESSADAS EM: 30/10/06

AEM8002 G143745020 MWA4006 G143599930

AJS7111 G143461330 MWA4006 G143824770

AJS7111 G143470130 MWA4006 G144048730

AKR2606 G143780880 MWB2181 G143731380

AKX3784 G143752940 MWB3392 G143605430

AMR4103 G143749100 MWB3862 G143908150

ANZ1533 G143743920 MWB3872 G144045100

ANZ8416 G143769880 MWB3882 G143691450

ANZ8416 G143771530 MWB8301 G143975470

ANZ8416 G143773620 MWB8301 G143980750

ASP3131 G143999560 MWB9612 G143399730

AZI1155 G144047410 MWB9612 G143412600

BGI7234 G143491700 MWB9612 G143731270

BOG7497 G143415900 MWB9612 G144009460

CHU3164 G144056320 MWB9622 G143429870

CLM0459 G143547460 MWC1205 G143949730

CPU7303 G144003200 MWC1213 G143542300

DLG5996 G144075020 MWC1225 G143669120

DOL8967 G143420850 MWC1245 G143836540

DQG8539 G143603900 MWC6577 G143565280

GRI1200 G143822130 MWC6577 G143802550

GTG6872 G143711700 MWD0923 G143775160

GVG8556 G144015290 MWD5469 G143441750

GVG8844 G143734350 MWD5469 G143504900

GVG9351 G144057100 MWD5469 G143906830

GZK1877 G143794850 MWD5519 G143749090

HBX3135 G143925970 MWD5519 G143963370

HEA6465 G144062370 MWD5519 G143981630

HEJ4001 G143895400 MWD5538 G143539430

HMN3664 G143466720 MWD5539 G143689700

HRG5697 G143826750 MWE7358 G143974260

IRA0376 G143813660 MWE7358 G143980090

JFQ5139 G143413590 MWE7378 G143427670

KES8198 G143581560 MWE7378 G144045210

KHS9878 G143785830 MWE7378 G144082610

KJQ8807 G143569680 NFR8710 G143995930

KJQ8807 G143778900

KJQ8807 G143951710

KLQ8581 G143546800

MAF9862 G143997580

MBT7356 G143493890

MNN7529 G143684630

MUR7381 G143566270

MVO3993 G144027830

MWA3663 G143871520

MWA4006 G143599050

ENQUADRAMENTO: 747.10 TRANSITAR ACIMA DE 50% DA VELOCIDADE PERMITIDA

PROCESSADAS EM: 30/10/06

AMR4103 G143757560

AMR4103 G143758880

GZO8170 G143785390

MNN7529 G143683860

MWA3663 G143711470

MWA3663 G144022000

MWC1213 G143962160

MWD5469 G143455280

MWD5519 G143453740

MWD5549 G143721260

MWD5549 G143750960

MWE7368 G143559560

MWE7378 G143556040

MWE7378 G143870200

MWE7378 G144031460

MWE7378 G144044220

MWE7378 G144049390

MWG4520 G143465840

MWG4520 G143710370

GERSON LUIS BITTENCOURT
Secretário Municipal de Transportes

CONCEDIDO PRAZO DE 30 DIAS
PROT. 06/11/8534 R.A. REBOLLA COM. DE PROD. ALIMENTICIOS LTDA

ARQTº. HELIO CARLOS JARRETTA
Secretario Municipal de Urbanismo

DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO
DEFIRO PROJETO DE SUBDIVISÃO DE LOTES
PROT. 06/11/10200 MANOEL L DE QUEIROZ – PROT. 06/11/7321 RENATA D CESARIO

DEFIRO PROJETO DE ANEXAÇÃO DE LOTES
PROT. 06/11/10486 LUZ D W GARCIA

INDEFERIDOS
PROT. 06/11/8448 QUASLU COM. DE ALIMENTOS LTDA – PROT. 06/11/10505 COND.
CENTRO EMPRESARIAL DE CAMPINAS – PROT. 05/11/1638 SOC. EVANGELICA
BENEFICENTE DE CAMPINAS – PROT. 05/11/8462 MARA L LEITE CARAMELO

CONCEDIDO PRAZO DE 30 DIAS
PROT. 06/11/8561 ANTONIO C PASCHOINI – PROT. 06/11/8262 METAFORA DESIGN
PROD. DE DECORAÇÃO LTDA – PROT. 06/11/7839 CRISTIANE AP. ROSSATI – PROT.
06/11/8320 MARCOS F DE PAULA

CONCEDIDO PRAZO DE 120 DIAS
PROT. 05/11/1638 SOC. EVANGELICA BENEFICENTE DE CAMPINAS – PROT. 05/11/
8462 MARA L LEITE CARAMELO

COMPAREÇA O INTERESSADO
PROT. 06/11/10249 JOSE E RIBEIRO – PROT. 34575/82 JOSUÉ G FERREIRA – PROT. 06/11/
6869 SILMARA PARADA – PROT. 06/10/47705 NIS SEI PIZZAS E LANCHES LTDA – PROT.
06/10/47735 PRATALLI E BORGES LANCHONETE LTDA – PROT. 06/10/46980 AGUIAR &
GASPAROTTO SERV. DE CONSTR. CIVIL LTDA – PROT. 06/10/47642 ISMAR VIEIRA – PROT.
06/10/46332 CLIMA CAMP.COM. DE AR CONDICIONADO LTDA – PROT. 06/10/46480
EUCLIDES PALMA – PROT. 06/1/46310 R FRAU COM. DE PROD. COSMETICOS E PREST.
SERV. DE EMBELEZAMENTO PESSOAL LTDA – PROT. 06/10/46096 DIP DISTRB.
INTEGRADA DE PUBLICAÇÕES LTDA – PROT. 06/11/10334 GUSTAVO A FERREIRA –
PROT. 06/11/10356 MONICA L VAN DEURSEN – PROT. 06/10/37665 REGINA AP. CAMPOS
DROGARIA – PROT. 05/10/44283 USINAGEM FREITAS E SCARDOVELLI LTDA

ARQTº HELIO CARLOS JARRETTA
Secretário Municipal de Urbanismo

DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
DEFIRO PROJETO DE CONSTRUÇÃO RESIDENCIAL – SEMURB EXPRESSO
PROT. 06/11/10663 COHAB CAMPINAS – PROT. 06/11/10489 MARCELO POFFO

DEFIRO A RENOVAÇÃO DO ALVARÁ DE EXECUÇÃO
PROT. 06/11/9507 PAULO SERGIO PINTO

COMPAREÇA O INTERESSADO
PROT. 05/11/10705 MARCOS A ESTEVES – PROT. 06/11/10245 MAURO C V BARBOSA
– PROT. 06/11/10430 ARQUIDIOCESE DE CAMPINAS – PROT. 06/10/3294 DANILO R
MARTINS – PROT. 15691/75 ALBERTO C ARAUJO – PROT. 36335/59 PEDRO NEGRI –
PROT. 24792/79 MARIA M DE CASTRO – PROT. 9331/77 CARLOS F ANTONIO – PROT.
34668/88 JOSE C ORTIZ – PROT. 2983/89 ROBERTO LEME & RICARDO BADARÓ
ARQUITETURA S/C LTDA – PROT. 28638/90 SEVERINO M CAMELO – PROT. 48940/91
ROSANGELA DE F INACIO

CANCELE-SE O ALVARÁ DE EXECUÇÃO DE Nº 1459
PROT. 45301/01 TAEK K YOO

PARA JUNTAR AO PROTOCOLO DE ORIGEM
PROT. 06/11/10612 IRANI A PIFFER – PROT. 06/11/10616 RENATO F DILLENBURG – PROT.
06/11/10626 IRINEU TIMPANI – PROT. 06/11/10636 MAURICIO F CASTAGNA – PROT. 06/
11/10639 HUMBERTO D DA SILVA – PROT. 06/11/10640 ANGELO COMISSO NETO

COMPAREÇA NO PRAZO DE 10 DIAS, SITO ‘A AV. ANCHIETA Nº 200, 2º ANDAR,
GUICHE DE ATENDIMENTO, PARA TOMAR CIENCIA
PROT. 03/70/824 OMAR SAMARTINI - INT Nº 35254; PROT. 45735/97 COND. ILHA VERDE
- AIM Nº 65582.

08.11.06
DRA. SILVIA FARIA

Diretora Deptoº de Uso e Ocupação do Solo

Republicado por conter incorreções.
ÁREA DE LICITAÇÕES

ARTIGO 24, INCISO IV DA LEI 8.666/93
Protocolo nº 3473/06
- J.J. Antonioli & Cia Ltda, nota de empenho n°. 4315/06, para os itens 10,
11,12, 14 e 18 no valor total de R$ 1.188,64 (Um mil, cento e oitenta e oito
reais e sessenta e quatro centavos).
- Iotti Griffe da Carne Ltda, nota de empenho n°. 4316/06, para os itens 01,
02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 13, 15, 16 e 17 no valor total de R$ 6.027,80
(seis mil, vinte e sete reais e oitenta centavos)

Campinas, 06 de novembro de 2006.
ROBER TUFI HETEM

Presidente do HMMG

Republicado por conter incorreções.
ÁREA DE LICITAÇÕES DO H.M.M.G.

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Protocolo nº 3115/2006 - Ratifico o ato de dispensa de licitação referente ao
conserto com fornecimento de peças em gastrofibroscópio marca olympus,
com base no Artigo 25, I da Lei Federal nº 8.666/93.
Nota de empenho nº 3962/06 // 3963/06
Firma: Olympus Optical do Brasil Ltda, no valor de R$ 1.242,79 (um mil,
duzentos e quarenta e dois reais e setenta e nove centavos).

Campinas, 07 de novembro de 2006.
ROBER TUFI HETEM

Presidente do HMMG
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AVISO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS
Convite: 013/2006 – Aquisição de suprimentos de informática. - Processo
Administrativo n° 025/2006 – CV-DAF.
A Comissão de Licitações decide por CLASSIFICAR as propostas na seguinte
ordem:
1°) BBCOMP Comércio de Produtos para Informática Ltda. com o menor
valor para os itens: 1, 2, 3, 4, 5 e 6.
2°) G. S. Marques Informática EPP com o menor valor para os itens: 7 e 8.
Os autos do processo estão com vista franqueada aos interessados na Comissão
de Licitações localizada na Rua Ataliba Camargo Andrade, n° 47 – Cambuí –
Campinas/S.P nos horários das 08:30 h às 11:30 h e das 14:00 h às 16:30 h.

Campinas, 07 de novembro de 2006
A COMISSÃO DE LICITAÇÕES

AVISO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS
Convite: 011/2006 – Aquisição de acessórios para hardware. - Processo
Administrativo n° 024/2006 – CV-DAF.
A Comissão de Licitações decide por CLASSIFICAR as propostas na seguinte
ordem:
1°) G. S. Marques Informática EPP com o menor valor para os itens: 1, 2,
3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 27, 28,
29, 30, 31, 32, 33 e 35.
2°) BBCOMP Comércio de Produtos para Informática Ltda. com o menor
valor para os itens: 12 e 26
Os autos do processo estão com vista franqueada aos interessados na Comissão
de Licitações localizada na Rua Ataliba Camargo Andrade, n° 47 – Cambuí –
Campinas/S.P nos horários das 08:30 h às 11:30 h e das 14:00 h às 16:30 h.

Campinas, 07 de novembro de 2006
A COMISSÃO DE LICITAÇÕES

AVISO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS
Convite: 012/2006 – Aquisição de ativos de rede. - Processo Administrativo
n° 020/2006 – CV-DT.
A Comissão de Licitações decide npor CLASSIFICAR as propostas na seguinte
ordem:
1°) BBCOMP Comércio de Produtos para Informática Ltda., valor total
de R$ 20.995,00.
2°) Bell Alarms Indústria, Comércio e Serviços Ltda., valor total de R$
23.130,00.
3°) Uniserv Comércio Importação e Exportação Ltda., valor total de R$
29.959,00.
Os autos do processo estão com vista franqueada aos interessados na Comissão
de Licitações localizada na Rua Ataliba Camargo Andrade, n° 47 – Cambuí –
Campinas/S.P nos horários das 08:30 h às 11:30 h e das 14:00 h às 16:30 h.

Campinas, 07 de novembro de 2006
A COMISSÃO DE LICITAÇÕES

RESUMO DE ADITAMENTO
Contr: 2006/4153; Empresa: King Limp Com. Prod. Limpeza Ltda; Pregão
24/06; Objeto:; Vigência:prorrogada por mais até 3 meses.

DIRETORIA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA E DE REL. COM
INVESTIDORES

HABILITAÇÃO
Tomada de Preços N. 2006/06 - Objeto: Prestação de serviço de engenharia
para instalação elétrica e montagem de cabine de medição e proteção na captação
do Rio Atibaia e trâmites para sua aprovação junto à concessionária de energia
local – CPFL, com fornecimento de materiais, equipamentos e mão-de-obra.
Comunicamos a habilitação das empresas Laguna Engenharia Elétrica Ltda.,
LGE Eletrônica Ltda., Omega Construções Ltda., Terwan Engenharia de
Eletricidade Indústria e Comércio Ltda., Tesla Engenharia e Comércio Ltda. e
Tormel Engenharia Ltda.

SÉRGIO LUIS MAGRI
Vice-Presidente da Comissão de Julgamento

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2536, DE 08 DE NOVEMBRO
DE 2006

Concede o Diploma de Mérito “Zumbi Dos Palmares” às
Pessoas que Especifica

A Câmara Municipal aprovou e eu, Dário Saadi, seu Presidente, promulgo o
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica concedido Diploma de Mérito “Zumbi dos Palmares”, pelo
destaque na defesa e na integração social dos membros da comunidade, bem
como na difusão da cultura afro-brasileira, às seguintes pessoas e entidades
abaixo relacionadas:
EDISON SOUZA;
INSTITUTO DE PEDAGOGIA TERAPÊUTICA PROF. NORBERTO DE
SOUZA PINTO;
PROF. NORBERTO DE SOUZA PINTO (IN MEMORIAN);
DAVI PAULINO;
FRED JORGE VICENTE DOS SANTOS;

GILSON FERRAZ JÚNIOR;
KEVIN DONOVAN;
PAOLO SAKAE TAHIRA;
PRETO GHÓEZ (IN MEMORIAN);
PROJETO DO ‘LÁPIS AO SPRAY’;
RENATO MANJATERRA.

Art. 2º - Aos homenageados serão entregues diplomas, conforme especificações
do artigo 17 da Resolução n° 717, de 16 de dezembro de 1999.

Art. 3º - As despesas decorrentes do cumprimento deste Decreto Legislativo
correrão por conta das verbas próprias da Secretaria da Câmara Municipal,
consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

DÁRIO SAADI
Presidente

AUTORIA: VEREADORA TERESINHA DE CARVALHO
PUBLICADO NA SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS, AOS 08 DE NOVEMBRO DE 2006.

TADEU EXPEDITO FIGUEIREDO
Diretor Geral

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2537, DE 08 DE NOVEMBRO
DE 2006

Concede o Diploma de Mérito Herbert de Souza –
“Betinho” – Às Pessoas e Entidades que Especifica

A Câmara Municipal aprovou e eu, Dário Saadi, seu Presidente, promulgo o
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Ficam concedidos Diplomas de Mérito Herbert de Souza – “Betinho”,
pelos relevantes serviços prestados no município na área do voluntariado às
pessoas e entidades que especifica:
ASSOCIAÇÃO GRIOTS – OS CONTADORES DE HISTÓRIAS;
ESCOLA EVANGELHO ESPERANÇA;
KEYLA FERRARI LOPES;
PROJETO CIDADÃO CAPAZ – PETROBRÁS DISTRIBUIDORA;
TÊXTIL ASSEF MALUF LTDA.
ADARCY DE CARVALHO ZINI;
ANHANGUERA EDUCACIONAL S/A;
PROF. DR. EDUARDO JOSÉ PEREIRA COELHO;
GALERIA DOS DOCES;
GRUPO COMUNITÁRIO CRIANÇA FELIZ;
INSTITUTO DOM NERY;
INSTITUTO S.O.S. PEQUENINOS;
JOSÉ CARLOS PERDIGÃO;
JULIANE CASSIA DE MOURA;
LUCIA DE MELLO (IN MEMORIAN);
LUZIMAR COUTINHO;
MEIRE APARECIDA TRACHIO;
METROCAMP;
PROJETO “EU FAÇO A DIFERENÇA” – CARREFOUR CAMPINAS
SHOPPING;
RITA JULIA APARECIDA;
ROMILDA MIZOZOE BARRETO FONSECA;
ANTONIO GANZAROLLI FILHO.

Art. 2º - Aos homenageados serão entregues diplomas, conforme especifica-
ções do artigo 17 da Resolução n° 717, de 16 de dezembro de 1999.

Art. 3º - As despesas decorrentes do cumprimento deste Decreto Legislativo cor-
rerão por conta da Câmara Municipal de Campinas, suplementadas se necessário.

Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

DÁRIO SAADI
Presidente

AUTORIA: VEREADORA TERESINHA DE CARVALHO
PUBLICADO NA SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS, AOS 08 DE NOVEMBRO DE 2006.

TADEU EXPEDITO FIGUEIREDO
Diretor Geral

EDITAL DE EXTRAVIO
A empresa WORLD FUTURE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÃO E
TECNOLOGIA LTDA-ME, estabelecida à Prof. Saul Carlos da Silva, n. º 63,
Jd. Guarani, Campinas – SP e inscrita no CNPJ sob o n.º 00.738.574/0001-61,
Inscrição Municipal n.º 36008-2, COMUNICA a praça, que extraviou os
seguintes documentos fiscais da empresa: AIDF’s de º 514 para emissão das
Notas Fiscais de n.º 001 até 050. Sendo o presente publicado na forma da lei, a
empresa não se responsabiliza pelo uso indevido dos mesmos.

Campinas, 31/10/2006.

EDITAL DE EXTRAVIO
JOSÉ FLAVIO FANCHINI, CNPJ 46119715/0001-69 e Inscrição Estadual
244.048.766.111, DECLARA o extravio dos documentos:- Todos Livros
modelos 1-A, 2-A, 6, 7 e 9, Livro Caixa, Registro de Empregados, Gias, Guias,
Pasta com todos documentos, Talonários de série B-1 de 11.501 à 12.500, série
D-1 de 84.001 à 91.500 e de série Mod.-1 de 001 à 500, não se responsabilizando
pelo uso indevido dos mesmos.

Campinas 08/11/2006
(09, 10, 11/11)
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SOCIEDADE DOS IRMÃOS DA CONGREGAÇÃO DE SANTA CRUZ
Rua Egberto Ferreira de Arruda Camargo, 151 - Bairro

Notre Dame - Campinas – SP - CNPJ: 46 040 259/0001-67
DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS EXERCÍCIO 2003 2002
TOTAL DAS RECEITAS - DISTRITO 1.977.475,14 1.533.154,06
TOTAL DAS RECEITAS - CND 10.284.093,58 9.249.279,05
TOTAL DAS RECEITAS - CDA 2.851.473,12 2.522.424,91
TOTAL DAS RECEITAS 15.113.041,84 13.304.858,02
TOTAL DAS DESPESAS - DISTRITO 1.526.454,28 1.487.845,31
TOTAL DAS DESPESAS - CND 2.342.509,92 9.359.128,72
TOTAL DAS DESPESAS - CDA 9.694.919,39 2.353.776,75
TOTAL DAS DESPESAS 13.563.883,59 13.200.750,78
RESULTADO 1.549.158,25 104.107,24
ATIVO 31.042.693,60 29.883.096,75
CIRCULANTE 16.167.941,85 15.252.453,80
DISPONÍVEL 13.647.844,31 12.169.426,77
REALIZÁVEL 2.520.097,54 3.083.027,03
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 382.996,16 35.065,75
REALIZÁVEL LONGO PRAZO 382.996,16 35.065,75
PERMANENTE 14.491.755,59 14.595.577,20
INVESTIMENTOS 439,45 439,45
IMOBILIZADO 20.556.792,79 19.708.807,77
(-) DEPRECIAÇÕES ACUMUL (6.068.882,46) (5.121.670,02)
DIFERIDO 3.405,81 8.000,00
PASSIVO 31.042.693,60 29.883.096,75
CIRCULANTE 2.151.869,60 2.299.432,28
EXIGIBILIDADE 2.151.869,60 2.299.432,28
EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 7.537,59 7.537,59
REC. EXERCÍCIO FUTURO 7.537,59 7.537,59
PATRIMONIO SOCIAL 28.883.286,41 27.576.126,88
PATRIMONIO SOCIAL 20.012.370,83 19.955.624,66
(-) MENSALIDADES INCOBRÁVEIS (194.637,65) -
SUPERÁVIT (DÉFICIT) DO EXERCÍCIO 1.549.158,25 104.107,24
REAV.ATIVO PERMANENTE 7.516.394,98 7.516.394,98
Campinas, 16 de outubro de 2006
DEMONSTRAÇÃO DA MUTAÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 31/12/2003
SALDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2002 27.576.126,88
AJUSTE EXERCÍCIO ANTERIOR (241.998,72)
SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO 1.549.158,25
SALDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2003 28.883.286,41
AS NOTAS EXPLICATIVAS SÃO PARTES INTEGRANTES DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

DEMONSTRAÇÃO DAS ORIGENS E APLICAÇÕES DE RECURSOS
LEVANTAMENTO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2003

2003 2002
ORIGENS DOS RECURSOS
SUPERÁVIT DO PERÍODO 1.549.158,25 104.107,24
DEPRECIAÇÃO DO ATIVO PERMANENTE 947.212,44 824.709,07
AUMENTO DO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO - -
TOTAL DAS ORIGENS 2.496.370,69 928.816,31
APLICAÇÕES DOS RECURSOS
AUMENTO DO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 347.930,41 19.532,63
DIMINUIÇÃO DO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO - 12.461,28
AUMENTO DO IMOBILIZADO 843.390,83 999.314,24
AUMENTO DO DIFERIDO - 8.000,00
DIMINUIÇÃO DO PATRIMÔNIO SOCIAL 241.998,72 73.303,56
VARIAÇÃO DO CAPITAL CIRCULANTE LÍQUIDO 1.063.050,73 (183.795,40)
TOTAL DAS APLICAÇÕES 2.496.370,69 928.816,31

DEMONSTRAÇÃO DA VARIAÇÃO DO CAPITAL CIRCULANTE
LÍQUIDO

31/12/2002 31/12/2003 VARIAÇÃO
ATIVO CIRCULANTE 15.252.453,80 16.167.941,85 915.488,05
PASSIVO CIRCULANTE 2.299.432,28 2.151.869,60 (147.562,68)
VARIAÇÃO DO CAPITAL CIRCULANTE LÍQUIDO 12.953.021,52 14.016.072,25 1.063.050,73

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES
CONTÁBEIS

Em 31 de dezembro de 2.003
1 – Contexto Operacional
A Sociedade dos Irmãos da Congregação de Santa Cruz é uma Sociedade Civil de
natureza filantrópica, sem fins lucrativos, com personalidade jurídica de seus
membros integrantes, mantenedora dos Colégios Notre Dame e Dom Amando.
2 – Apresentação das Demonstrações Contábeis
As demonstrações contábeis estão sendo elaboradas em seus aspectos relevantes
de acordo com as práticas emanadas pela Lei n° 6.404/76 e demais disposições
complementares.
3 – Principais Práticas Contábeis
Apuração do superávit
O superávit é apurado pelo regime de competência do exercício. As doações em
numerários são registradas como receita, quando recebidas.
Ativos e passivos circulantes
a) Os ativos são demonstrados pelos valores de realização, incluindo, quando
aplicável, os rendimentos e as variações monetárias auferidas. Os estoques são
demonstrados ao custo médio de aquisição, inferior aos custos de reposição ou
aos valores de realização.
b) Os passivos são demonstrados por valores conhecidos ou calculáveis. A
Sociedade é isenta de imposto de renda e contribuição social sobre o lucro por
não ter fins lucrativos.
4 – Imobilizado
As depreciações dos bens da entidade foram efetuadas nos últimos exercícios
através do método linear de depreciação e com a utilização de taxas usuais. A
partir de 1996, os valores bases de depreciação foram alterados conforme as
reavaliações efetuadas no período.
Foi realizado um inventário físico dos bens do Colégio Notre Dame no final do
exercício de 2002 que conseqüentemente alterou os valores de depreciação dos
bens do Colégio. O relatório apresentado será acertado em conjunto com a
contabilidade no decorrer do ano de 2004, em função de problemas no critério
de levantamento, controle dos bens e registro dos documentos.
BENS CUSTO DEPRECIAÇÃO LÍQUIDO TAXAS
INVESTIMENTOS 439,45 - 439,45 0%
TERRENOS 5.422.175,14 - 5.422.175,14 0%
EDIFÍCIOS/CONSTRUÇÕES 7.921.178,62 (2.415.484,25) 5.505.694,37 4%
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 878.379,53 (465.844,04) 412.535,49 10%
INSTALAÇÕES 829.810,62 (423.429,33) 406.381,29 10%
MÓVEIS E UTENSÍLIOS 1.188.571,29 (796.948,20) 391.623,09 10%
VEÍCULOS 270.759,44 (215.112,55) 55.646,89 20%
PRAÇA DE ESPORTES 594.839,28 (217.951,75) 376.887,53 4%
GINÁSIO DE ESPORTES 1.245.285,68 (311.248,71) 934.036,97 4%
PÁTEOS E JARDINS 590.538,81 (170.266,46) 420.272,35 4%
PROJETOS EM EXECUÇÃO 571.751,49 (134,57) 571.616,92 0%
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 911.406,90 (710.858,47) 200.548,43 20%

BIBLIOTECA 29.613,17 (21.402,44) 8.210,73 10%
LABORATÓRIO 52.735,72 (35.267,49) 17.468,23 10%
INSTRUMENTOS MUSICAIS 34.377,30 (17.582,74) 16.794,56 20%
DIREITO DE USO DO TERMINAL 9.849,00 - 9.849,00 0%
DEPRECIAÇÃO GERAL 5.520,80 (267.351,46) (261.830,66) 0%
DIFERIDO 3.405,81 - 3.405,81
TOTAL 20.560.638,05 (6.068.882,46) 14.491.755,59

5 – IRRF sobre Aplicações Financeiras / ICMS a Recuperar
A entidade classificou dentro do grupo do Ativo Circulante como Imposto de
Renda a Recuperar, R$ 345 mil, referente à retenção sobre os ganhos de aplicação
financeira, cujo direito de compensação ou restituição para as entidades sem
fins lucrativos depende de análise jurídica, desse modo, sua realização é duvidosa.
6 – Contingências Fiscais
A Sociedade tem um processo de execução fiscal sobre o ISSQN dos anos de
1993 e 1994 sob n° 2.738/95, onde a Prefeitura Municipal de Campinas,
exeqüente no processo, estima um valor de R$ 2,51 milhões. A entidade não
realizou contingências, uma vez que pelo julgamento da administração, existe a
possibilidade de ganho do processo.
7 – Passivo Circulante - Anuidades Antecipadas
Dentro da composição dos valores de passivo circulante estão classificadas as
mensalidades do exercício seguinte, no total de R$ 986 mil, referente a valores
antecipados do exercício de 2004.
8 – Assistência Social: Educação Vocacional (Projeto Próprio) e
Entidades Assistidas (Projetos de Terceiros)
No atendimento ao disposto no inciso VI do artigo 3º do Decreto nº 2.536/98,
a entidade, em 2.003, teve um montante de R$3.495.602,86 com gastos em
Assistência Social praticados através de seus Projetos e de terceiros, e também
R$1.132.368,02 com gratuidades concedidas, totalizando R$2.363.234,84.
ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROT. FAMILIA - OUTRAS ATIVIDADES 50.915,00
PROT. FAMILIA - (DST - AIDS) 10.100,00
PROT. INFANCIA-ENC.CONV. CRIANÇAS 102.144,00
PROT. INFANCIA-OUTRAS ATIVIDADES 3.600,00
PROT. VELHICE-BENEFÍCIOS DIVERSOS 2.340,00
PROT. ADOLESC.-OUTRAS ATIVIDADES 452.995,00
PROM.INT.MERC.TRABALHO-FORM.RELIG. 510.274,02
SUB-TOTAL (OUTROS GASTOS C/ AS) 1.132.368,02
GRATUIDADE - ED. INFANTIL 192.167,59
GRATUIDADE - FUND. I 304.242,00
GRATUIDADE - FUND. II 1.011.780,57
GRATUIDADE - ENSINO MÉDIO 855.044,68
SUB-TOTAL (GRATUIDADES) 2.363.234,84
TOTAL GERAL - GASTOS ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.495.602,86

9 – Cobertura de Seguros
Para atender medidas preventivas, adotadas permanentemente, a Instituição
efetua a contratação de seguros em valores considerados suficientes, pela
administração, para cobertura de eventuais sinistros.
10 – Isenções Previdenciárias Usufruídas
Em atendimento ao parágrafo único, artigo 4°, do Decreto n° 2.536 de 07/04/
98, são demonstrados a seguir os valores relativos às isenções previdenciárias,
como se devido fosse, gozadas durante o exercício de 2.003, e que totalizaram
R$ 1.888.991,49, sendo R$23.609,21 do Distrito, R$ 1.543.302,23 do Colégio
Notre Dame e R$ 322.080,05 do Colégio Dom Amando.
MÊS DISTRITO CDA CND TOTAL
JAN 6.602,71 398.280,25 106.792,76 511.675,72
FEV 5.967,94 411.343,29 117.176,16 534.487,39
MAR 7.862,36 411.371,71 122.991,67 542.225,74
ABR 10.288,98 424.946,53 114.596,56 549.832,07
MAI 9.560,31 467.241,89 111.560,08 588.362,28
JUN 8.074,59 471.656,69 112.121,06 591.852,34
JUL 6.658,77 575.984,42 14.316,69 596.959,88
AGO 8.149,63 459.535,22 110.990,55 578.675,40
SET 7.224,44 454.163,86 114.131,04 575.519,34
OUT 7.440,33 548.198,35 110.988,84 666.627,52
NOV 7.224,38 459.888,05 113.304,79 580.417,22
DEZ 7.530,68 969.555,34 114.088,85 1.091.174,87
TOTAL 92.585,12 6.052.165,60 1.263.059,05 7.407.809,77

A Contribuição Patronal (20%) R$ 1.481.561,95, SAT (1%) R$ 74.078,10 e
Terceiros (4,5%) R$ 333.351,44 totalizando R$ 1.888.991,49 foram calculadas
com base no valor total dos salários que somam (R$7.407.809,77).
COTA PATRONAL DO INSS 20,00% 1.481.561,95
SAT 1,00% 74.078,10
TERCEIROS 4,50% 333.351,44
TOTAL 25,50% 1.888.991,49
ATIVIDADES R$
PROTEÇÃO À FAMÍLIA, INFÂNCIA, ADOLESCENTE, VELHICE,
AMPARO À CRIANÇAS E ADOLESCENTES. (CONFORME NOTA 8) 1.248.536,32
BOLSAS DE ESTUDOS (GRATUIDADE TOTAIS + PARCIAIS) 2.363.234,84
TOTAIS DOS BENEFÍCIOS (A) 3.611.771,16
TOTAIS DAS ISENÇÕES USUFRUÍDAS (B) 1.888.991,49
TOTAIS (A) – (B) 1.722.779,67

11 – AJUSTES DA NA CONTABILIDADE
As gratuidades foram recalculadas com base no valor dos custos, sendo também
incluídos os investimentos necessários para a manutenção das suas atividades
estatutárias. Para efeito de cálculo da base dos 20,0% foram feitos alguns
ajustes a título de acréscimos, os quais foram baseados no valor dos custos e
outros. Também foram excluídos, da base de cálculo, os valores da filantropia
via-preço =R$1.865.379,90 (1.543.299,84 + 322.080,06) e também as bolsas
de estudos-protocolo (36.456,00+36.455,88+90.334,76+82.284,43), que
deixaram de fazer parte do grupo dos gastos com Assistência Social. Em razão
destas alterações esta entidade decidiu proceder as alterações necessárias, na sua
escrita contábil, registrando todos os fatos.
DETALHAMENTO DAS CONTAS ANTES DO AJUSTE AJUSTES APÓS O

AJUSTE (ACRÉSC.) EXCLUSÕES) AJUSTE
PROT. FAMILIA - OUTRAS ATIVIDADES 50.915,00 50.915,00
PROT. FAMILIA - (DST - AIDS) 10.100,00 10.100,00
PROT. INFANCIA-ENC.CONV. CRIANÇAS 102.144,00 102.144,00
PROT. INFANCIA-OUTRAS ATIVIDADES 3.600,00 3.600,00
PROT. VELHICE-BENEFÍCIOS DIVERSOS 2.340,00 2.340,00
PROT. ADOLESC.-OUTRAS ATIVIDADES 452.995,00 452.995,00
PROM.INT.MERC.TRABALHO-FORM.RELIG. 510.274,02 510.274,02
SUB-TOTAL (OUTROS GASTOS C/ AS) 1.132.368,02 - - 1.132.368,02
GRATUIDADE - ED. INFANTIL 156.043,40 72.580,19 (36.456,00) 192.167,59
GRATUIDADE - FUND. I 225.788,06 114.909,82 (36.455,88) 304.242,00
GRATUIDADE - FUND. II 720.515,10 381.600,23 (90.334,76) 1.011.780,57
GRATUIDADE - ENSINO MÉDIO 614.562,11 322.767,00 (82.284,43) 855.044,68
FILANTROPIA VIA PREÇO (CND) 1.543.299,84 - (1.543.299,84) -
FILANTROPIA VIA PREÇO (CDA) 322.080,06 - (322.080,06) -
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SUB-TOTAL (GRATUIDADES) 3.582.288,57 891.857,24 2.110.910,97) 2.363.234,84
TOTAL GERAL - GASTOS ASSIST.SOCIAL 4.714.656,59 3.495.602,86
RECEITA LÍQUIDA 15.113.041,84 14.860.717,97
DESCONTOS CONTRATUAIS 637.098,13 637.098,13
RECEITA LÍQUIDA AJUSTADA 15.750.139,97 15.497.816,10
20% SOBRE A REC. LÍQUIDA AJUSTADA 3.150.027,99 3.099.563,22
TOTAL DOS GASTOS SOCIAIS (TGS) 4.714.656,59 3.495.602,86
FALTA P/ ATINGIR OS 20% (ULTRAPASSOU) 1.564.628,60) 396.039,64)
PERCENTUAL QUE FALTA (ULTRAPASSOU) -9,93% -2,56%

13 – Patrimônio Social
O patrimônio social é apresentado em valores atualizados e compreende o
patrimônio social, os superávits diminuindo-se os déficits ocorridos e as reavaliações
efetuadas em períodos anteriores. No exercício de 2003, foi considerado como
perda a baixa de mensalidades a receber no valor de R$ 194 mil e Outros valores R$
47 mil, totalizando uma redução no exercício de R$ 241 mil.

Campinas, 16 de outubro de 2006
SÉRGIO LUIZ STOLF
Presidente da Mantenedora
VALDIR MARQUES

Contador – CRC: 1SP097639/o-6

PARECER DO AUDITOR INDEPENDENTE
EVENTOS SUBSEQUENTES

Ilmos Srs. Diretores da Sociedade dos Irmãos da
Congregação de Santa Cruz

Examinamos o balanço patrimonial da Sociedade dos Irmãos da Congregação
de Santa Cruz, levantado em 31 de dezembro de 2.003 e as respectivas
demonstrações de resultado, mutações do patrimônio líquido e das origens e
aplicações de recursos, relativas ao exercício findo naquela data, elaboradas sob
a responsabilidade de sua administração. Nossa responsabilidade é a de expressar
uma opinião sobre os eventos e transações ocorridos após a emissão de nosso
parecer relativo às demonstrações contábeis.
Nosso Parecer relativo ao exercício findo em 31 de dezembro de 2003 foi
emitido em 28 de abril de 2004. Em 16 de outubro de 2006, fomos informados
pela administração da Sociedade que foram procedidos alteração no critério de
contabilização das demonstrações contábeis. As mudanças contemplaram a
forma de contabilização das gratuidades, as quais foram efetuadas considerando
que a mensalidade para base para gratuidade é o custo mais os valores de re-
investimento na sociedade, conforme nota explicativa no. 11. Foi excluído do
cálculo da gratuidade a filantropia Via-Preço para o exercício de 2003.
Considerando os fatos informados em nosso parecer de 28 de abril de 2004,
constatamos que o valor do patrimônio líquido apresentado pela Sociedade não
sofreu alteração, permanecendo o valor original de R$ 28,883 milhões.
Considerando os parágrafos 2º. ao 5º. de nosso parecer da época o patrimônio
líquido ajustado era de R$ 25,669 milhões.
Nossos exames foram conduzidos de acordo com as normas de auditoria e
compreenderam: a) o planejamento dos trabalhos considerando a relevância
dos saldos, o volume das transações e a adequação do sistema contábil e de
controle interno da entidade; b) a constatação, com base em testes, das
evidências e dos registros que suportam os valores e as informações contábeis
divulgadas; c) a avaliação das práticas e das estimativas contábeis mais
representativas adotadas pela administração da instituição, bem como, da
apresentação das demonstrações contábeis tomadas em conjunto.
Em nossa opinião, exceto quanto os efeitos da mudança de critério contábil
para cálculo da gratuidade, como mencionado nos parágrafos 2o. e 3º., as
demonstrações contábeis referidas no parágrafo 1°, correspondente ao exercício
findo em 31 de dezembro de 2.003, representam adequadamente a posição
patrimonial e financeira da Sociedade dos Irmãos da Congregação de Santa
Cruz, de acordo com as práticas contábeis emanadas da legislação societária.

Campinas, 27 de outubro de 2006
PROF. DR. ANTONIO MARCOS FAVARIN

C.R.C 1SP084374/O-1

SOCIEDADE DOS IRMÃOS DA CONGREGAÇÃO DE SANTA CRUZ
Rua Egberto Ferreira de Arruda Camargo, 151 - Bairro

Notre Dame - Campinas – SP - CNPJ: 46 040 259/0001-67
DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS EXERCÍCIO 2004 2003
TOTAL DAS RECEITAS - DISTRITO 1.784.632,04 1.977.475,14
TOTAL DAS RECEITAS - CND 10.087.563,53 10.284.093,58
TOTAL DAS RECEITAS - CDA 3.142.715,22 2.851.473,12
TOTAL DAS RECEITAS 15.014.910,79 15.113.041,84
TOTAL DAS DESPESAS - DISTRITO 1.490.047,81 1.526.454,28
TOTAL DAS DESPESAS - CND 9.774.112,76 9.694.919,39
TOTAL DAS DESPESAS - CDA 2.663.768,57 2.342.509,92
TOTAL DAS DESPESAS 13.927.929,14 13.563.883,59
RESULTADO 1.086.981,65 1.549.158,25
BALANÇO PATRIMONIAL 2004 2003
ATIVO 31.640.633,90 31.042.693,60
CIRCULANTE 16.836.006,22 16.167.941,85
DISPONÍVEL 14.323.503,35 13.647.844,31
REALIZÁVEL 2.512.502,87 2.520.097,54
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 397.905,44 382.996,16
REALIZÁVEL LONGO PRAZO 397.905,44 382.996,16
PERMANENTE 14.406.722,24 14.491.755,59
INVESTIMENTOS 439,45 439,45
IMOBILIZADO 21.375.548,84 20.556.792,79
(-) DEPRECIAÇÕES ACUMUL (6.984.900,95) (6.068.882,46)
DIFERIDO 15.634,90 3.405,81
PASSIVO 31.640.633,90 31.042.693,60
CIRCULANTE 1.952.553,31 2.151.869,60
EXIGIBILIDADE 1.952.553,31 2.151.869,60
EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 38.074,52 7.537,59
REC. EXERCÍCIO FUTURO 38.074,52 7.537,59
PATRIMONIO SOCIAL 29.650.006,07 28.883.286,41
PATRIMONIO SOCIAL 21.243.235,65 20.012.370,83
(-) MENSALIDADES INCOBRÁVEIS (196.606,21) (194.637,65)
SUPERÁVIT (DÉFICIT) DO EXERCÍCIO 1.086.981,65 1.549.158,25
REAV.ATIVO PERMANENTE 7.516.394,98 7.516.394,98

Campinas, 16 de outubro de 2006.
DEMONSTRAÇÃO DA MUTAÇÃO DO PATRIMONIO LÍQUIDO                                  31/12/2004
SALDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2003 28.883.286,41
AJUSTE EXERCÍCIO ANTERIOR (320.261,99)
SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO 1.086.981,65
SALDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2004 29.650.006,07
AS NOTAS EXPLICATIVAS SÃO PARTES INTEGRANTES DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
DEMONSTRAÇÃO DAS ORIGENS E APLICAÇÕES DE RECURSOS
LEVANTAMENTO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2004

2004 2003
ORIGENS DOS RECURSOS
SUPERÁVIT DO PERÍODO 1.086.981,65 1.549.158,25
DEPRECIAÇÃO DO ATIVO PERMANENTE 916.018,49 947.212,44
AUMENTO DO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 30.536,93 -
TOTAL DAS ORIGENS 2.033.537,07 2.496.370,69
APLICAÇÕES DOS RECURSOS
AUMENTO DOREALIZÁVEL A LONGO PRAZO 14.909,28 347.930,41
AUMENTO DO IMOBILIZADO 818.756,05 843.390,83
AUMENTO DO DIFERIDO 12.229,09 -
AJUSTES EXERCÍCIO ANTERIOR 320.261,99 241.998,72
VARIAÇÃO DO CAPITAL CIRCULANTE LÍQUIDO 867.380,66 1.063.050,73
TOTAL DAS APLICAÇÕES 2.033.537,07 2.496.370,69

DEMONSTRAÇÃO DA VARIAÇÃO DO CAPITAL CIRCULANTE
LÍQUIDO

31/12/2003 31/12/2004 VARIAÇÃO
ATIVO CIRCULANTE 16.167.941,85 16.836.006,22 668.064,37
PASSIVO CIRCULANTE 2.151.869,60 1.952.553,31 (199.316,29)
VARIAÇÃO DO CAPITAL CIRCULANTE LÍQUIDO14.016.072,25 14.883.452,91 867.380,66

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES
CONTÁBEIS

Em 31 de dezembro de 2.004
1 – Contexto Operacional
A Sociedade dos Irmãos da Congregação de Santa Cruz é uma Sociedade Civil de
natureza filantrópica, sem fins lucrativos, com personalidade jurídica de seus
membros integrantes, mantenedora dos Colégios Notre Dame e Dom Amando.
2 – Apresentação das Demonstrações Contábeis
As demonstrações contábeis estão sendo elaboradas em seus aspectos relevantes
de acordo com as práticas emanadas pela Lei n° 6.404/76 e demais disposições
complementares.
3 – Principais Práticas Contábeis
Apuração do superávit
O superávit é apurado pelo regime de competência do exercício. As doações em
numerários são registradas como receita, quando recebidas.
Ativos e passivos circulantes
a) Os ativos são demonstrados pelos valores de realização, incluindo, quando
aplicável, os rendimentos e as variações monetárias auferidas. Os estoques são
demonstrados ao custo médio de aquisição, inferior aos custos de reposição ou
aos valores de realização.
b) Os passivos são demonstrados por valores conhecidos ou calculáveis. A
Sociedade é isenta de imposto de renda e contribuição social sobre o lucro por
não ter fins lucrativos.
4 – Imobilizado
As depreciações dos bens da entidade foram efetuadas nos últimos exercícios
através do método linear de depreciação e com a utilização de taxas usuais. A
partir de 1996, os valores bases de depreciação foram alterados conforme as
reavaliações efetuadas no período.
Foi realizado um inventário físico dos bens do Colégio Notre Dame no final do
exercício de 2002 que conseqüentemente alterou os valores de depreciação dos
bens do Colégio. O relatório apresentado será acertado em conjunto com a
contabilidade no decorrer do ano de 2004, em função de problemas no critério
de levantamento, controle dos bens e registro dos documentos.
BENS CUSTO DEPRECIAÇÃO LÍQUIDO TAXAS
INVESTIMENTOS 439,45 - 439,45 -
TERRENOS 5.452.175,14 - 5.452.175,14 -
EDIFÍCIOS/CONSTRUÇÕES 8.156.157,25 (2.801.518,61) 5.354.638,64 4%
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 953.657,99 (545.741,93) 407.916,06 10%
INSTALAÇÕES 835.457,02 (484.718,13) 350.738,89 10%
MÓVEIS E UTENSÍLIOS 1.267.113,33 (921.862,07) 345.251,26 10%
VEÍCULOS 371.759,44 (233.402,08) 138.357,36 20%
PRAÇA DE ESPORTES 594.839,28 (253.170,63) 341.668,65 4%
GINÁSIO DE ESPORTES 1.245.285,68 (370.762,19) 874.523,49 4%
PÁTEOS E JARDINS 635.391,11 (196.673,45) 438.717,66 4%
PROJETOS EM EXECUÇÃO 704.266,15 (134,57) 704.131,58 -
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 1.031.458,26 (825.044,57) 206.413,69 20%
BIBLIOTECA 29.856,17 (24.539,32) 5.316,85 10%
LABORATÓRIO 52.735,72 (40.508,21) 12.227,51 10%
INSTRUMENTOS MUSICAIS 35.547,30 (20.712,35) 14.834,95 20%
DIREITO DE USO DO TERMINAL 9.849,00 - 9.849,00 -
DEPRECIAÇÃO GERAL - (266.112,84) (266.112,84) 4% / 10%
DIFERIDO 15.634,90 - 15.634,90 -
TOTAL 21.391.623,19 (6.984.900,95) 14.406.722,24

BENS OFERECIDOS A PENHORA
BENS PROCESSO
A Gleba de 20.000ms2 desmembrada do imóvel
Fazenda Maria Amélia no valor de R$ 1,6 milhões
foi oferecido em penhora. Processo 2.738/95 (ISS) Prefeitura de Campinas-SP.
Veículos Placa CMD 7684, CJY 7861, CHN 1275,
COZ 7684, CXD 4850
(conforme auto de Penhora) Secretaria da Receita Federal Processo

No. 20006105017952-5 de 2002.
Relação de Móveis e Utensílios (conforme relação auto de penhora)

5 – IRRF sobre Aplicações Financeiras / ICMS a Recuperar
A entidade classificou dentro do grupo do Ativo Circulante como Imposto de
Renda a Recuperar e ICMS a recuperar no valor total de R$ 353,3 mil, referente
à retenção sobre os ganhos de aplicação financeira e compra de material revenda,
cujo direito de compensação ou restituição para as entidades sem fins lucrativos
depende de análise jurídica, desse modo, sua realização é duvidosa.
6 – Contingências Fiscais
A Sociedade tem um processo de execução fiscal sobre o ISSQN dos anos de
1993 e 1994 sob n° 2.738/95, onde a Prefeitura Municipal de Campinas,
exeqüente no processo, estima um valor de R$ 2,51 milhões. A entidade não
realizou contingências, uma vez que pelo julgamento da administração, existe a
possibilidade de ganho do processo.
7 – Passivo Circulante - Anuidades Antecipadas
Dentro da composição dos valores de passivo circulante estão classificadas as
mensalidades do exercício seguinte, no total de R$ 1,198 milhão, referente a
valores antecipados do exercício de 2004.
8 - Assistência Social: Educação Vocacional (Projeto Próprio) e
Entidades Assistidas (Projetos de Terceiros)
No atendimento ao disposto no inciso VI do artigo 3º do Decreto nº 2.536/98,
a entidade, em 2.004, teve um montante de R$ 3.295.507,46 com gastos em
Assistência Social praticados através de seus Projetos e de terceiros.
ASSISTÊNCIA SOCIAL
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PROT. FAMILIA-OUTRAS ATIVIDADES 22.311,50
PROT. FAM.-BENEF.EVENT.AUX.DINHEIRO 38.701,80
PROT. FAM.-BENEF.EVENT.CESTAS BÁSICAS 12.072,15
PROT. FAM.-BENEF.EVENT.OUTRAS ATIV. 18.052,40
PROT. INFANCIA-ENC.CONV. CRIANÇAS 95.300,00
PROT. INFANCIA-OUTRAS ATIVIDADES 13.830,00
PROT. INFANCIA-SOCIO ED.MEIO ABERTO 3.600,00
PROT.ADOLESC.-FORM. RELIGIOSA 21.799,44
PROT.ADOLESC.-OUTRAS ATIVIDADES 147.000,00
PROT. VELHICE-AUX. EM DINHEIRO 4.000,00
AMPARO CRIANÇA E ADOLESC.CARENTES 71.115,36
PROM.INT.MERC.TRABALHO-FORM. RELIG. 678.027,58
SUB-TOTAL (OUTROS GASTOS C/ ASSISTÊNCIA SOCIAL) 1.125.810,23
GRATUIDADE - ED. INFANTIL 40.744,80
GRATUIDADE - FUND. I 285.717,44
GRATUIDADE - FUND. II 984.871,98
GRATUIDADE - ENSINO MÉDIO 858.363,02
SUB-TOTAL (GRATUIDADES) 2.169.697,23
TOTAL GERAL - GASTOS ASSIST. SOCIAL 3.295.507,46

9 – Isenções Previdenciárias Usufruídas
Em atendimento ao parágrafo único, artigo 4°, do Decreto n° 2.536 de 07/04/
98, são demonstrados a seguir os valores relativos às isenções previdenciárias,
como se devido fosse, gozadas durante o exercício de 2.004, e que totalizaram
R$ 1.887.880,58, sendo R$ 22.800,41 Distrito, R$ 351.770,31 do Colégio
Dom Amando e R$ 1.513.309,85 do Colégio Notre Dame.

        ENCARGOS PREV.
MÊS DISTRITO CDA CND TOTAL 25,50%
JAN 8.776,58 110.461,44 423.437,52 542.675,54 138.382,26
FEV 6.944,60 119.788,95 454.657,21 581.390,76 148.254,64
MAR 6.708,13 128.870,64 449.370,00 584.948,77 149.161,94
ABR 6.900,03 125.586,90 492.780,03 625.266,96 159.443,07
MAI 6.005,21 126.664,79 466.779,49 599.449,49 152.859,62
JUN 6.560,28 122.587,33 469.488,02 598.635,63 152.652,09
JUL 7.094,91 22.815,32 690.656,12 720.566,35 183.744,42
AGO 8.063,90 126.077,96 476.457,23 610.599,09 155.702,77
SET 5.969,52 126.514,71 478.999,88 611.484,11 155.928,45
OUT 6.114,62 124.734,19 555.496,26 686.345,07 175.017,99
NOV 7.073,72 124.510,74 467.803,85 599.388,31 152.844,02
DEZ 13.201,88 120.878,46 508.622,83 642.703,17 163.889,31
TOTAL 89.413,38 1.379.491,43 5.934.548,44 7.403.453,25 1.887.880,58

A Contribuição Patronal (20%) R$ 1.480.690,65, SAT (1%) R$ 74.034,53 e
Terceiros (4,5%) R$ 333.155,40 totalizando R$ 1.887.880,58, foram calculadas
com base no valor total dos salários que somam (R$7.403.453,25).
ATIVIDADES R$
PROTEÇÃO À FAMÍLIA, INFÂNCIA, ADOLESCENTE,
VELHICE, AMPARO À CRIANÇAS E ADOLESCENTES. (CONFORME NOTA 8) 1.125.810,23
BOLSAS DE ESTUDOS (GRATUIDADE TOTAIS + PARCIAIS) 2.169.697,23
TOTAIS DOS BENEFÍCIOS (A) 3.295.507,46
TOTAIS DAS ISENÇÕES USUFRUÍDAS (B) 1.887.880,58
TOTAIS (A) – (B) 1.407.626,88

10 – AJUSTES NA CONTABILIDADE
As gratuidades foram recalculadas com base no valor dos custos, sendo também
incluídos os investimentos necessários para a manutenção das suas atividades
estatutárias. Para efeito de cálculo da base dos 20,0% foram feitos alguns
ajustes a título de acréscimos, os quais foram baseados no valor dos custos e
outros. Em razão destas alterações esta entidade decidiu proceder as alterações
necessárias, na sua escrita contábil, registrando todos os fatos.
DETALHAMENTO DAS CONTAS ANTES DO AJUSTE AJUSTES APÓS O

AJUSTE (ACRÉSC.)(EXCLUSÕES) AJUSTE
PROT. FAMILIA-OUTRAS ATIVIDADES 22.311,50 22.311,50
PROT. FAM.-BENEF.EVENT.AUX.DINHEIRO 38.701,80 38.701,80
PROT. FAM.-BENEF.EVENT.CESTAS BÁSICAS 12.072,15 12.072,15
PROT. FAM.-BENEF.EVENT.OUTRAS ATIV. 18.052,40 18.052,40
PROT. INFANCIA-ENC.CONV. CRIANÇAS 95.300,00 95.300,00
PROT. INFANCIA-OUTRAS ATIVIDADES 13.830,00 13.830,00
PROT. INFANCIA-SOCIO ED.MEIO ABERTO 3.600,00 3.600,00
PROT.ADOLESC.-FORM. RELIGIOSA 21.799,44 21.799,44
PROT.ADOLESC.-OUTRAS ATIVIDADES 147.000,00 147.000,00
PROT. VELHICE-AUX. EM DINHEIRO 4.000,00 4.000,00
AMPARO CRIANÇA E ADOLESC.CARENTES 71.115,36 71.115,36
PROM.INT.MERC.TRABALHO-FORM. RELIG. 678.027,58 678.027,58
SUB-TOTAL (OUTROS GASTOS C/ AS) 1.125.810,23 - -1.125.810,23
GRATUIDADE - ED. INFANTIL 28.295,00 12.449,80 40.744,80
GRATUIDADE - FUND. I 198.414,89 87.302,55 285.717,44
GRATUIDADE - FUND. II 644.161,25 340.710,73 984.871,98
GRATUIDADE - ENSINO MÉDIO 592.513,61 265.849,41 858.363,02
SUB-TOTAL (GRATUIDADES) 1.463.384,75 706.312,48 .169.697,23
TOTAL GERAL - GASTOS ASSIST. SOCIAL 2.589.194,98 3.295.507,46
RECEITA LÍQUIDA 15.014.910,78 14.303.438,83
DESCONTOS CONTRATUAIS 659.870,92 659.870,92
RECEITA LÍQUIDA AJUSTADA 15.674.781,70 14.963.309,75
20% SOBRE A REC. LÍQUIDA AJUSTADA 3.134.956,34 2.992.661,95
TOTAL DOS GASTOS SOCIAIS (TGS) 2.589.194,98 3.295.507,46
FALTA P/ ATINGIR OS 20% (ULTRAPASSOU) 545.761,36 (302.845,51)
PERCENTUAL QUE FALTA (ULTRAPASSOU) 3,48% -2,02%

11 – Patrimônio Social
O patrimônio social é apresentado em valores atualizados e compreende o
patrimônio social, os superávits diminuindo-se os déficits ocorridos e as
reavaliações efetuadas em períodos anteriores. No exercício de 2004, foi
reconhecida pela administração como perda a baixa de mensalidades a receber
no valor de R$ 320,2 mil, conforme relatório de composição advogados.
12 – Cobertura de Seguros
Para atender medidas preventivas, adotadas permanentemente, a Instituição
efetua a contratação de seguros em valores considerados suficientes, pela
administração, para cobertura de eventuais sinistros.

Campinas, 16 de outubro de 2006
SÉRGIO LUIZ STOLF
Presidente da Mantenedora
VALDIR MARQUES

Contador – CRC: 1SP097639/o-6

PARECER DO AUDITOR INDEPENDENTE
EVENTOS SUBSEQUENTES

Ilmos Srs. Diretores da Sociedade dos Irmãos da
Congregação de Santa Cruz

Examinamos o balanço patrimonial da Sociedade dos Irmãos da Congregação
de Santa Cruz, levantado em 31 de dezembro de 2.004 e as respectivas
demonstrações de resultado, mutações do patrimônio líquido e das origens e
aplicações de recursos, relativas ao exercício findo naquela data, elaboradas sob

a responsabilidade de sua administração. Nossa responsabilidade é a de expressar
uma opinião sobre os eventos e transações ocorridos após a emissão de nosso
parecer relativo às demonstrações contábeis.
Nosso Parecer relativo ao exercício findo em 31 de dezembro de 2004 foi
emitido em 27 de abril de 2005. Em 16 de outubro de 2006, fomos informados
pela administração da Sociedade que foram procedidos alteração no critério de
contabilização das demonstrações contábeis. As mudanças contemplaram a
forma de contabilização das gratuidades, as quais foram efetuadas considerando
que a mensalidade para base para gratuidade é o custo mais os valores de re-
investimento na sociedade, conforme nota explicativa da administração no.10.
Considerando os fatos informados em nosso parecer de 27 de abril de 2005,
constatamos que o valor do patrimônio líquido apresentado pela Sociedade não
sofreu alteração, permanecendo o valor original de R$ 29,650 milhões.
Considerando os parágrafos 2º. Ao 5º. de nosso parecer da época o patrimônio
líquido ajustado era de R$ 24,962 milhões.
Nossos exames foram conduzidos de acordo com as normas de auditoria e
compreenderam: a) o planejamento dos trabalhos considerando a relevância
dos saldos, o volume das transações e a adequação do sistema contábil e de
controle interno da entidade; b) a constatação, com base em testes, das
evidências e dos registros que suportam os valores e as informações contábeis
divulgadas; c) a avaliação das práticas e das estimativas contábeis mais
representativas adotadas pela administração da instituição, bem como, da
apresentação das demonstrações contábeis tomadas em conjunto.
Em nossa opinião, exceto quanto os efeitos da mudança de critério contábil
para cálculo da gratuidade, como mencionado nos parágrafos 2o. e 3º., as
demonstrações contábeis referidas no parágrafo 1°, correspondente ao exercício
findo em 31 de dezembro de 2.004, representam adequadamente a posição
patrimonial e financeira da Sociedade dos Irmãos da Congregação de Santa
Cruz, de acordo com as práticas contábeis emanadas da legislação societária.

Campinas, 27 de outubro de 2006
PROF. DR. ANTONIO MARCOS FAVARIN

C.R.C 1SP084374/O-1

SOCIEDADE DOS IRMÃOS DA CONGREGAÇÃO DE SANTA CRUZ
Rua Egberto Ferreira de Arruda Camargo, 151 - Bairro

Notre Dame - Campinas – SP - CNPJ: 46 040 259/0001-67
DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS EXERCÍCIO 2005 2004
TOTAL DAS RECEITAS - DISTRITO 1.999.767,16 1.784.632,04
TOTAL DAS RECEITAS - CND 10.688.335,49 10.087.563,53
TOTAL DAS RECEITAS - CDA 3.670.616,91 3.142.715,22
TOTAL DAS RECEITAS 16.358.719,56 15.014.910,79
TOTAL DAS DESPESAS - DISTRITO 1.569.520,61 1.490.047,81
TOTAL DAS DESPESAS - CND 10.101.412,44 9.774.112,76
TOTAL DAS DESPESAS - CDA 3.186.566,98 2.663.768,57
TOTAL DAS DESPESAS 14.857.500,03 13.927.929,14
RESULTADO 1.501.219,53 1.086.981,65
BALANÇO PATRIMONIAL 2005 2004
ATIVO 32.656.454,59 31.640.633,90
CIRCULANTE 17.298.058,67 16.836.006,22
DISPONÍVEL 15.283.409,77 14.323.503,35
REALIZÁVEL 2.014.648,90 2.512.502,87
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 433.362,69 397.905,44
REALIZÁVEL LONGO PRAZO 433.362,69 397.905,44
PERMANENTE 14.923.636,93 14.406.722,24
INVESTIMENTOS 439,45 439,45
IMOBILIZADO 22.695.703,02 21.375.548,84
(-) DEPRECIAÇÕES ACUMUL (7.827.093,54) (6.984.900,95)
DIFERIDO 54.588,00 15.634,90
CONTAS DE COMPENSAÇÃO 1.396,30 -
PASSIVO 32.656.454,59 31.640.633,90
CIRCULANTE 2.188.538,48 1.952.553,31
EXIGIBILIDADE 2.188.538,48 1.952.553,31
EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 114.606,99 38.074,52
REC. EXERCÍCIO FUTURO 114.606,99 38.074,52
PATRIMONIO SOCIAL 30.353.309,12 29.650.006,07
PATRIMONIO SOCIAL 21.892.553,26 21.243.235,65
(-) MENSALIDADES INCOBRÁVEIS (556.858,65) (196.606,21)
SUPERÁVIT (DÉFICIT) DO EXERCÍCIO 1.501.219,53 1.086.981,65
REAV.ATIVO PERMANENTE 7.516.394,98 7.516.394,98

Campinas, 16 de outubro de 2006
DEMONSTRAÇÃO DA MUTAÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 31/12/2005
SALDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2004 29.650.006,07
AJUSTE EXERCÍCIO ANTERIOR (797.916,48)
SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO 1.501.219,53
SALDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2005 30.353.309,12
AS NOTAS EXPLICATIVAS SÃO PARTES INTEGRANTES DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
DEMONSTRAÇÃO DAS ORIGENS E APLICAÇÕES DE RECURSOS
LEVANTAMENTO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2005

2005 2004
ORIGENS DOS RECURSOS
SUPERÁVIT DO PERÍODO 1.501.219,53 1.086.981,65
DEPRECIAÇÃO DO ATIVO PERMANENTE 842.192,59 916.018,49
AUMENTO DO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 76.532,47 30.536,93
TOTAL DAS ORIGENS 2.419.944,59 2.033.537,07
APLICAÇÕES DOS RECURSOS
AUMENTO DO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 42.598,32 14.909,28
AUMENTO DO IMOBILIZADO 1.320.154,18 818.756,05
AUMENTO DO DIFERIDO 38.953,10 12.229,09
AJUSTES EXERCÍCIO ANTERIOR 797.916,48 320.261,99
VARIAÇÃO DO CAPITAL CIRCULANTE LÍQUIDO 220.322,51 867.380,66
TOTAL DAS APLICAÇÕES 2.419.944,59 2.033.537,07
DEMONSTRAÇÃO DA VARIAÇÃO DO CAPITAL CIRCULANTE LÍQUIDO

31/12/2004 31/12/2005 VARIAÇÃO
ATIVO CIRCULANTE 16.836.006,22 17.292.313,20 456.306,98
PASSIVO CIRCULANTE 1.952.553,31 2.188.538,48 235.985,17
VARIAÇÃO DO CAPITAL CIRCULANTE LÍQUIDO14.883.452,91 15.103.774,72 220.321,81

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES
CONTÁBEIS

Em 31 de dezembro de 2.005
1 – Contexto Operacional
A Sociedade dos Irmãos da Congregação de Santa Cruz é uma Sociedade Civil de
natureza filantrópica, sem fins lucrativos, com personalidade jurídica de seus
membros integrante, mantenedora dos Colégios Notre Dame e Dom Amando.
2 – Apresentação das Demonstrações Contábeis
As demonstrações contábeis estão sendo elaboradas em seus aspectos relevantes
de acordo com as práticas emanadas pela Lei n° 6.404/76 e demais disposições
complementares.
3 – Principais Práticas Contábeis
a)Apuração do superávit
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O superávit é apurado pelo regime de competência do exercício. As doações em
numerários são registradas como receita, quando recebidas.
b) Ativos e passivos circulantes
Os ativos são demonstrados pelos valores de realização, incluindo, quando
aplicável, os rendimentos e as variações monetárias auferidas. Os estoques são
demonstrados ao custo médio de aquisição, inferior aos custos de reposição ou
aos valores de realização.
Os passivos são demonstrados por valores conhecidos ou calculáveis. A Sociedade
é isenta de imposto de renda e contribuição social sobre o lucro por não ter fins
lucrativos.
4 – Imobilizado
As depreciações dos bens da entidade foram efetuadas nos últimos exercícios
através do método linear de depreciação e com a utilização de taxas usuais. A
partir de 1996, os valores bases de depreciação foram alterados conforme as
reavaliações efetuadas no período.

SALDO SALDO (%)
ITEM PRINCIPAL DEPRECIAÇÃO CONTABIL DEPREC.
TERRENO 5.685.298,79 - 5.685.298,79 -
EDIFÍC E CONSTRUÇÕES 8.445.072,33 (3.121.508,91) 5.323.563,42 4%
PRAÇA DE ESPORTE 1.086.212,46 (667.877,07) 418.335,39 4%
MÁQUINA E EQUIPAMENTOS 1.059.379,94 (654.430,20) 404.949,74 10%
INSTALAÇÕES 344.973,72 (234.851,75) 110.121,97 10%
MÓVEIS E UTENSÍLIOS 1.685.298,16 (1.073.360,07) 611.938,09 10%
VEÍCULOS 338.388,17 (219.813,40) 118.574,77 20%
GINÁSIO DE ESPORTES 1.337.993,39 (729.791,50) 608.201,89 4%
BIBLIOGR - MATERIAL DIDÁTICO 32.497,37 (8.080,23) 24.417,14 10%
PATEOS E JARDINS 63.987,92 (47.201,47) 16.786,45 10%
PROJETOS EM EXECUÇÃO 1.090.686,16 (134,57) 1.090.551,59 -
EQUIP. DE INFORMÁTICA E COMUNIC.1.205.566,42 (862.815,73) 342.750,69 20%
LABORATÓRIO DE FÍSICA/QUIM 167.544,70 (112.304,55) 55.240,15 10%
INSTRUMENTOS MUSICAIS 152.803,65 (94.924,09) 57.879,56 10%
DIFERIDO 54.588,00 54.588,00 -
AÇÕES 439,29 439,29 -
TOTAL 2.750.730,47 (7.827.093,54) 14.923.636,93

BENS OFERECIDOS A PENHORA
BENS PROCESSO
1) A Gleba de 20.000ms2 desmembrada do imóvel Fazenda Maria Amélia no valor de
R$ 1,6 milhões foi oferecido em penhora. Processo 2.738/95 (ISS) Prefeitura de Campinas-SP.
2) Veículos Placa CMD 7684, CJY 7861, CHN 1275, COZ 7684, CXD 4850
(conforme auto de Penhora) Secretaria da Receita Federal Processo No. 20006105017952-5 de 2002.
3) Relação de Móveis e Utensílios
(conforme relação auto de penhora) Secretaria da Receita Federal Processo No. 20006105017952-5 de 2002.

5 – IRRF sobre Aplicações Financeiras / ICMS a Recuperar
A entidade classificou dentro do grupo do Realizável a Longo Prazo como
Imposto de Renda a Recuperar e ICMS a recuperar no valor total de R$ 353,3
mil, referente à retenção sobre os ganhos de aplicação financeira e compra de
material revenda, cujo direito de compensação ou restituição para as entidades
sem fins lucrativos depende de análise jurídica, desse modo, sua realização é
duvidosa.
6 – Contingências Fiscais
A Sociedade tem um processo de execução fiscal sobre o ISSQN dos anos de
1993 e 1994 sob n° 2.738/95, onde a Prefeitura Municipal de Campinas,
exeqüente no processo, estima um valor de R$ 2,51 milhões. A entidade não
realizou contingências, uma vez que pelo julgamento da administração, existe a
possibilidade de ganho do processo.
7 – Passivo Circulante - Anuidades Antecipadas
Dentro da composição dos valores de passivo circulante estão classificadas as
mensalidades do exercício seguinte, no total de R$ 1,383 milhão, referente a
valores antecipados do exercício de 2005.
8 - Assistência Social: Educação Vocacional (Projeto Próprio) e
Entidades Assistidas (Projetos de Terceiros)
No atendimento ao disposto no inciso VI do artigo 3º do Decreto nº 2.536/98,
a entidade, em 2.005, teve um montante de R$ 3.452.658,05 com gastos em
Assistência Social praticados através de seus Projetos e de terceiros.
PROT. FAMILIA - OUTRAS ATIVIDADES 80.689,75
PROT. FAM.BENEF.EVENT.AUX. DINHEIRO 17.974,60
PROT. FAM.BENEF.EVENT.CESTA BÁSICA 16.182,44
PROT. FAM.BENEF.EVENT.OUTRAS ATIV. 14.791,29
PROT. FAMILIA - (DST - AIDS) 10.474,00
PROT FAMILIA-EXP.DIÁRIO ATEND. 15.497,41
PROT FAMILIA-PROM.INT.MERC.TRAB. 11.517,35
PROT. INFANCIA-ENC.CONV. CRIANÇAS 163.318,39
PROT. INFANCIA-OUTRAS ATIVIDADES 10.437,50
PROT. INFANCIA-SOCIO ED. MEIO ABERTO 4.100,00
PROT. VELHICE-BENEFÍCIOS DIVERSOS 10.932,63
PROT. VELHICE-AUXÍLIO DINHEIRO 1.800,00
PROT. ADOLESC.-FORM. RELIGIOSA 400,00
PROT. ADOLESC.-OUTRAS ATIVIDADES 164.325,49
PROM.INT.MERC.TRABALHO-FORM.RELIG. 723.667,75
APOIO INS. PROG. GERAÇÃO EMPREGO 500,00
APOIO AO DEFICIENTE FÍSICO 1.927,72
SUB-TOTAL (OUTROS GASTOS C/ AS) 1.248.536,32
GRATUIDADE - ED. INFANTIL 73.946,96
GRATUIDADE - FUND. I 297.390,63
GRATUIDADE - FUND. II 896.703,62
GRATUIDADE - ENSINO MÉDIO 936.080,52
SUB-TOTAL (GRATUIDADES) 2.204.121,73
TOTAL GASTOS SOCIAIS (TGS) 3.452.658,05

9 – Isenções Previdenciárias Usufruídas
Em atendimento ao parágrafo único, artigo 4°, do Decreto n° 2.536 de 07/04/
98, são demonstrados a seguir os valores relativos às isenções previdenciárias,
como se devido fosse, gozadas durante o exercício de 2.005, e que totalizaram
R$ 2.043.201,60, sendo R$ 24.808,78 Distrito, R$ 401.629,34 do Colégio
Dom Amando e R$ 1.616.763,49 do Colégio Notre Dame.

ENCARGOS PREV.
MÊS DISTRITO CDA CND TOTAL 25,50%
JAN 7.678,55 111.424,27 473.835,29 592.938,11 151.199,22
FEV 7.255,62 135.257,97 472.775,67 615.289,26 156.898,76
MAR 6.798,06 145.013,18 494.510,63 646.321,87 164.812,08
ABR 7.384,61 147.017,29 507.666,81 662.068,71 168.827,52
MAI 6.175,97 146.874,21 501.948,68 654.998,86 167.024,71
JUN 5.919,41 147.044,75 602.962,74 755.926,90 192.761,36
JUL 6.595,57 29.491,17 474.583,45 510.670,19 130.220,90
AGO 7.486,98 142.146,93 477.320,05 626.953,96 159.873,26
SET 8.072,72 141.438,44 480.838,69 630.349,85 160.739,21
OUT 10.016,50 143.985,86 473.608,84 627.611,20 160.040,86
NOV 8.389,65 143.294,16 480.322,63 632.006,44 161.161,64
DEZ 15.515,68 142.028,77 899.875,48 1.057.419,93 269.642,08
TOTAL 97.289,32 1.575.017,00 6.340.248,96 8.012.555,28 2.043.201,60

A Contribuição Patronal (20%) R$ 1.602.511,06, SAT (1%) R$ 80.125,55 e
Terceiros (4,5%) R$ 360.564,99 totalizando R$ 2.043.201,60, foram calculadas

com base no valor total dos salários que somam (R$8.012.555.28). A composição
dos Benefícios usufruídos comparados aos valores tributários são os seguintes:
ATIVIDADES R$
PROTEÇÃO À FAMÍLIA, INFÂNCIA, ADOLESCENTE,
VELHICE, AMPARO À CRIANÇAS E ADOLESCENTES. (CONFORME NOTA 8) 1.248.536,32
BOLSAS DE ESTUDOS (GRATUIDADE TOTAIS + PARCIAIS) 2.204.121,73
TOTAIS DOS BENEFÍCIOS (A) 3.452,658,05
TOTAIS DAS ISENÇÕES USUFRUÍDAS (B) 2.043.201,60
TOTAIS (A) – (B) 1.409.456,45

10 – AJUSTES NA CONTABILIDADE
As gratuidades foram recalculadas com base no valor dos custos, sendo também
incluídos os investimentos necessários para a manutenção das suas atividades
estatutárias. Para efeito de cálculo da base dos 20,0% foram feitos alguns
ajustes a título de acréscimos, os quais foram baseados no valor dos custos e
outros. Em razão destas alterações esta entidade decidiu proceder as alterações
necessárias, na sua escrita contábil, registrando todos os fatos.
DETALHAMENTO DAS CONTAS ANTES DO AJUSTE AJUSTES APÓS O

AJUSTE (ACRÉSC.) (EXCLUSÕES) AJUSTE
PROT. FAMILIA - OUTRAS ATIVIDADES 80.689,75 80.689,75
PROT. FAM.BENEF.EVENT.AUX. DINHEIRO 17.974,60 17.974,60
PROT. FAM.BENEF.EVENT.CESTA BÁSICA 16.182,44 16.182,44
PROT. FAM.BENEF.EVENT.OUTRAS ATIV. 14.791,29 14.791,29
PROT. FAMILIA - (DST - AIDS) 10.474,00 10.474,00
PROT FAMILIA-EXP.DIÁRIO ATEND. 15.497,41 15.497,41
PROT FAMILIA-PROM.INT.MERC.TRAB. 11.517,35 11.517,35
PROT. INFANCIA-ENC.CONV. CRIANÇAS 163.318,39 163.318,39
PROT. INFANCIA-OUTRAS ATIVIDADES 10.437,50 10.437,50
PROT. INFANCIA-SOCIO ED. MEIO ABERTO 4.100,00 4.100,00
PROT. VELHICE-BENEFÍCIOS DIVERSOS 10.932,63 10.932,63
PROT. VELHICE-AUXÍLIO DINHEIRO 1.800,00 1.800,00
PROT. ADOLESC.-FORM. RELIGIOSA 400,00 400,00
PROT. ADOLESC.-OUTRAS ATIVIDADES 164.325,49 164.325,49
AMPARO CRIANÇA E ADOLESC.CARENTE - -
PROM.INT.MERC.TRABALHO-FORM.RELIG. 723.667,75 723.667,75
APOIO INS. PROG. GERAÇÃO EMPREGO 500,00 500,00
APOIO AO DEFICIENTE FÍSICO 1.927,72 1.927,72
SUB-TOTAL (OUTROS GASTOS C/ AS) 1.248.536,32 - - 1.248.536,32
GRATUIDADE - ED. INFANTIL 52.402,21 21.544,75 73.946,96
GRATUIDADE - FUND. I 210.744,65 86.645,98 297.390,63
GRATUIDADE - FUND. II 644.384,27 252.319,35 896.703,62
GRATUIDADE - ENSINO MÉDIO 676.398,85 259.681,67 936.080,52
SUB-TOTAL (GRATUIDADES) 1.583.929,98 620.191,75 2.204.121,73
TOTAL GASTOS SOCIAIS (TGS) 2.832.466,30 3.452.658,05
RECEITA LÍQUIDA 16.358.719,56
15.738.527,81
DESCONTOS CONTRATUAIS 803.257,60 803.257,60
RECEITA LÍQUIDA AJUSTADA 17.161.977,16
16.541.785,41
20% SOBRE A RECEITA LÍQUIDA AJUSTADA 3.432.395,43 3.308.357,08
TOTAL DOS GASTOS SOCIAIS (TGS) 2.832.466,30 3.452.658,05
FALTA P/ ATINGIR OS 20% (ULTRAPASSOU) 599.929,13 (144.300,97)
PERCENTUAL QUE FALTA (ULTRAPASSOU) 3,50% -0,87%

11 – Patrimônio Social
O patrimônio social é apresentado em valores atualizados e compreende o
patrimônio social, os superávits diminuindo-se os déficits ocorridos e as reavaliações
efetuadas em períodos anteriores. No exercício de 2005, foi reconhecida pela
administração como perda a baixa de mensalidades a receber e dissídio no valor de
R$ 797,9 mil, conforme relatório de composição advogados.
12 – Cobertura de Seguros
Para atender medidas preventivas, adotadas permanentemente, a Instituição
efetua a contratação de seguros em valores considerados suficientes, pela
administração, para cobertura de eventuais sinistros.

Campinas, 16 de outubro de 2006
SÉRGIO LUIZ STOLF
Presidente da Mantenedora
VALDIR MARQUES
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PARECER DO AUDITOR INDEPENDENTE
EVENTOS SUBSEQUENTES

Ilmos Srs. Diretores da Sociedade dos Irmãos da
Congregação de Santa Cruz

Examinamos o balanço patrimonial da Sociedade dos Irmãos da Congregação
de Santa Cruz, levantado em 31 de dezembro de 2.005 e as respectivas
demonstrações de resultado, mutações do patrimônio líquido e das origens e
aplicações de recursos, relativas ao exercício findo naquela data, elaboradas sob
a responsabilidade de sua administração. Nossa responsabilidade é a de expressar
uma opinião sobre essas demonstrações contábeis.
Nosso Parecer relativo ao exercício findo em 31 de dezembro de 2005 foi
emitido em 27 de abril de 2006. Em 16 de outubro de 2006, fomos informados
pela administração da Sociedade que foram procedidos alteração no critério de
contabilização das demonstrações contábeis. As mudanças contemplaram a
forma de contabilização das gratuidades, as quais foram efetuadas considerando
que a mensalidade para base para gratuidade é o custo mais os valores de re-
investimento na sociedade, conforme nota explicativa no. 11.
Considerando os fatos informados em nosso parecer de 27 de abril de 2006,
constatamos que o valor do patrimônio líquido apresentado pela Sociedade não
sofreu alteração, permanecendo o valor original de R$ 30,353 milhões.
Considerando os parágrafos 2º. ao 5º. de nosso parecer da época o patrimônio
líquido ajustado era de R$ 26,687 milhões.
Nossos exames foram conduzidos de acordo com as normas de auditoria e
compreenderam: a) o planejamento dos trabalhos considerando a relevância
dos saldos, o volume das transações e a adequação do sistema contábil e de
controle interno da entidade; b) a constatação, com base em testes, das
evidências e dos registros que suportam os valores e as informações contábeis
divulgadas; c) a avaliação das práticas e das estimativas contábeis mais
representativas adotadas pela administração da instituição, bem como, da
apresentação das demonstrações contábeis tomadas em conjunto.
Em nossa opinião, exceto quanto os efeitos da mudança de critério contábil
para cálculo da gratuidade, como mencionado nos parágrafos 2o. e 3º., as
demonstrações contábeis referidas no parágrafo 1°, correspondente ao exercício
findo em 31 de dezembro de 2.005, representam adequadamente a posição
patrimonial e financeira da Sociedade dos Irmãos da Congregação de Santa
Cruz, de acordo com as práticas contábeis emanadas da legislação societária.

Campinas, 27 de outubro de 2006
PROF. DR. ANTONIO MARCOS FAVARIN

C.R.C 1SP084374/O-1


